
TVR N.O 58, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso no 22112012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 704, de 
29 de julho de 2010, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari - ASRCEV a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra dos Bugres, 
Estado do Mato Grosso. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n" 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n" 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n 9 0 1 ,  de 29 de julho de 201 0 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria n" 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança-Viva Distrito do Assari Z-ASRCEV, no município de Bafiã dos Bugrés - MT;-- 

- - -p - 

8 - Portaria 11-74, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nQ 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria $ 7 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n q 4 9 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n" 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n q 9 0 ,  de 26 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n" 9 16, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n" 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria 11-22, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n" 925, de 14 de outubro de 2010 -Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cmz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria 11928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n" 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11-48? de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Comunitária Cidadania FM;no município-de Passo-Fundo - RS; - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n q  -078, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n" 1.158, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria n q .  186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria n" 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Marnpituba - RS; 

36 - Portaria nq.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n" 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n q  -386, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de março  de 2012. 



~ras í l i a ,wde  junho de 201 1. 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Esperança Viva do Distrito de 
Assari, no Município de Barra dos Bugres, Estado do Mato Grosso, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
~epúbl ica  Federativa do Brasil e a Lei n9 .61  2, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.026124/2007 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade .com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do fj 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado ele<ronicamente por: Paulo Bernarh Silva 



PO No 7 0 4  DE 2 9  DE JULHO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodihsão 
Comunitária, apravado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1903, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.026124/2007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito 
t50 Assari - ASRCEV9 com sede na Rua Marciano Rodrigues Sena, 119, Centro, no Município de Barra 
(i c, Eiigres, Estado do Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
mas, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas complementares. 

Ari. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coorde~ladas geográficas com latitude em 14" 52' 36"s e longitude em 57" 10' 34"W, utilizando a 
frequêiicj::, de 87,gMHz. 

Art. 3" Este ato somente produzká efeitos legais após deíiberagão do Congresso Nacional, 
II~?:: termos do 3 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ari. 4" Esta Portaria entra em vigofqa data de sua publicação. 
n 

Ministro de ~s tadydas  ~omunicações 

... , i . .  , .  . , , ,  1 ' /  

r ., , . . 
c ,  1 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 



L 
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PARO D 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53.000.026.124-07 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: ASRCEV - Associação Comunitária Esperança Viva do Distrito 
de Assari, no Distrito de Assari, 

Sede: Rua Marciano Rodrigues Sena, 119, Centro 

Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres 

Estado: MT 

Art. 3" - 

I~oordenadas: Latitude em 14O52'36"S e Longitude em 57°109349'W/ 

I~re~uência: 87,9 Mhz! 

-Número de Volumes: 01 

Relatório Final - Processo no 53.000.026.124-07 - Distrito de Assari, 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

- - - -  
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A ASRCEV - Associaçiío Rhdio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, inscrita no 
CNPJ sob o ng 08.743.18710001-25- com sede Rua Marciano R. Senna, no, 119, Distrito de Assari, 
Municipio de Barra do Bugres-MT, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, Telefone (065) 
3347108919988-8920 correio eletrônico fabiocesarbbu@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Va. ExB., em atendimento ao Aviso, apresentar a documentação de que trata o 

I 
item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC n9 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqilente. 

Distrito de Asswi-MT, 02 de Maio de 2007. 

L,- $ F h i o  César Vieira --- 

Nome do representante da entidade: Fabio Cbsar Vieira 
CPF: 835.006.691-15 

4 - Ata de eleiçfío da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim N%o 
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6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hh mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada 'p lo  representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim , 

Sim, 

1 1 - Declaraçgo, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao B executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitáxia, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisálo mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execuçtlo de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Não 

Sim 

Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

Sim. 

12 - Declaraç%o, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

TBcnico de acordo 
indicados em seu re 

Sim 

Não 13 - Declaraçb, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar - 1/2004 

2 - Manifestaçlo de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residencia, o rS;6pjgo de 

Nlo 

Sim 

k 
Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 

entidade, con£írmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, abresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado -7 

Sim 

I 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusiio 
Comunitiiria 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

3 - Manifestaçiio de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

IEZ - ACORDO P ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instruçtlo do processo 
relativo a solicitaça[o de autorizaçaio pata execuçiio do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministhrio das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formul&io está sendo apresentada em original ou c6pia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Noma Complementar no 112004, bem como as afumaç6es feitas 
sSLo verdadeíras e de minha inteíra responsabilidade. 

Não '-, 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspond&ncia e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

1 

i\ 
Endereço para correspondência: Rua iano R. Senna, no. 1 19, Distrito de Assari, na cidade de Barra do 
Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
Telefone para contato: (065) 3347-10891 9988-8920 
Correio eletrônico (e-mail):fàbiocesarbbu@hotmail.com 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçiio na Rua Marciano R. Senna, no. 119, 
cidade de Barra do Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-OOO., de coordenadas 
60"s de latitude e -57' -1- 56-"W de longitude. 

N%o 

ATENÇAO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos a c h a  relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



i : 
Contribuinte, 'A c( .v? 

A>,. 
I \  , .-%9 .I,-" A4 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚB-LIGA FEDERATBVA DO BRASIIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESPERANCA FM 

1 CODlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONC>MICA PRINCIPAL 

i 1.10-1-00 -Atividades de rádio 

JDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

163.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTíIAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R MARCIANO R. SENNA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 

BARRA DO BUGRES 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005 

Emitido no dia 05/04/2007 as 09:35:17 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para infoimações sobre política de privacidade e uso, cl~cjuc o q t i i  

Atualize sua pasiala 



A s s o ~ i a ~ ã o  Ráidio Gomuniithria Esperanqa Viva 
DisCriCa do Assari MC. 

Estatuto social 

È livre a expressão da  atividade intelectual artístico,cientifico e de comunicação 
independente de censura ou licença."( item IX,Art.5°-Constituição Brasileira). 

Capitulo primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art . 1" - A Asrcev (Associação Rádio Comunitaria Esperança Viva Distrito do Assari ) 
Fundada em 30/01/2007,com sede no Distrito do Assari , na nia Marciano R. Senna 
No 119 no município de Barra do Bugres Mt, e uma entidade civil de objetivos 
culturais,democrática e sem fins lucrativos, 

P a r w o  único- A Asrcev manterá sua independência com relação aos partidos 
políticos,aos Estados e ao Poder Econômico, 

Ast.2" - A Asrcev tem por finalidade. 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicqão e pela 
informação e institucionalização do direito de comunicar; 

b) Dar oportunidade h difiisão das idéias, elementos de cultura tradições e hábitos 
sociais da comunidade ,propagando a música naciona1,além do intercâmbio 
entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

c) Prestas serviços de utilidades públicas, integrando-se aos serviços de defesa 
civi1,sempre que necessário ; 

Coletar ,pesquisar elaborar e divulgar nos meio 
e nacional, informações de cunho políticos , sociais ,econôrni 
,científicos,cultura1 e desportivo relacionados 

Promover cursos de capacitação radiofõnica , 

Prestar assessoramento na área de comunic 
sindicais comunitárias ,religiosas,cultusais e outra 

I 
I 



L 
g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de c 

depoimento e fotos produzidas ou colhidas nas comunidades ao de interesse L.l - .;da+ I 
geral; 

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3" - Poderá agregar-se as atividades da associação qualquer pessoa 
independente de cor,raça,sexo ou opção sexual,condição social ou 
financeira,concepção religiosa ou filosófica ,orientação política ou qualquer outra 
condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4"- São direitos dos associados : 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento da entidade,inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto,mediante solicitação por 
escrito i?i Diretoria Executiva, resgatando-se as informações de caráter pessoais ,exceto 
se aprovado em reunião da Diretoria; 

b) Desfrutar de eventuais serviços que venha a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de Convênios. 

Art. 5'- Para ser considerado associado da Asrcev será necessário ser morador 
(no caso de pessoa física ou ter sede (no caso de entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão. 

Parágrafo 1" - A pessoa ou entidade que faltar a duas GO sem justificativa ou se 
fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, serão convocados pela 
Diretoria Executiva para justificar a sua ausência. 

Parágrafo 2"- Caber6 à direção por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade 
dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 3" - O associado que deixar de pagar sua c 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afa 
após o recolhimento dos débitos. 

Parágrafo 4" - Será caracterizada a falta, o associados que não 
ou chegar em atraso de 1 O(dez) minutos do horário designado 
ficando assim impedido de assinar a ata de reunião. 



OLPGANI-A~ÁO E FUNGION ENTO DA ENTIDADE 

Art. 6" São órgãos da A s ~ c ~ w :  

Assembléia Geral, Assembléia Extraordinária, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário. 

Art. 7" A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez por ano,sempre que no primeiro trimestre,para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestagão de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano anual e discussão de assuntos da entidade elou das comunidades 
envolvidas. 

Parágrafo 1'- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva 
ou por pelo menos 113 dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através 
de abaixo assinad0.A convocação devera ser feita com antecedência de, no mínimo, oito 
dias,através de Edita1 afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicqão 
em jornal ou revistas local ou por panfietagem ampla nas suas comunidades envolvidas 
e fixação de cartazes convocatórios nas principais casa comerciais, onde constatarão os 
dias, o local, horários e pautas da reunião. 

~kágra fo  2" A AG deliberara em primeira convocação com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após com qualquer numero de 
associados presentes. 

Parágrafo 3" A representação das entidades associadas da Asrcev será da seguinte 
forma: 

I -Ate 1000 (um mil) associados ou filiados da entidade, esta terá 3 representantes; 

I1 Acima 1000(um mil) ate 3000(três mil) associados ou filiados na entidade, esta 
terá 5 representantes. 

I11 Acima de 3000 (três mil) associados ou filiados esta terá 7 representantes. 

IV Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, terá direito a 2 
representantes. 
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Art.8' - A Diretoria Executiva se reunira quinzenalmente, em data hora e local 4 
ela determinada e, exhaordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou L o - '' h 
secretário ou por 113 dos membros da Executiva. 

Art.9"-A Diretoria Executiva será eleita para um mandato de dois anos em AGE 
convocada para este fim, través de votação aberta nas chapas inscritas. 

Parágrafo 1"- A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada 
e direta dos votos. 

Parágrafo 2"-A AGE com fim eleitoral devera ser convocada com antecedência 
mínima de trinta dias,utilizando-se os meios de divulgação previstos no Art.7' 
parágrafo 1'; 

Parágrafo 3'- A AGE com fim eleitoral devera ser feita em ate quinze dias antes da 
data marcada para realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito 
a cornissiio eleitoral. 

Parágrafo 4'-Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10'- A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, 
Vice Presidente, Secretario Geral, Segundo Secretario, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro, 

Parágrafo 1' Havendo vacância no cargo titular, o vice assumira imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos Havendo vacância de membros da 
Diretoria Executiva poderá ser convocada uma AGE para preenchimento dos cargos 
vagos. 

Parágrafo 2'A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou 
por motivos pessoais o que devera ser comunicado por escrito. 

Art. 11' A Diretoria Executiva poder& ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim especifico, na forma do Art.7' no seu parágrafo 1 nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitudes ato ou omissão que 
compromete os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No 
caso de substituição total da Diretoria será eleita uma Comissão. 



> 
Diretora Provisória, composta por três sócios que administrara a Entidade ate a d 
eleição da nova diretoria, nos moldes do Art.9' deste estatuto. <,a - 5 ,a+ 

Art. 12" O conselho fiscal ser6 constituído por dois membros afeitos e um suplente e 
será coordenado por um Presidente ou Secretario. 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. 13' O Conselho Fiscal se reunira trimestralmente para apreciar e aprovar ou não 
os balancetes financeiros os documentos çontábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1' Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registradas em 
atas circunstanciais, lavradas em livros práprios e assinadas por membros logo após 
o encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 2" Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplica, 
substituir em qualquer reuni80 efetivos faltosos, 

Art. 14' O Conselho Comunitário será constituído por mínimo cinco representantes 
da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG para 
mandato de um ano e definir30 sua organização interna. 

Art, 15" O Conselho Comunitário se reunira a cada dois meses para: 
I 

a) Analise dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria 
verificando sua adequaçgo as metas estabelecidas; 

b) Aprovação da programação e respectivas mudanças na emissora. I 
Art. 16" O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocaç~o de AGE , na forma prevista no Art.7' paragrafolO. 

Gepitalo tereeli.0 
ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

M. 17' Caberá a Diretoria Executiva coletivamente. 

a) Traçar estratdgias e planos de ação que garante a implementação dos de 
pela AG; 

"\ 
b) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Enti .L.------ 

em atos públicos ou eventos, no caso de impedimento do ou nos casos de 
conveniente; I 

c) Elaborar relatórios semestrais das 



Art. 20° - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões da Assembléia Geral; 

b) Lavrar e assinar juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

c) Preparar editais convocações, correspondências sociais diversas, 
assinado-os juntamente com o presidente; 

d) Manter o cadastro de funcionários atualizados; 

e) Manter sob seu controle a docurnentaqão legalmente necessária dos 
funcionários da entidade. 

Art. 21'- Caberá ao Segundo Secretario: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funç(ies coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 22' - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob controle toda movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes a Diretoria: 

Art. 23" - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporári 
definitivo. 

"d 

Capitulo Quarto 
Receita e despesas 

Art. 24"- A receita da entidade advirá : 



a) Da contribuição especial de qualquer pessoa titulo de doação , que ficaráL, O' 

registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; -<,, - > "ik 

b) Dar contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínios do comercio local, onde a emissora de radio abrange; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fím; 

Parágrafo l0-Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2' Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que 
poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3' Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva, após 
solicitaç30 por escrito, ou por força judicial. 

Art. 25' As despesas da Entidade podem ser; 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis e imóveis , 
compra de equipamento, discos,fitas,CD,s e outros; 

c) Pagamentos de m80-de-obra para acessória técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalação pró labore 

d) Comissão para agenciadores e apoiadores culturais ,em percentagem 
definida pela diretoria; 

e) Apoios a projetos ou atividades com fms comunitário , 

Parágrafo 1 
diretor das 

O - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado,com ex 
operações que, a critério da diretoria,podei.á receber pró- labore c 

necessário sua profissionalização. 



Parágrafo 2" - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de 4: j; 
i 

aprovação da maioria absoluta da diretoria executiva. L 94g‘4 1 
c> - 4 

Parágrafo 3" Os sócios não respondem pelas obrigações sociais 

eapitnlo Q 
Programação Mínima 

Art. 26" - Minimamente , a programaqão dever8 constar de; 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para a divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações , observada apenas a adequação de horários na 
programação ; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas da comunidade , dentro das especificações técnica 
definidas pelo diretor de programação , esse espaço deverá fwicionar como 
laboratório radiofônico ; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fias políticos ou partidários, exceto 
os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão , cujo convite deverá ser feito pela. 
Associação por escrito a todos e protocolado, a exceção fica por conta do 
horário político obrigatório , na forma da lei; 

d) Proibição de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participaçiio 
igualitária das varias convicçbes representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissã0.A solicitação de espaço devera ser feita por escrito a Diretoria. 

Capitulo Sexto 
DISSOLUÇAO 

Art.27O -A dissolução desta Entidade ocorrera apenas por decisilo de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7" Par8grafo 1" deste Estatuto; 

Parágrafo 1'-Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade devera ser prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal z ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~  , . e 'I s s e 9 v  

da Assembléia; 

Parágrafo 2'- O Patrimônio da entidade devera ser doado a outras entida :'E: L) a;;;,i.iiNB!. B 
sempre de caráter comunitário e sem fíns lucrativos, entidades estas a ser 
definidas pela assemblbia; fi " f k .  ! ~ i i l i J  r. AI 

Parágrafo 3"- Caso haja dividas na 
venda de patrimônios sendo doado 
Artigo. 

data da 
1 o saldo 

dissolução, estas deverão as 
I conforme prescrito no Par 

com 



Art. 28" -Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisóría, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montar a emissora de radiodifusão; 

e) Associar a radio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária 
existente no Brasil elou em outros paises. 

Capitulo Oitavo 
DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 

Art, 29" A diretoria se formara da seguinte forma: 

a) Presidente: Fábio CBsar Vieira, brasileiro solteiro residente e domiciliado a nove 
anos na rua Marciano Rodrigues Senna nO1 19 Distrito de Assari Município de Bama 

do Bugres MT,., portador do RG n 
1187246-2 e CPF 835.006.691 .-15; 

b) Vice Presidente: Odair dos Santos de Jesus, brasileiro,solteiro residente e 
domiciliado a vinte e cinco anos ,na rua Antonio Pio Bernardes SIN na Distrito de 
Assari, Município de Barra do Bugres MT. Portador do RG- 123 3708-0 e CPF 
938 973 401-00; 

c) Secretária Geral: Ana Cássia Santos Barros, brasileira, solteira residente e 
domiciliada a vinte e um anos , na rua Castelo Branco (Sitio 3 M o s )  no distrito 
de Assari, Município de Bm.a do Bugres MT, Portadora do RG 166 97 19-7 e CPF 
009 524 341-05; 

d) Segundo Secretário: Marcelo Rosa Viana, bras 
domiciliado a vinte e dois anos, na rua Antonio Pio B 
Assari, Município de Barra do Bugres MT. Portador do RG 7700 583-3 e CPF 
662 10-5; 

e) Primeiro Tesoureiro: Marcelo Aparecido S 
residente e domiciliado a vinte e dois anos , na rua Cas 
Distrito de Assari, Muniçipio de Barra do Bugres MT. 
CPF 01 2 949 991-92; 

- -- - - -- 



i 6%" !I "g 

Ch 
0 

%"L 

J '3 1 

) 

f) Segundo Tesoureiro: Gilmar Santana Neves, brasileiro, solteiro residente e 
domiciliado a vinte e dois anos, na rua Flora Maria Machado No 193 no Distrito de 

'h % ?  
C .>."L 4 

Assari, Município de Barra do Bugres Mt. Portador do RG 191 0045-0 e CPF 007 886 L 

83 1-95; 

f) Suplente: Gilvan Ribeiro da Silva, brasileiro, solteiro residente e domiciliado a 
seis anos na rua Jorge Assad Caran No 63 no Distrito de Assari, Município de 
Barra do Bugres MT. Portador do RG 301 23892 -3 e CPF 246 63 1 838-59. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Distrito de Assari MT 

Ana Cássia Santos Barros 
CPF: 009 524 341-05 . 
Secretária Geral 

de fevereiro de 2007. 

Marcelo Aparecido Santos Barros 
CPF 012 949 991-92. 

Tesoureiro 

Fábio César Vieira 
CPF 885 006 691- 15. 

~r&idente 
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BSIPERANÇA VIVA DISTRITO DO ASSARE. 'i \ v  - Ú 3d >U B 
E )  

ESTATUTO 

"L? livre a expressão da atividade 
ín telectual artística, cientl'fica e de 
comunicação, independente de 
censura ou licença". ( I tem IX, Art. 5 O  

- Constituição Brasileira). 

I Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. l0 - A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, fundada em 30/01/2007, com sede na Rua Marciano R. 
Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, é uma 
Entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural, social e democrática, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos. 

Parágrafo l0 - A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, manterá sua independência em relação aos partidos 
políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Parágrafo 2 O  - A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, utilizará como denominação fantasia "ESPERANÇA FM" e 

[ reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. 2 O  - A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
a)Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; . I ,*U 

b)Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música naciona 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades orga 
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d)coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 5 1, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, L 

científico, cultural e desportivo, relacionados $s comunidades e de seu interesse; C, 
Y : '  

e)Promover cursos de capacitação radiof6tiica, observada a legislação vigente, e - "" b 
atividades de formação educacional junto a comunidade estimulando o lazer, a 
cultura e convívio socíal; 
f)Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
g)Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
h3Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 
i)Defender os direitos da cidadania, divulgando as garantias constitucionais e 
legais como o Código de Defesa do Consumidor, a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Cidade, etc. 

Art. 3 O  - Poderá agregar-se às atividades da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Parágrafo l0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou 
de qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 2 O  - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea e m  matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3 O  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela ASRCEW 
- Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, 

Art. 40 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
G s o s  em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 

Art. 5 O  - A receita da ASRCEV - Associação Rádio comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a quaiqu 
associados ou dirigentes. 

Art. 6 O  - A ASRCEW - Associaçã omunitária ~ s ~ e l ( a # c 8 " b k  . .- L, c 
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I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação , 4 
da entidade, datada de 30/01/2007, devidamente registrada no Livro A do . - ,;,& 
Registro de Pessoas Jurídicas no Cartório do IQ Oficio da Comarca de Barra do 

I1 - Colaboradores ou Efetivos - formada por todas as pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na localidade atendida pela associação que integram ou 
venham a integrar o quadro social. 

111 - Honorários - formada por pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado serviços relevantes a entidade, e sejam considerados merecedores das 
distinções especificas. 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I 
I 
I 
I 

Art. S0 - São direitos e deveres dos associados: 
a)As pessoas físicas o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que estejam em dia com as contribuições 
sociais e atendam ao disposto no 310 do art. 150; 
b)As pessoas jurídicas, através de 0 1  (um) representante, cada uma das 
associadas, previamente indicado através de ata, o direito de voto e de 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
estejam em dia com as contribuições sociais e atendam ao disposto no § I 0  do 
art. 150; 
c)Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
d)Ter voz e voto nas assembléias e demais instancias deliberativas da Entidade 
os associados pessoas físicas e as pessoas jurídicas por intermédio de seu 
representante; 
e)Desfrutar dos serviços efou eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios; 
f)Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
por  escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

Art. 9 O  - Para ser considerado associado da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, será necessário ser morador 
(no caso de pessoa física) ou ter  sede (no caso entidades) nas áreas atingidas 

\ pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo l0 - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléia Geral 
Ordinária sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléia Geral 
Extraordinária ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, 
decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. *,w-M~mm.mr =v$=+----- 

jn,! Irf, ~ b " \ ? - i ? . P 4 -  ! 
Parágrafo 2 O  - O associado que deixar de pagar sua contribuiçã - c  ,- - t ,3 1 - 5  1 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, c 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

de exclusão d 
infringirem es 



-il 

--., ...-. -'+* 

desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
1 

: 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à ; f 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação ' L *  ,& c 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Capítulo Segundo: ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E 
ELEIÇ~ES DA ENTIDADE 

Art. 11° - São Órgãos de deliberação da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 1 2 O  - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de 
março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 
anos para eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 510. 

I 
Parágrafo l0 - Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria executiva, por u m  terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo, u m  quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente -- 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3 O  - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais u m  dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
tr inta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no 510. 

Parágrafo 4 O  - A Assembléia Geral convocada para fins eleitora 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
tr inta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a p r . '  i os seis , .. , t 4  J ~ .  . 
meses, respeitadas as disposições dispostas no 510. 

Art. 1 3 O  - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cad 
meses, em data, hora e local por 

cada pelo preside 
113 dos membros 

1 

I 
I 



II$ ,a 
Art. 1 4 O  - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e L,b, - S,a4 
Conselho Comunitário para u m  mandato de quatro anos, em Assembléia Geral 
Ordinária através de votação secreta nas chapas inscritas. 

Parágrafo l0 - A s  chapas para concorrer a diretoria estarão aptas, se entregues 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros. 

Parágrafo 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

Parágrafo 3 O  - É vedada a participação de associados. em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 4 O  - A Assembléia Geral Extraordinária com f im eleitoral deverá ser I 

convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos 

J' 
meios de divulgação previstos no Art. 120, parágrafo 10; 

Parágrafo 5 O  - somente poderão votar e serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 15O - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: 
çecretário ~ è r a l ,  Diretor ~dmin is t ra t ivo  e 

iL 

es e Programação. 
*------ i_ 

Parágrafo 1° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 
cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

,, dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo 2 O  - A Diretoria da ASRCEV - Associação Rádio Çomunitária 
Esperança Viva Distrito do Assari poderá ser substituída, para flnalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas neste estatuto. 

Parágrafo 3 O  - Havendo vacância no cargo de Presidente o vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo 
perda de 3 membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser wt.ov 

convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nov s . .rS, . j  
Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Executiva 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para preenchimento 

,,,> , J < S & + .  :, 
vagos e m  eleição suplementar. C t 

vacância será caracterizada pela ausência do diret 
as sem justificativa 

motivos pessoai ser comunicado por e 

@ A d v o g a d o  
OAB/MT No 801 5 



h)Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 2 
Entidade; , .o. - çuG 
i)Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que B 

venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 
j)Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

Art. 20° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a)Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b)Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que 
exerce; 
c)Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d)Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 210 - Caberá ao Presidente: I 

a)Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b)Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, Órgãos públicos 
e comunidade em geral; I 

c)Responder em juizo pela Entidade; 
1 
I 

d)Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e)Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro os balancetes e 
os cheques para pagamento das despesas em geral, 

Art. 220 - Caberá ao Vice-presidente: 
a)Participar ativamente das reuniões da Diretoria, cont'ribuindo com suas 
funções coletivas; 
b)@ubstituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 230 - Caberá ao Secretário Geral 
a)Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, lavrar 
e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b)Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

Art. 24O - Caberá ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
a)Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; i b)Supervisionar e te r  sob seu controle a escrituraçao contábil da Entidade; 
c)Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d)Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural; 
d)A sinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
dive $ sas da Entidade; 
e)Manter o cadastro de associados atualizado; 
f)Manter sob seu controle a documentação legalmente ne 
funcionários da Entidade; 
G)Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, que 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livro 
demais midias, fitas, filmes, publicações em geral; 
h)Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 2 5 O  - Caberá ao Diretor de Operações e Programação: 

! 

1 

I: 
! 
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XO 07 - MODELO DE ~ S T A Ç Õ E S  EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE ENTDADES ASSOCIATIVAS E C 0  ITÁRIGS 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ / - com 

sede , na cidade de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no 6rgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASRCEV - 
Associaçiío Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

i 
área pretendida para a prestação do Se~ iço .  

7 -  
de de 200-. 

(local e data) 

- - 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: W//@n/ ~ @ & "  /UD & oh V Q ~  /% 
CPF: ,%. ka, B&- /c 

ATENÇÃO: Para ser considerada váiiida, esta declaração deved ser acompanhada de c6pia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



3 
L4 c( $ b)Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do L 

serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, G,.  - dd 
técnicosa qualitativos das transmissões. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 2 6 O  - O patrimônio e a receita da ASRCEV - Assoc íação  Rádio 
Cornunithria Esperança Viva Distrito d o  Assari advirá das contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
pansferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio L cultural. 

y ~ r á g r a f o  l0 - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Parágrafo  2 O  - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
i i legal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 

Entidade; 

Parágrafo  3 O  - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. 

Art, 2 7 O  - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de ~ e n s  móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, CD's, DVD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' 
c) Pagamento de bolsa-auxilio ao voluntariado; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Capítulo Quinto: PROGRAMAÇÃO N%NINA 

Art. 2 8 O  - Minimamente, a programação deverá constar de: 
j a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação 

de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação pela Diretoria da rádio; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificaçõ 
definidas pelo Diretor de Operação e Programação e aprovado pela 
rádio, Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico inici 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários 
de participação igualitária dos vários partidos com represe 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá s 
Associação, por  escrito a todos e protocolado. A exceção fica 
horário político obrigatório, na forma da lei; - l p _ ~ - - - - - ~  

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
com unidades atingidas pela de espaço deverá ser feita 

.- 
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Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Art. 29O - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembléia Geral, convocada especificamente para este fim. 

Parágrafo 10 - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para 
a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 2O - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
d e  atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 

. entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3O - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
Parágrafo 20 deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕEÇ TRANÇITÓRIAS 

Art.  30° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte I* 
mediante convocação de Assembléia Geral especificamente para este fim. 

// 

I 
Art.  31° - A atual Diretoria eleita em 30/01/2007, contínuará administrando a 
entidade até o vencimento de seu mandato. 

Art.  32O - O presente Estatuto entra em vigor em 3 1  de março de 2007, data de 
sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária, para cumprir os efeitos 
jurídicos, após seu registro legal em cartório, averbando a este registro todas as 
alterações lpor que passar. 

Art.  33O - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia 
Geral 

Distrito de Assari-MT, 3 1  de Março 



Aos 30 dias do mêsde janeiro de 2007,foi realizada a reunigo dos membrss- 
%--- -- 
Da sociedade organizada da comunidade do Distrito do Assari MT, com fim- 
especifico para criação de uma associação de Rádio Comunitária para o Distrito - 

de Assari MT. Desta reuni50 surgiu a ASRCEV (Associagão Rádio Comunitida 
Esperança Viva), com o Rm de manter no ar a rádio comunitária espermqq viva 
nesta reunião foi apresentada aos presentes o fim da associação e a idéia de abertura 
da associação e simultaneamente a emissora de rádio partiu do desejo, da çomunidade 
em ter um meio de comunicaqão para que a comunidade possa expressar aslsuas 
opiniões e que tenha como finalidade de trabalhar em prol da comunidade lpcal. 
A associação foi aos presentes sendo sem fins lucrativos e de cunho social!ou seja 
tanto associação quanto a emissora será para o bem coinum da comunidade: em geral 
afim de levar informação dinâmica com imparcialidade para a comunidad&, também na 
reunião de fundação foi apresentada aos presentes a vontade estabelecida q e é de 
fundar a rádio comunitária neste Distrito conforme prevê a legislação brasi eira vigente 1 a diretoria provisória ter6 o cunho valitário tanto na associação quanto na emissora de 
rádio o qual ficará da seguinte foma; Presidente-Fábio César Vieira ÇPF 
835.006.691-15 RG. 1187246-2 Vice Presidente: 0daii d o f i a n t o s  de 
3esus.CPF 938.973.401-00 RG. 1233708-0 b t & i a ~ ~ r & :  Ana Cássia Santos .-- -- _ 
B-rrw CPF 009.524.341-05 RG,1669719-7 Segundo Secretário: Marcelo Rosa - - - -  - 

Vima CPF 01 00,626.105 RG 7700583-3 ~ ~ e i r o  Twoweiro:-Marp- - - ---- -- - 
Apgrecido Santos Bmos CPF 012,949,991-92 RG 1642575-8 Segundo 
~eso6e i ro  - -  GilmG Sanha  Neves CPF 007,886,83 1-95: 
RG 191 0045-0 ~u~lente:Gilv&n %beiro da Silva CPF 246,63 1,8385-79 RG 
3 0 123 892-3. Após apresentada a diretória provisória os presentes apreciaram e levaram 
para a eleigão que ficou marcada para o dia 30 do mês de fevereiro de 2007. Não tendo 
mais assuntos para serem discutidqs, foi lavrada a presente ata de fundaçãs para que 
produza os legais efeitos e em seguida foi assinada por todos presentes. 

Confere com a original apresentada 

sem concorrência. 

Tabeliá 
S e q m  Mtanals e registrair 



Ata de EllePqSo 

Aos 30 dias cko~s -ckfk~ere~k04~ .  ano-de dois mil e sei& foi realizada a reunitio da 
ASRCEV (Associação Rádio Comunitária Esperança Viva) para resolverem as 
seguintes pautas; aprovação do estatuto da associação e eleiçãoe posse da diretoria 
provisória; primeiro plano colocado em pauta a aprovação do estatuto social, para que 
aprovada a secretaria geral, Ana Cássia Santos Barros entregou uma cópia' do estatuto a 
cada um dos presentes na reunião para que desse a leitura do mesmo, após feito a leitura 
e o esclarecimento sobre o texto feito a votação do estatuto da rádio comunitária 
esperança viva foi aprovada por unanimidade passou-se então a segunda pauta da 
reunião , a eleição da diretoria provisória que será eleita com mandato de um ano a 
iniciar-se desta data e com termino de trinta de fevereiro do ano de dois mil e oito, foi 
apresentada a chapa única a diretoria provisória da respectiva associação que se deu da 
seguinte forma, Presidente: Fabio César Vieira brasileiro, solteiro, residente e 

--- 
domiciliado a nove anos na rua M@éi"áno7RÕdT,&es Senna V 1  19 no Distrito de Assari 
Município de Barra do Bugres MT, portador do RG 1187246-2 e CPF 835.006.691-15 
Vice - --  Presidente Odair dos Santos de Jesus brasileiro, solteiro residente e 
domiciliado a &te e c i n c ~ s ~ ~ a ~ ~ ~ o ~ ~ o  Bernardes S/N no Distrito de Assari 
Município de Barra do Bugres MT. Portador do RG 123 3708-0 e CPF 938973401-00 
Secreria Geral Ana ~ á s s i a  Santos Barros brasileira, solteira,residente e 
doniiciliada a v i n ~ e ~ ~ ~ o s  GniaCEtelo Branco (Sitio 3 Irmãos) no Distrito de 
Assari Municipio de Barra do Bugres MT portadora do RG 166971 9-7 e CPF 009 524 
341- 05 Seg_do - . _- Secretário: _ ____ Marcelo Rosa Viana brasileiro,solteiro, residente e --_ _ 
domiciliado a vinte e dois anos na ma Antonio Pio Bernardes No 13 no Distrito de 
Assari Município de Barra do Bugres MT portador do RG 7700583-3 e CPF 0100 662 
10-5 Prime* Tesoureiro: Marcelo Apareoido Santos Barros ,br&ileileiro, - - - - - - - -- -- -- -- - --- 
solteiro residente edomcciliado a vinte e dois m s  na rua Castelo Branco (Sitio 3 
Irmãos) no Distrito de Assari Município de Bana doBugres MT portador do RG 
1642575-8 e CPF 012 949 991-92 Segundo Tesoureiro Gilmar Santana Neves -v--- 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na rua FkEãIVlana Machado No 193 a vinte 
e dois anos no Distrito do Assari Município de Barra do Bugres MT, portador do RG 
1910045-0 e CPF 007 886 831-95 Suplente: Gilvan Ribeiro da Silva, . 
brasileiro,solteiro,residente e domiciliado na rua Jorge Assad Caran NO63 no Distrito 
de Assari Município de Barra do Bugres MT a seis anos. Pottador do RG30123892-3 e 
CPF 24663 1838-59.Ap6s apresentada a diretoria provisória foi realizada por meio de 
voto secreto em cédulãs depositadas, em unias lacradas.' Em seguida f o q  abertas p 
que fizesse a contagem de votos onde o resultado foi unânime pela chapa única que 
apresentou a vencedora da eleição, Para tanto nesta mesma data fbi dada a posse da 
diretoria provisória para o mandato conforme descrito acima nesta data. As funçõe 
cada membro ficará da seguinte forma; caberá ao presidente coordenar as reuniões 
diretoria e assembléia geral; representar as entidades, órggos públicos e a comunid 
em geral; responder em juízo pela entidade e assinar juntamente com o secretário geral e 
as atas e demais documentos de circulação interna e externa;assinar junto com o 
tesoureiro os balancetes e efetuar pagamentos de despesas em geral;caberá ao vice 
presidente presidir reunião da associação em caso de afastamento pro 
definitivo o presidente da diretoria; caberá ao secretario geral sec 
diretoria e a sessão da assembléia geral ; lavrar assinar juntarnent 
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presidente,manter sobre o cadastro de associados atualizados,manter o controle da 

.? 
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documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade; caberá ao tesoureiro 
o seu controle a escrituração contábil da entidade;apresentar os balancetes a diretoria e 
assinar juntamente com o presidente autorizações de pagamentos de contas diversas da 
entidade; caberá ao Segundo Tesoureiro participar ativamente das reuniões da diretoria 
contribuindo com suas funções coletiva; substituir o tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; caberá ao suplente substituir qualquer membro 
que falte da associação e da emissora da Radio Comunitária Esperança Viva Fm ; 
substituir em caso de afastamento provisório ou definitivo de qualquer membro da 
diretoria. Após feito o anuncio do resultado da eleição e também a proposta e funções 
descritas nesta ata,como não tendo mais assuntos a serem discutidos e tratados foi 
lavradas a presente e assinada pelos membros da diretoria e também pelos presentes da 
reunião. 



Ata da Assembléia Geral 
AssociaçLo Rádio 
Assari, realizada 
R. Senna, no. 

08/03/2007. 

Aos vinte e quatro dias do mês de inarço do ano de dois mil e sete, às 15:OO horas em segunda convocação, 
na Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do 13ugres-MT, reuniram-se em 
Assenibléia Geral Extraordinária os associados da ASRCEV - Associação Rádio ~ o i h i t á r i a  Esperança 
Viva Distrito do Assa< convocados nos ternos do Edital de Convocação da)  Assembléia Geral 
Extraordinária, abaixo transcrito: EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Diretoria Executiva da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, convoca sebs associados para 
participarem da Assembléia Geral Extraordinária, que realizar-se-á no próximo dia 24/03/2007, na Rua 
Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, Oom início às 14:OO 
horas em primeira convocação e as 15:OO horas em segunda e última convocação, com elo menos 113 dos 

1 

P. associados, para apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia: 1)Alteração Estatutana do Artigo 1' ao 
Artigo 29'; 2)Retificação da data de Eleição da Diretoria; 3)Remanejamento de cargos da Diretoria 

I Executiva e Eleição do Conselho Fiscal provisório. Distrito de Assari, Município de Bafra do Bugres-MT., I 
I 

08 de março de 2007. Diretoria Executiva da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari. Na composição da mesa foi indicado para presidir os trabalhh o Sr. Fabio César 11 

i Vieira e para secretariar a Sra. Ana Cássia Santos Barros que leu o Edita1 a c h a  para os presentes. Após a 11 
leitura, fazendo uso da palavra o Sr. Fabio César Vieira, declarou os trabalhos abmos e agradeceu a 1 
presença de todos. Dando início ao primeiro ponto da pauta o Sr. Fabio César Vieira, i n f b o u  aos presentes 11 

que solicitou ao Sr. Moisés Franz, Presidente do Sindicato das Rádios Comunitárias 'de Mato Grosso - li 
I/ SINDARC, que desse uma olhada em nossa documeiitação antes de protocolar o pedido de concessão de 

outorga junto ao Ministé~io das Comunicações. O Sr. Moisés Franz iiifoimou que preci amos ajustar nossa 8 documentação de forma a L a d e q ~ ~  nosso Estatuto Social e Ata para atendermos as exigêtrcias do &stério, 
j 

sob pena de enviarmos a documentação do jeito que se encontra e depois ter que faze4 todas as correções 
elencadas pelo mesmo. Em seguida passou para a discussão da proposta de ~ l t d r a ~ ã o  do Estatuto, 
objetivando a adequação confoinie solicitado, propostas que foram lidas em voz alta e compassada e a 
medida que terminava cada capítulo, os presentes fizeram suas perguntas e co10,cações que foram 
respondidas de forma satisfatória e acatadas com o apiimoramento de alguns itens e até ptigos para melhor 
funcionamento da entidade. Tenninada a leitura, colocada em votação, o Estatuto foi -+PROVADO POR 
UNANIMIDADE dos presentes de forma integral. No segundo ponto da pauta tratou-?e da retificação da 
data de eleição da Diretoria, onde na ata de eleição da diretoria provisória, devido a erro de digitação, consta 
o dia 30 de fevereiro de 2007, retificando-se a mesma para o dia 30 de janeiro de 7007, proposta que 
colocada em votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE dos presentes de f ~ r m a  integral. No 
terceiro ponto da pauta trataram do remanejamento de cargos de diretoria e eleição do Conselho Fiscal 
provisório, procedimentos que se f m m  necessários, devido a alteração do estatuto que ajustou os cargos da 
diretoria e a eleição do conselho fiscal que não liavia sido realizada quando da fundaçãp da entidade, para Í 

( que tudo esteja de acordo com a Lei de Radiodifusão Comunitária e o novo código civil brasileiro. 1 
Terminada a explanação, colocada em votação, a proposta de rernanejamento de cargos da diretoia e a 
eleição do conselho fiscal provisório qire terá mandato de 01 ano, assim como da diretoria provisória foi I 
APROVADO POR UNANIMIDADE dos presentes de fonna integral, ficando assim qualificada e I 

constituída a diretoria e conselho fiscal cujo mandato vence em 30 /01 /2008 .~e&dee~-B 
I b 

Vieira, brasileiro, estado civil solteiro, portador do R.G. no. 1187.246-2 SSPIMT, CPF no. 835. 
residente a Rua Marciano Rodrigues Semia no 119, Distrito de Assari, município de Barra do 
Vice-presidente: Odair dos Santos d e J e s o ,  brasileiro, estado civil solteiro, portador d 
1233.708-0 SSPIMT, CPF no. 938.973.401-00, residente a Rua Antonio Pio Bernarn* sln, 
Assari, município de Barra do Biigres-MT; ,__- Secretária Geral. A n ; t _ C C 6 s s h - S a ~ ~ s S ~ ~ s ~ r a s  
civil solteiro, portadora do RG, no. 1669.719-7 SSPIMT, CPF no. 009.524.341-05, residente a 
Branco sln, Dis.tcito de Assari, município de Baua do Bugres-MT; Diretor Administrativo e --- -- 
Marcelo A--- Aparecido - - ----- S. Barros,~brasileiro, estado civil solteiro, portador do R.G. no. 1642.57 
CPF no. 012.949.991-95, residente no Sitio Três Irmãos, Distrito de Assari, município de Barra 
MT; D i r e t ~  de Operações e Orogramação: Marcelo Rosa Viana, brasileiro, estado 
portãdor do R.G. no. 7700.583-3 SSPMT, CPF no: Ó10.062.610-05, Gside~~te a Rua Antpnio Pio Bernardes I i 

no 13, Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT. Conselho Pisca1 Efetivos: Gilmar Santana I 

n 
i 



Neves, brasileiro, estado civil solteiro, portador do R.G. no. 1910.045-0 SSPMT, CPF no. 007.886.831-95, L 
residente a Rua Flora Maria Machado no 193, Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT; Gilvan L 
Ribeiro da Silva, brasileiro, estado civil solteiro, portador do R.G. no. 301.238.92-3 SSPBACPF no. 246- - 
631-838-59, residente a Rua Jorge Assad Cwan no 63, Distrito dde Assasi, municipia de Barra do Bugres- 
MT; Rita Aparecida B. Pereira, brasileiro, estado civil casada, portadora do R.G. no. 758.745 SSPMT, 
CPF no. 54.479.13 1-87, residente a Rua Higino Aves dos Santos s/nO, Distrito de Assari, municiph de Barra 
do Bugres-MT. Conselho Fiscal Suplentes: Paulo Roberto C. Barros, brasileiro, estado civil casado, 
portador do R.G. no. 373,959 SSPMT, CPF no. 298.697.901-78, residente a Av. Mato Grosso no 240, 
Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT; Leandro Soma SaUes, brasileiro, estado civil 
solteiro, portador do R.G. no. 1947.854-2 SSPIMT, CPF no. 022.787.26 1-45, resident If ' a Rua Colibri, quadra 
09, lote 02, Distrito de Assari, município de B m a  do Bugres-MT; Regina Apa ecida Santos Barros, 
brasileiro, estado civil casada, portadora do R.G. n o  454.280 SSPMT, CPF no. 352.465.701-00, residente a 
Avenida Mato Grosso sino, Distrito de Assari, município de Barra do ~ u g r e s - ~ ~ . I ~ a d a  n~ais havendo a 
iratar o Presidente deu por encerrada a Assembléia, pedindo que fosse feita a l e i p  da Ata que lida e 
achada conforme, foi assinada por mirn Ana CBssia Santos Barros, que secretapei I os trabalhos, pelo 
Presidente e demais presentes. I 

~~LJ-L @G& JlQbZd3 %$S~\Y\- I 
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Relação do quadro de associados da ASRCEV - Associação Rádio CornunitáqJa 
Esperança Viva do Distrito do Assari. a C 6162 - $f cBjhs -2 

NO. SOC. NOME 
Fabio César Vieira 

Ana Cássia Santos 
Barros 

Odair dos Santos de 
Jesus 

Marcelo Aparecido S. 
Barros 

Gilmar Santana Neves 

Paulo Roberto C. 
Barros 

Rita Aparecida B. 
Pereira 

Gilvan Ribeiro da 
Silva 

Marcelo Rosa Viana 

Leandro Souza Salles 

Regina Aparecida 
Santos Barros 

Maria gloria Silva 

Marilene Gonçalves 
Souza 

DOCTO 
R.G. no. 1 187.246-2 
SSPMT 

R.G. no. 1669.7 19-7 
SSPIMT 

R.G. no. 1233.708-0 

R.G. no. 1642.575-8 
SSPIMT 

R.G. no. 1910.045-0 
SSPIMT 

R.G. no. 373.959 SSPIMT 

R.G. no. 758.745 SSPMT 

R.G. no. 191 0.045-0 
SSPIMT 

R.G. no. 7700.583-3 
SSPIMT 

R.G. no. 1947.854-2 
SSP/MT 

R.G. no. 454.280 SSPMT 

R.G no 1581738-5 SSPMT 

R.G. 905849562-4 SSPIMT 

ENDEREÇO 
Rua Marciano Rodrigues Senna no 119, 
Distrito de Assari, município de Barra do 
Bugres-MT, CEP: 78394-000 
Rua Castelo Branco s/n, Distrito de 
Assari, n~unicípio de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000 

- 

Rua Antonio Pio Beinarndes s/n, Distrito 
de Assari, município de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000 
Residente no Sitio Três Irmãos, Distrito de 
Assari, município de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000 
Rua Flora Maria Machado no 193, Distrito 
de Assari, município de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 
Av. Mato Grosso no 240, Distrito de 
Assari, município de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 

- 

Rua Higino Alves dos Santos s/nO, Distrito 
de Assari, nlunicípio de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 
Rua Jorge Assad Caran no 63, Distrito de 
Assari, município de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 
Rua Antonio Pio Bernardes no 13, Distrito 
de Assari, rilunicípio de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 
Rua Colibri, quadra 09, lote 02, Distrito 
de Assari, inunicípio de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 

- 

Avenida Mato Grosso s/nO, Distrito de 
Assari, município de Barra do Bugres- 
MT, CEP: 78394-000. 
Rua Minas Gerais, 64, Distrito de Assari, 
município de Barra do Bugres-MT, CEP: 
78394-000. 
Rua Jorge Assad Cara, 132, Distrito de 
Assari, município de Barra do Bugres- 
MT. CEP: 78394-000. 
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ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
\ 

\I 
' - 3  

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASRCEV - Associaçiio Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente 
CPF no. 835.006.691-15 

Odair dos Santos de Jesus 
Vice-presidente 

CPF no. 938.973.401-00 

e bvxa Q.!&tL~a. &akk~ 3 
Ána Cássia Santos Barros 

Secretária Geral Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF no. 009.524.341-05 CPF no. 012.949.991-92 

~ f l ~ n r .  i j a  Roon U; rrdn 
Marcelo Rosa Viana 

Diretor de Operações e Programação 
CPF no. 010.062.610-05 

p f r ' f  ' i ' .? i 1 "." a 
Endereço para correspondência: Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari I ,  c$dki$'d , @ <  : ; , de -$dkh'&Yn' . .  "- Z ! 

j ' Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
* d 

2 

Telefone para contato: (065) 3347-1089 / 9988-8920 Ci;ll,; r- { .  ; ' / :.) * rN:.bfrs!;:i 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmai1.com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os se a- - . "  ~, 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados .há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a títuío de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 







1  PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 3; 
ESTADO DE MATO G R O S ~  - 6 
SECRETARIA DE-SEGURANÇA PUBLICA 

INSTiTUTO DE IDENTIFICAGAO DR. AROLDO MENDES DE WIVA 



~$ ,~~J~ j [~ j~ ,<L~~ ; : j ~~+ j$  -r... .>L. >C&. ~G ii, r?, iZkT3-F 
&$a. 

@&> ESTADO DE MATO GROSSO ub. 
SECRETARIA DE JUSTjÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

NsTlTuTo o r  o i i i r i icaçm 08. r a o r o o  MENDES PAjvA 
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AO ASSINADA PELO REPRESEW E L E G U  DA EWII>ADq 3 

L .3 
Fabio Gésar Vieira, na qualidade de representante legal da ASRGEV - AssocisçBio Rnídio '.'o. .. sgù / 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Marciano R Senna, no. 1 19, Distrito de AssaPi, 
Município de Bana do Bugres-MT, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, Telefone (065) 
3347-1 08919988-8920; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,s Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como e de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "ESP 

- o local pretendido para a instalaqtio do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coorde geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 14-O S -55 '60-"  
de latitude e 57-OW 10-'56-" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante 6: Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres- 
MT, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n9 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente niio possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
adrninistraqão, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Distrito de Assari-MT, 02 de Maio de 2007. 

Nome do representante da entidade: Fabio CBsar Vieira 
CPF: 835.006.691-1 5 

Endereço para comspmdência: Rua no. 119, Distrito de Assari, na cidade de 
Bma do Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
Telefone para contato: (065) 3347-10891 9988-8920 
Cerrei0 eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmail.com 
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SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil Y p  L 
03/05/2007 Auto-Atendimento BB 08:18:11 u., - / 

Transferência para Conta Única do Tesouro 

Agência: 3499-1 Conta: 69739-7 

Cliente: MOISES FRANZ 

Debitado 
Agência: 3499-1 
Conta: 69739-7 
Nome: MOISES FRANZ 

Creditado 
Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
Data: Nesta data 
Valor: 20,OO 
Identificador 1 : 41 000300001 188220 
Identificador 2: 87431 870001 25 

. Transferência COM cobrança de CPMF 
_ ,,, .. , ", ,_ .,' > ,  , -_. , _ ,  , , . , _  , - _  , ,  - 



(nome da pessoa que está manifestando apoio), portad ira de identidade 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstrar o seu 

i total apoio i~ iniciativa da ASRCEV - Assoeiação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit&ia. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTACAO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no , residente na 
U 

Distrito de de Assari, Muniçipio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar nq/2004, demonstrar o seu 

total apoio d iniciativa da ASRGEV - AssodayWo Rádio Cmunitária Espeimnça Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, b 9 de de 2007, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



5 ~ ' n i . ~  ~p~ in r~ , .A i i  A 0 5  ynn\uE; 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

0 8 ~  no 6 5 ~  , residente na , 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, fi de a\,>\>', \ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTAÇAO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no ldq0 (;?O , residente na 
Y 

Distrito de de Assari, Município de Bma do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu 

total apoio 4 iniciativa da ASRCIEV - Assoeiaçiiio Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do hsari ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçíro do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, I 8 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTAÇAO DE APOIO UAIL, 

~?i\n\;iwin. frinneinri r i L v ~  
(nome da pessoa que está rnanifes 

no j 014 .1?,9)-3 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

total apoio A iniciativa da ASRCEV - Associaç50 Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 1 q de d\d? ', \) de 2007, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



h-iiii\ iii - &\,nn?,\\?h An ?i\ \TO- 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no 7 9 3 Lj ,  4 5 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

total apoio A iniciativa da ASRGEV - Assoeiaçao Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunithria, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na kea pretendida para a prestaçgo do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 1 9 de ~ b r d  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTACÃO DE APOIO IND UAL 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 10004, demonstrar o seu 

i total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 1 9 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



j 1 7 t ; ~ i ~ .  9--iiliuii \ f i a , ~ i i i ,  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no L\ 4 9 n 1 fj , residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associação Wdio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçgo do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



j\riinir.e ? r ~ ~ - ~ n \ r i .  h f i , n a ~  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

,residentena 2iiri Q t . 2  -i O '- 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

i total apoio à iniciativa da ASIRCEV - Associaçh adio Comunitária Esperança Viva 

Diskrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagao do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, "2 de de 2007, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no ? 4 i--/ 6 7. , residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da ASRCEV - AssociaçHo Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTAÇAO DE APOIO INDI 

R O T P ~ ~  h - ~4 e,\ r\ ~ o ~ i f  ri 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no , residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu 

i total apoio a iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no-, residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grmso, CEP 78394-000, pessoa ffsica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

i total apoio iniciativa da ASRCEV - Associaçáo Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distiato do Assiri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifustio Comunikiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, -i9 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTAÇÂO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que esth manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstrar o seu 

total apoio h iniciativa da ASRCEV - Associaçao Rádio Comunithria Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunithria. 

Af~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçSlo do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

../ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇAO DE APOIO 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no /l -l 
..?.I 3 1 3  residente na y 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

í total apoio A iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, d, 7 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇÁO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

i total apoio a iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusÊLo Comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 19 de a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTACÁO DE APOIO UAL 

/ I y a Q 6  
me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no 

Distrito de de Assari, Município de Barra do 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiíiisão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçgo do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, d. 3 de & /Q de 2007. 

U 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STACÁO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), postados da carteira de identidade 

n , residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nosma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu 

/ total apoio a iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de 8 7 de 2007. 

assinatusa da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTACÁO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

residente na 

Distrito de de Assari, Municipio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

total apoio B iniciativa da ASRCEV - AssociaçHo Rbdio Comunitáda Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunithria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçb do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTAÇAO DE APOIO UAL 

Dislxito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASRCEV - Assoeiaç5o Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiffisão Comunittbia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, ~2 7 de , de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 

/ total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associaç5o Rádio Comunitária Esperança Viva 

Disltrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 3.3 de 0 Ii de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇAO DE APOIO IND UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, residente na , 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu 

i total apoio iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, " de de 2007. . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇÁO DE APOIO INDI 

(nome da pessoa que está manifest 

n 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu 

i total apoio h iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do hsar i ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, $5 de O 6 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



L R08~1 rlec, PR ' / J . ~ G  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

9 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

i total apoio B iniciativa da ASRCEV - Assoeiaçáo Rádio Comuoithria Esperança Viva 

Distrito do hsar i ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComuniMa. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assai-MT, 2 5  de &4~1' L de 2007. 

L B I ' L C / ~ C  R. JA ~ I ' / J ^ A  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇAO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

i total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associaçh a d i o  Comunitária Esperança Viva 

Dis$riQo do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de A I./ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇAO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no , residente na , 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 3 3 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

1 . 1 4 3 .  521, C,?/ no , residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu 

i total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Asssri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇAO DE APOIO IND 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

total apoio h iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, zs de de 2007, . 



ESTAÇAO DE APOIO UAL 

vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstrar o seu 

, total apoio a iniciativa da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 



FESTAÇÁO DE APOIO UAL 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

t- . totai apoio à iniciativa da ASRCEV Associação Rádio Comunitirria Esperança Viva 

Distriilto do Asssri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçtío do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de 2007. 
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FESTAÇAO DE APOIO UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu 

i total apoio à iniciativa da ASRCEV - Associaçiao Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçgo do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇAO DE APOIO UAL 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstrar o seu 

i total apoio a iniciativa da ASRCEV - Assoeiação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, 23 de de 2007. . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no f 9 g  , residente na 

Distrito de de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

i total apoio à iniciativa da ASRCEV - Assoeiaç6o Rádio Comunitária Esperança Viva 

Distrito do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiffisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç2Io do Serviço. 

Distrito de Assari-MT, de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



DISTRITO DE ASSARI? 

SIM (X) ~ À o  ( ) 

s r ~ w  NÃO( ) 

SIM NAO ( ) 

SIM Q(j NÃO ( ) 

S I M M  NÀO( ) 

sm OQ NAO ( ) 

sm(+ NÃO( ) 

SIM pg NAO ( ) 

SIM W NÁO ( ) 

SIM (K) NÂO ( ) 

S I M M N Á O (  ) 

SIM NÃO ( ) 

 SIM^ NAO( ) 
i 

i SIM (Y) NÂO ( ) 

SIM O() NÃO ( ) 

SIMM NÂO( ) 
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DISTRITO DE ASSBRI'? 

SIM (>I) NAO ( ) 

SIM O<) NAO ( ) 

SIM (pq NAO ( ) 

SIMOQNAO( ) 
SMH NÂO( ) 

SIM NÀO ( ) 

S I M ~ N Â O (  ) 

SIM(X) NAO( ) 

SM(Y') NAO( ) 

SIM W NÂO ( ) 

sm (m NÃO ( ) 

SIM M NÃO ( ) 

SIM NÂO ( ) 

SIM R) NÃO ( j 

SIM (M NÀO ( ) 

SIM 00 NÃO ( ) 

/ 
i SIMM NAO( ) 

SIM(X) NÃO ( ) 

SIM ()iP NÂO ( ) 

S M  (4 NÃO ( ) 

SIM R) NÃO ( ) 





' L :  f! VOCÊ É A FAVOR DA CONTINUIDADE DA U D I O  ESPE 

DISTRITO DE ASSARI? 

SIM (4) NÃO ( ) 

S M  ()o NA0 ( ) 

snu NÂO ( ) 

snu 00 NÃO ( 1 
snu NAO ( ) 

SIM W NÃ0 ( ) 

SID/~N - NÃO ( ) 

SIM (oi) NÃO ( ) 

SIM NA0 ( ) 

 SIM^) NÃO( ) 

s n u ~ < )  NÂO( ) 

SIM(X) NÃO( 1 
SIMK) N Ã 0 (  ). 

SIM (X) NÃO ( ) 

snvr c+-) NÃO ( ) 

S M  (y NÃO ( ) 

S M  (.$+') f iÃ0  ( ) 

S M N )  NÃO( ) 

S M K )  NAO( ) 

SIM (X) ( 

SM (8 NÃO ( ) 





(( ,.i 
.,. s*%, VOCÊ É A FAVOR DA CONTINUIDADE DA RADIO ESPERANCA FM NO '" 

DISTRITO DE ASSARI? 
d 

SM&NÃO(  1 

- /9 

SIM (%) NAO ( ) 

S ~ L  u 4) STM(W NÂO( ) 

SIM wl NÃO ( ) 

sm NÂO ( ) 

SIM ic) NÃO ( ) 

srhq.3 NÂO( ) 

SM(M NÃO( ) 

SIM ( x) NÃO ( 

SIM*) NAO( ) 

SIM(* NÃO( ) 

sa rk )  NÃO( ) 

S M ( M  NÃO( ) 

sul (.R NÂO ( ) 
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m E X O  86 - MODELO DE MANHFESTAC~ES EM MO110 

MANIFESTACÁO DE M O I 0  COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASWCEV - Associação Rhdio Comunitá~ia Esperança Viva D i s t ~ t o  do Assari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitiiria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





i 

XO 07 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO 
L i (( ,, 

ca* Q . 3 , - . C a ,  g j  

FESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A C ~ P J - T I ; , ~  500.ci~ J ri rJ 7-13 6 Q u 7 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nP o 1 361 L 63 i QQO I - $o , com 

sede ~ L ) P  QB3 (L'[ 13 A ;  tto Q QQ c& 12 6 S/P , na cidade de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASRCEV - 
Associaç5o Rádio Comunitária Espemn~a Viva Distrito do Assari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nom 
CPF : 

WNIR@ Smldk SANTA CRUZ 
CNPJ 01 963 l(i;PIQO0?-90 Centro Social Santa Cruz 

t $ 

Rua Marari, s/n 
Maracana 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



~rovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

Zontribuinte, 

Jonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
>RF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.363.167/0001-80 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO :"P/S9"86"'uRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO SOCIAL SANTA CRUZ 

%L , E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R MATO GROSSO 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
BARRADOBUGRES 

\pro\l- '7 pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
i 

fmitido no dia 03/05/2007 as 06:55:38 (data e hora de Brasília). 

i SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
itualize sua página 



Y !i 
07 - MODELO DE ~ S T A Ç ~ E S  EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCUTIVAS E C 0  S 

A P4.3 / n  . - -  R 4  C , I )  4 ~ e /  ;? AfCfi 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o'ne & $? 4 $4 l 800 4 - i?, com 

P ,:\- 
c\ sede e na cidade de 

do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78694-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no 6rgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio & iniciativa da ASRGEV - 
Assoeia~.Po Mdio Comunithris Esperança Viva Distrito do kssari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestqão do Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o-seu apoio 

A T E N ~ A ~ ) :  Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acomp de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Zomprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastral 

Zomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 3 

>onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.975.471/0001-15 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO 2{:2;f$5RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PASTORAL DA CRIANCA 

TRIII r) DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

=L , E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R JACAREZINHO 1 116911 I ANT. LAR H. LUPION 

BAIRRO/DISTRITO I MERCES 
MUNIC~PIO 
CURITIBA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 21/08/2004 

\provado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

fmiQ ,o dia 03/05/2007 as 06:56:41 (data e hora de Brasília). 

i SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, 
bua,d. 

itualize sua págin-a 

1 .  



s 
XO 07 - MODELO DE FESTA~ÕES EM APOIO > d  

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fm lucrativos, legalmente 

consti~'da e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nn" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASRCEV - 
Assoeiaflo Rgdio Comunitária Esperança Viva Diskito do Assari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Mimo ainda que a sede desta entidade se situa na 

êrea pretendida para a prestação do Serviço. 

, 2 6 1  de d de 2003 .  
(local e data) 

Por i .  23.8 /06  
Diretor  

Nom 
CPF: 

ATENÇAO: Para ser considerada vdida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jur íd ic  (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 



<,omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

\ 
Jomprovante de Inscríção e de Situação Cadastral 

Página I de 1 

>onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3RF a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.350.09510001-07 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ $ ~ & R T U R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO DELIBERATIVO DA COMUNIDADE ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL 7 DE SETEMBRO - BARRA DO 
BUGRES-MT 

)O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ' :. E.E. 7 DE SETEMBRO 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND~RIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R 7 DE SETEMBRO 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

BARRA DO BUGRES 

,pro( pela Instruqão Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Imitido no dia 03/05/2007 as 06:57:13 (data e hora de Brasília). 

pieparav p ~ g , n . !  
p a t a  irnpressgu 

i SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
d i z e  sua página 



A%F_X.8 1)7 - MQDZfa DE ~NTPF;STAÇÓES EM APOIO 

{dilsnorningãs da &idade), Inscrita no CNPJ sob o r? 00.377 8 2 1  0 00 i! - G q  , com 

sede 0 U R (2 e-5 Llb4 ,?!O , na cidade de 

Barra do Btlgres,. Estado de M ~ t o  Grosso, CEP 7839440Oi cnticlade sem fim Iver&tivos, kyalmi-ixte 

constituída e devidamente registrada no Orgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 43 Wsi%s Cim%pJemí.ntar irn" 1 /2004, dcrnonktiw 13 sct~ total apoio 5 iniciativa da IhiSRGEV - 
Associagáo Rádio Comunitária Esperanqa Viva Distrito da Assari, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifrrsiic: Corrr~ffSF;t~i~. Afimt7 isj&z qsrx ;í &E deta e&d&~ se GBwa GIZ. 

$?e$, prete~tdidn para a prataflo do Serviço. 

8 t ~ t t  
(locd e data) 

-L- 

manifesta o seu apoio. 

AV. BRASILIA,  5'IQ 

u e p  18.390-000 - Barra do Bupias - Ma 
c- >\  r\, ,p ,,!\'d/ 

c C/- 
I,;;") !+J / 

(3 

1J A p-"'"" '>' . 'C - w4 v 

- 1 0  < I 
.i i 

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
o comprovante dz insci-i@ío no cadastro Nacional dz Pessoas Jiirídicas (CNPJ) e d 

de Eleição ou do Tcrmo de PORSÇ do Dcclarlinte. 



2,omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] 

$ornprovante de Inscri@io e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

>onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
;RF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
00.393.834/0001-o4 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 2"599qRTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
S O S CRIANCA 

7 6 1  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/OICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV BRASILIA 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

BARRADOBUGRES 

,proypA7 pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
i 

.mitido no dia 03/05/2007 as 06:57:55 (data e hora de Brasília). 

[ @ P F i p . g i n a  pata impressau 1 -. - 
L SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

,_.L.j r' , _/ < ' C . \ . : . < - . ' ~ l - * ~ ~ * ~ ç ' ~ ~ ~  

Ltualize sua página :: ;:,!':;-,,\,.;>;,,:? ;:z,fj;;;;:riQ, j 

p&$ii,:.;:;;;;, i ; 5  c,,::, , . <'. ,/. -.-, .  . ,,..,,,,.. >...- ,.- .,t.,,'..'::.? ,- 
5 
i, 

.-/..,!iJ ;J :;;:(.:,;';;,:!!,.ji$i,, B 



XO 07 - MODELO DE 
L 

sede Fio- 5 e w l e ~ 0 L  F r ) ~ ~ ~ - i j 3  ' L  V Q  ~ Z S  , na cidade de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASRCEV - 
Associação Wdio Comunithria Esperança Viva Distrito do Assari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

( área pretendida para a prestação do Serviço, 

@ ~ Q ( ? , R  

1 

I>O O U ~ . Z L : ,  , 23 de Q ~ S I L  de 2003.  
(local e data) 

AV, $i.sadoi Filiiito Miii lor ,  no 425 
D, IVIâracafii 

1 CEI. ~8,3Xt.OJ.D08 . BARRA DO RIJGRES- 

i ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declamção deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Vomprovante de Inscriqáo e de Situaqão Cadastral 

Página 1 de 1 

Zonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3RF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
01.953.61 910001-83 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e 5 arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV FILINTO MULLER 

BAIRRO/DISTRITO 1 MARACANA 
MUNICIPIO 
BARRA DO BUGRES 

'PrOr ' 3  pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

imitido no dia 03/05/2007 as 06:58:48 (data e hora de Brasília). 

p r e p a w  p i g i n ~  1 
para imp~essãu. 

i SRF agradece a sua visita. Para infoimações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
itualize sua página ~ * . G v d - + x - ~ , . ~ . F ~ ~ ~ ~ , ~ 8 : , ~ c . . : w . ~ d . ~ ~  F-,-."a, ..:, 

\!,C[? ;::;;;;!,;,.:-T; --  r:: r.;::;?:>; ' . \ ,  .. i r 

$dicjr;,:,:;;,; :,I ;-,. ;, i-; ..;., , .i:; .:..; :,, ~. , 
J ~,. ... .." . . I,.. .".: ., 

(';{]j,;;''t;r??,: ,'i',. .,; .;;;;;(:$;:": < i ! . : 3  ?. . , ' t b  ,w::., :: 

c 7 :,L, j ,L $1 ( j  



ANEXO 07 - MODELO DE FESTAÇ~ES EM APOIO 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁ 

A ( ) S ~ o d i ~ ( - ; c >  
i C G K ~ C L ~ ~ ~ L  I ~ - O U ~ - I O ~ R I  t i l < D i j < ) i i i L i / i L  f 3 ~ ~ ~ ~ ~ a @ ~ ~ , & ? ~ r C f  

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 5 9 $ ~f , 9 -[ 0 l 0 QQ - í-j g , com 

sede fYU Gfi5Tfilo ~ I % F ~ ~ J L O  6 70 , na cidade de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

j área pretendida para a prestação do Serviço. 

@ R  S Q P ~  00 B L ~ G Q c - ~  de .Ubtl ,L de 2 0 0 3  
(local e data) 951 ‘93 n/ii@[if =4$8 

W ~ s ~ e i a q i o  Comeisrlai Piidciskrial 
9 Empresarial de Barru  d o  Bogreç 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Pmse do Declarante. 
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b"? '* ' -  , 
%' 

2~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 c 45 , 

Zmtrib~inte, 
b C d a "  
08 - 

2onfira os dados de Identificaqão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3RF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.951 -91 0/0001-48 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO zig$!yRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BARRA DO BUGRES 

~ R y m  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A3 >IACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BARRA DO BUGRES - 
76, E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV PRES. CASTELO BRANCO 

BAIRRO/DISTRITO r1 I CENTRO 

MUNIC/PIO 
BARRA DO BUGRES 

\proy* ' 7  pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

imitido no dia 03/05/2007 as 06:59:29 (data e hora de Brasília). 

i SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
itualize sua página 



ANEXO 07 - MODELO I>E IF'ESTAÇ~ES EM APCIIO 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE ENTIDBDES ASSOGIATIVAS E C O m N I T  

A p .5%( f4hC~  6)k a b Q i 4 9 0 4 & 5 ,  Do Q c  J ~ & ? , ? o  6k4 P55~6 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n% 5 5. 2 3 -f- - 7 Y i 1 O 00 I - o Y__ , com 

sede , na cidade de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituida e devidamente registrada no 6rgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASRCEV - 
Assoeiaçrlo Rádio Comunitaria Esperança Viva D i s ~ t o  do Assarl,, que tem por interesse 

exeçutar o Serviço de Radiodifusb Comunitária. M m o  ainda que a sede desta entidade se situa na 

( área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

01 5TeiT0 96 05% /Zi . iC- 2 5 d e  h b ( 2 ; ~  de mJ 
(local e data) 

assinatura do represé~taríte legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
auten&cada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Peaoas Juridicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastra1 

comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

os de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
ÇRF a sua atualização cadastral. 

Página 1 de 1 
b"-WSf, 

%-. 3, 
"'̂  S., +:, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R BELIZARIO DE ALMEIDA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 

BARRADOBUGRES 

Ipro\l--l9 pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

imitido no dia 03/05/2007 as 07:00:01 (data e hora de Brasília). 

r---Prr-Favav p i g i ; ~  [h imp..ssa. 

l SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
J 

ltualize sua página 



XO 07 - MODELO DE FESTACOES EM APCIIO 

- 
sede h i l  1 7 ~ 6  4, / .  

Sur $.fio 5 /tJ , na cidade de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASRCEV - 
Associação Rádio ComunitBria Esperança Viva Distrito do Assari,, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

i- área pretendida para a prestação do Serviço. 

P O R  e 00 #u4 ,oc5  I IT.  ?,r de f i  bQi1. de 2 0 0 2  
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverci ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovant&\ de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de EleiçHo ou do Temo de P h e  do Declarante. 



'-mprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
I 

\ &caSt3., 
t". ' I>,** 
$4 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 4cp 5. 
i 
i 

b 
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>onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3RF a sua atualiza~ão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
03.953.858/0001-69 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~$~$~~j"'"" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ROTARY CLUB DE BARRA DO BUGRES 

TIT 1 n DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 2t 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES EcON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

r ... 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV XV DE NOVEMBRO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC/PIO 
BARRADOBUGRES 

iprov- ' 3  pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
i 

Imitido no dia 03/05/2007 as 07:00:23 (data e hora de Brasília). 

i SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, + I - 
itualize sua página 



ATA DE ASSENLB DA ASRCEV - 

ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 15 de abril de 2007, às 16:OO horas, na Rua Marciano R. Senpa, no. 119, Distrito de 
Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, reuniram-se em Asse bléia ExtraordinBi.ia 'P 
os associados da ASRCEV - Associação U d i o  Comunithria Esperança Viva Distrito do Assari 
, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, ue pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de RadiodifusHo Comunitária, na Rua $miano R. Se- i. 
119, Distrito de Assari, Municipio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, de mpdo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na fiei 9612198 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de tofos aqui presentes. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complemental nQ 1/2004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que qaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio B iniciativa. Para f ns de direito esta ata f será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do C m r i o  competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 17:45 horas do dia 15 de abdl de 2007, e eu Ana 
Ciissia Santos Barros, na f'unçh de secrewo da r e m ~ s t a  ata. f 1  

- i 
Fabio César Víeira Assinatura: _ C j f i t  161 /2fi 
R.G. no. 1 187.246-2 SSPIMT 
Rua Marciano Rodrigues Senna no 119, Distrito de Assari, município de Barra do Bugreg-MT, CEP: 78394- 
O00 I 

Odair dos Santos de Jesus Assinatura: 
R.G. no. 1233.708-0 SSP/MT 
Rua Antonio Pio 13ernarnde.s s/n, Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT, CEP: 78394-000. 

Ana Cássia Santos Barros Assinarn., &a, h 
RG. no. 1669.719-7 SSPIMT 
Rua Castelo Branco s/n, Distrito de Assari, municipio de Barra do Bugres-MT, CEP: 78194-000 

Marcelo Aparecido S. Barros Assinatura: 
R.G. no. 1642.575-8 SSPIMT 
Residente no Sitio Três Irmãos, Distrito de Ass 

Marcelo Rosa Viana 
RG. no. 7700.583-3 S S P M  
Rua Antonio Pio Bemardes no 13, Di 

Gilmar Santana Neves 
R.G. no, 1910.045-0 SSP/MT 
Rua Flora Maria Maohado no 193, D 

I 
Gflvan Ribeiro da Silva I 

R.G. n0.3012.38,92-3 SSPIBH 
Rua Jorge Assad Caran no 63, Distrito de Assari, município de Bana do Bugres-hii, CEP: 78394000 

j i 
I 
I 

? 

Rita Aparecida B. Pereira 
RG. no. 758.745 SSP/MT 

Assinatura: 

Rua Hi&o Alves dos Santos s/n? Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT, CEP: 78394-000 



3 ,404 - -. 
Paulo Roberto C. Barros Assinatura: 3 

R.G. no. 373.959 SSP/hirr o. 
Av, Mato Grosso no 240, Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT, CEP: 78394-000 

Leandro Souza SaUes Ass inam j_é. a?, , so,,,-,-, . . 5af e.; , 
RG. no. 1947.854-2 SSP/MT 
Rua Colibri, quadra 09, lote 02, Distrito de Assaxi, município de Barra do Bugres-MT, CFP: 78394-000 

da Santos Barros Assinatura: L8, 
I 

Avenida Mato Grosso s/nO, Distrito de Assari, município de Barra do Bugres-MT, CEP: 78394-000 



A ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE 
ASSARI, portadora do CNPJ no 08.458.12210001-38, com sede a Avenida Mato Grosso, no 
150, distrito de Assari, município de Barra do Bugres, estado de Mato Grosso, neste ato 
representada pelo seu presidente Sr. CARLOS DONATO DE ALMEIDA, portador da 
Cédula de Identidade RGnO 0736478-4 SSPIMT e do CPF no 912.356.771-68. DECLARA 
para os devidos fins e na melhor forma de direito que nsóia a ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA, sendo que no caso de habilitacão do canal 
concedido pelo Ministério das Com~micações a Associação de Rádio Comunitária do 
Distrito de Assari, a mesma firma o compromisso de parceria com a Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva, com o objetivo de obter as melhores condições para o 
funcionamento de uma rádio con~unitária dentro do Distrito de Assari, podendo, inclusive, 
ceder o referido canal a Associação Radio Comunitária Esperança Viva, ficando o seu 
presidente Sr. PÁBIO CÉSAR VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG no 
1187246-2 SSPMT e do CPF no 835.006.691-15, ciente e responsável por todos os 
trâmites legais e necessários para o fúncionamento da referida Rádio, tendo em vista, que o 
Ministério das Comunicações habilita apenas 01 (um) canal de rádio por localidade. 

E, para que a presente surta seus efeitos legais, vai devidamente datada,e 
assinada, por nós. 

Barra do Bugres - ML, 22 de Março de 2007. i 

l o  S*h/iços Notar ai- 1 
i 

Tabeliá 
$w@ Notiriais e regisbais 



EXCELENTÍSSIMO SENNOR MINISTRO DE ESTADO DAS 

C O M U N I ~ ~ A ~ ~ E S .  BrSiNI%T&Rlçi O.&% COMUNICA COES 
BR~8k lk .  - DF 

530W O%"d8&W747 

SEwaBG 
v' t ;  25jrSP"aifa:;d- 1 OY 

Assunito:JUIVTADA DE DOCUMENTO 

Processo n. S0000026124/2007 

AssociaçHo: ASRCEV - ASSOCIACÃO RADIO COMUNITARIA 
ESPEIRANCA VIVA DISTRITO DE ASSARI. 

Local: Distrito do Assari, Município de Barra do Bugres - MT 

A ASRCEV - ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E 

VIVA DISTRITO DE ASSAM, pessoa jw-ídica de direito p 

no 08.743.1871000 1-25 via de seu representante legal FABIO CESAR 

V I E I M ,  brasileiro, solteiro, CPF no 835.006.691-15 e RG no 1187246-2 

.SSP/MT, ambos com domicílio na rua Marciano R. Senna, 119, Distrito de 

Assari, CEP 78.394-000, Fones (65) 3347 1089 e Cel. (65) 9988 8920, e- 



inail fabiucesat-bbu@,I1otznaililco~n, no município de Barra do Bugres, Estado 

de Mato Grosso, 

EDITAL 0212007, vem requerer seja este pedido autuado, apensado 

analisado conforme os termos do mencionado Edita1 02/2007, por se tratar 

de serviço na área desta entidade, conforme documentação já encaminhada 

no protocolo acima 

Pede Deferimento. 

d c- 
Barra do Bugres-MT, 22 de junho de 2007. 

FABIO CESAR VPIICIRB 
ASRCEV - ASSOCIACÃO RADIO COMUNITARIA 
ESBERANÇA VIVA DISTMTO DE ASSARI 

Endereço para correspondê~icia: Rua Marciano R. Sema, no. 1 19, Disttito de 
Assari, município de cidade de Barra do Bugres, Estado Mato Crosso, CEP 
78394-000. 
Telefone para contato: (065) 3347-1 089 / 9988-8920 
Correio eletrônico (e-rnail) :fabiocesarbbu@hotmail.com 



/ 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante S 
t 08.743.187/0001-25 - ASRCEV - 

I Barra do Bugres - EM A I  
MT I Vila Açsari 

53000.026124/07 INICI 

____A p_____-.------- L -̂..------ 
I 1 '  

, 835.006.691-15 - Fbaio César Vie i ra ! 
Um item. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.0261 24/07 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 
/ 

Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

$egina Aparecida Monteiro. 

J 

5. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A-estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? I ( Sim -u .) 

ACO 
,/-- 

/ \ 



DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

STÉRIO DAS CORIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVXÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

.Aviso : a '?' Publicação no DOU do dia :a/&* _i>razo expirou em:c&&I~/0 9 

,o 
X 
::4 
7- 

b -" 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO I 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 1 

I t I 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

\ 1 
Despacho Contagem de manifestações em apoio T . . 

I 



. . 

c. . :.: -.., ... . .<. .., /;<,e 
I.. r ' :. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Sim 

%' 
- 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido E! aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: "' 

Quantidade declarada 

AL& 

Quantidade validada 

-71 

S4 

validadas as manifestações As fls considerando a falta de 



3 - Manifestaçiío de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. I 

1 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Sim 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto h Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

Não j I ,  

RK 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Quantidade declarada 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL,: 

, considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFEsTAÇÕEs VALIDAS: 

(, I I I I I 1 VALIDADAS 

I1 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇ~ES 

Total Individuais 

I 

i.. 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma LI- 

área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às , i l l .  

demais entidades. 
i d  ' I  

I 
I 

5. 

b - 7 ..-' 
Despacho de contagem de manifestações em apoio I 

Total dos 
Associados 

Total Coletivas Total de 
Entidades 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

\ Iwe* 
Analista ~ & ~ o n s á v e l /  Siape: 1 3 5 53 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000026 124107 
LOCALIDADE: B m a  do Bugre - MT 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Considerando a análise realizada no processo n. " 53000026124107, na localidade de 
Santa Rita - PB, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

A Requerente informou a Rua Marciano R. Senna, 11" 119, Distrito de AssariII,, com as 
coordenadas geográficas: 14" 56' 00" S e 57" 10' 58 " W, como sendo o local proposto para a instalação 
do sistenia irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas situaiil-se a 6,68 Km das do 
IBGE, portanto, fora da área distrital, inlpossibilitando a continuidade da análise. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da inesina ingressar com "pedido de 
recoilsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto'nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decoi-sido esse prazo a documentação encaiiliilhada será 
coiisiderada inteinpestiva. 

ação Eletsôiiica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norina Coinplementar 0112004. 

de ~!?XWWJ~B de 2008. 

Diretor do Departanlento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos a~itos pelos fatos e fundainentos acima 
dispostos. 

3 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviços i t 

_--~-lj-.-- ^ --- I 
RAM - PSOC. N." 530000261 24/07 - /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 0 46 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d' 8 de de 2008. 
Ao Senhor 
FÁBIO CÉSAR VIERA LUCELÂNDIO GOMES SILVA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA 
Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari 
78394 - 000 -Barra do Bugres - MT 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000026124107, na localidade de Barra 
do Bugres - MT,, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Requerente informou a Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari ,, com as 
coordenadas geográficas: 14" 56' 00" S e 57" 10' 58 " W, como sendo o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas situam-se a 6,68 Km das do 

i IBGE, portanto, fora da área distrital, impossibilitando a continuidade da análise. 
\ 

Em face do exposto, coinunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a docum 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviç 

RAM- DOS/SSCE/MC 



Oficio 11" O1 012008 Distrito de Assari Municipio deBarra do BugresMT., 24 de março de 2008. 

Ao Departamento de  Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
Secretaria de Comunicação Eletrônica H I ~ ; . I I B T % R I U  t?fi B ~ I ~ ~ , ~ I J ~ . ~ ~ I = , O , ~ : I ~ E ~  
Departamento de Outorga de Serviços E R . ~ . S ~ L ~ A  - CIF 

SOLICITAÇÃO DE RECONSIDERAÇAO REFERENTE AO ARQUIVAMENTO 
ELENCADO NO OFICIO No 1076/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 28/02/2008. 

Assui~to: Juiitada de Docunieiitação confirmando que local de instalação do sisteiiia 
irradiante eiicoiitra-se deiih-o do M~iiiicípio de Barra do BugresIMT. 
Processo no: 63000026124/0'7. - 
Local: Distrito de AssariIBail-a do B~igres UF: MT 

Tendo ein vista a decisão proferida por ineio do oficio no 
1076/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 28/02/2008, a qual comunica o arquivainento de nosso 
processo devido a falha na medição das coordenadas geográficas inforn~amos/esclarecemos que: 

i; 1) Verificando as coordenadas geográficas informada por nós em nosso pedido inicial constainos 
falha na medição das mesmas; 

2) Para solução do probleina realizamos eilz 19/03/2008 nova medição das coordei~adas geogi-aficas 
por engenheiro civil da Prefeitura Municipal de Barsa dos BugresMT, cuja Declaração referente a 
n~edição segue anexo, ratifícando o local da instalação do sistema in-ad 

3) Envia~nos lilapa de ai-suari~eilto onde o através do mesmo poderá se 
local informado para instalação do sistema irradiante constante 
localizado dentro do muilicípio de Barra do Bugres no Distrito de Ass 

4) Apreseiltamos ainda e111 anexo os seguintes documentos: 

a) Declaração de Endereço, assinada pelo representante legal ratifican 
sisteina irradiante bem como as coordeiiad~s geográficas ratificadas; 

b) Mapa de arruamento do Miinicipio de Barra do Bugres, constando o Distrito de Assari, 
assinalado o c-irculo de raio igual de 1 lu11 bem como assinaladas as coordenadas geogsaficas para 
coiifirn~ação de que a localidade pretendida para a instalação do sisteina iiradiante eilcontra-se 
deiltro da area de cobertura para o serviço de radcoin; 



c) Declaração da Prefeitura Municipal da cidade de Barra do Bugres, assinada pelo 
engenhenrio, constando as coordenadas geograficas tiradas na Rua Marciano Rodrigues Senila, 
1 19, local pretendido para instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária Esperança Viva 
do Distrito de Assari. 

Diante das argumentações apresentadas nos Itens acima bem como da documentação envidada anexo, 
esperamos comprovar que estamos dentro do município de Barra do Bugres/MT, solicitando o 
DESARQWVAMENTO e continuidade do processo de concessão de outorga da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA. 

Certos d e  termos atendido as solicitações deste ministério, protestanlos pela continuidade do 
andamento do processo de pedido de outorga de nossa associação, renovando as nossas Saudações 

C Comunitárias. 

Atenciosamente, 

Esperança v i v á  do Distrito de Assari 

Noine do representante da entir',ade: FABIO CESAR VIEIRA 
CPF: 835.006.691-15 

i 
Endereço para correspondência: Rua Marciano Rodrigues Senna, 119, Bairro Centro, no Distrito de 
Assari, Municipio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP : 78394-000 
Telefone para contato: (65) 3347-1089 / 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail): fttbiocesarbb~1(ii211otii~aiI.coiii 



Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO RÁDIO 

COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA DO DISTRITO DE ASSARI, declaro para os devidos 

fins que: 

O endereço coiripleto da Sede da entidade é na Rua Marciano Rodrigues Senna no. 119, Bairro 

Centro Distrito d e  Assari, Municipio de Barra do BugresIMT - Cep. 78394-000 

B 

O endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante da associação e Rua Marciano 

Rodrigues Seiina no. 119, Bairro Centro Distrito de Assari, Municipio de Barra do BugresIMT 

- Cep. 78394-000, nossas coordenadas geográficas, na padroilização GPS sendo: 15" S 03' 78" de 

latitude e 57"W 11' 25" de longitude. 

Distrito de Assasi Municipio de Barra do BugresIMT., 24 de março de 2008 

'-. 
.* / Diretor Presidente 

CPF: 835.006.691-15 
RG: 1 18.7246-2 SSPMT 

Nome do representante da entidade: FABIO CESAR VIEIRA 
CPF: 835.006.691 -1 5 

Endereço para correspoildência: Rua Marciano Rodrigues Senna, 119, Bairro Centro, no Distrito 
de Assari, Muriicipio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP : 78394-000 
Telefone para contato: (65) 3347-1089 / 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail): fabiocesarbbu~11otinail.com 



I, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, através de 
seu Departamento de Engenharia, declara para os devidos fins, que as coordenadas 
geográficas, do IBGE, estão de acordo com o levantamento realizado no local de 
instalação da Rádio comunitária Esperança, FM, localizada na Rua Marciano 
Rodrigues Sena, 119, no Distrito de Assari. Conforme a seguir: 

15" 03' 786" Sul; 
57" 11' 256" Oeste; 
21 L0479856; 
UTM 8.334.686. 

Por ser verdade, firmo o presente, 

Barra do Bugres - MT, 19 de Março de 2008. 

Praqa Ângelo Masson, 1000 - Centro - Tel. (65) 3361 1921 1 336 1 1922 





TÉRIO DAS C 0  
SECm DE S E R W O S  DE C 8  

DEPARTANIEMTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Localidade: B m c  do 6 - ~ c y  
Processo: 5 3 . ~ ~  o .  * Sk l ~ t / i S  E 

Analista Responsável . . 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIQDIFUSAO COMUNITÁRIA 

INFORMACAO N2 % IRECl2008-RADCOMIROSISSCEIMC - ALR 

0 REFERÊNCIA: Processo n~3000.026124107 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

0 INTERESSADO: ASRCEV - Associação Rádio 

Comunitária Esperança Viva, na localidade de Barra 

do Bugres, Estado de Mato Grosso. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nVO76/08, datado de 

28/02/2008, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 
* e-.qm-u..t.>,w,t, :5,,*:a.L:,*.,..%34". .-:xA';.z.'.r.*! 

acima mencionada. -..,..,., -...-.,,! 
CJZR\j/f;[:) ~ ; ~ { , ~ ~ , ~ , , i : , ~ . : . ;  :~;:.;,:l.:;~;s~~,:.- ; 

I .  
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1. A ASRCEV - Associação Rádio Comunitár 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 21/05/07 (24Wviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
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processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos a u t 8 ~ ~  . @ 

diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante da requerente se encontra a 6,68 Km de distância das 
coordenadas geográficas do cadastro do IBGE, portanto, fora da área municipal, 
estando em desacordo com as especificações técnicas do Ato Convocatório. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, e informa novas coordenadas geográficas para instalação do sistema 
irradiante. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execuçáo do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5.  Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, apresentando corretamente as coordenadas 
geográficas para instala~ão do irradiante, ocorre que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, uma vez que o novo local proposto, as coordenadas 
indicadas localiza-se a uma distância de 0,16 Km da entidade autorizada 
Associação Comunitária - Movimento Rádio Vale do Rio Bugres MT, com as 
coordenadas: 15W4' 13"s e 57Vl' 26"W, cujo endereço é a Rua Timbiras SIN" 
Bairro: Maracanã, a qual atendeu ao Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
18/03/99, conforme despacho técnico constante dos autos, uma vez que o 
distanciamento mínimo entre emissoras comunitárias é de 4 Km, desta forma, 
permanece inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou 
ser consideradas improcedentes, vez que saneou o m 
porém se localizou a 0,16 Km de uma entidade 
continuidade da análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o e 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, a 
tramitação dos autos para o arquivo. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciaçao 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, de aba de 2008. 

Güis 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, Oa de ct de 2008. 

WCARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 0-l de de 2008. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço de Comunicaç" Eletrônica r' .i" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.aov.br 

" 

Ofício n." /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, OL de qb& 

Ao Senhor 
Fábio César Vieira 

1 

ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva, 
Rua Marciano Rodrigues Senna, 1 19 - Distrito de Assari - Centro 

I 78394-000 - Barra do Bugres - MT 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraçáo 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva, na 
localidade de Barra do BugresIMT, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo n~3000.026124/07, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício $1 076108, datado de 28/02/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 

' processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração e 
\ anexação de nova documentação. 

1 
: 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, apresentando corretamente as coordenadas 
geográficas para instalação do irradiante, ocorre que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, uma vez que o novo local proposto, as coordenadas 
indicadas localiza-se a uma distância de 0,16 Km da entidade autorizada 
Associação Comunitária - Movimento Rádio Vale do Rio Bugres MT, com as 
coordenadas: 15V4 '  13"s e 57" 1 ' 26"W, cujo endereço é a Rua Tim biras SlN9 - 
Bairro: Maracanã, a qual atendeu ao Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
18/03/99, conforme despacho técnico constante dos aut 
distanciamento mínimo entre emissoras comunitárias é de 
permanece inalterada a decisão de arquivamento dos autos des 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, - 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviç de ~omun icaçã~ le t rôn ica  F 
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Oficio no 012/2008 Distrito de Assari Município de Barra do BugesWviT., 17 de Abril de 2008. 

Ao Departamento de Qutorga de Seuviqos do Ministério das Comunicsaç6es 
Secretaria de Comunicaç30 Eletronica +4 i t  , I ; - ~~F~ I>  C,U 3 i:~ihti I~IICIJ I: 3 ~ ' ;  

Depadamerato de Outorga de Sewiqos ~ F L I  t i ~ i u  DC- 

53005J O %6673.'SQQB * ?I B 

CITAÇAO DE RECONSIDERA~AO REFERENTE AO ARQUIVAMENTO 
ROCESSB No, 53000026 124-07. 

Assunto : RETIFICACÃO DAS COORDENADAS GEOCTR ÁFICAS e Juntada de 
Documentação confirmando que local proposto para instalaqslo do sistema irradiante 
encontra-se dentro do Mimnicipio de Barra do BiagesMT. 
Processo no: 530000261 24/07* 
Local: Distrito de AssariBarra do Buges UF: M ã  

Tendo em vista o arquivarneneo de nosso processo dwido à 
e que niesmo apUs o envio de doçurnentoa part sdaar os es~uívucos quando da 

mediçdo das mesmas, novamente houve nova falha, informamoslesclarecemos que: 

I) Verificando as coordenadas geogríificas informada por nós em nosso pedido inicial constamos 
falha na medição das mesmas; 

2) Para solução do problema realizamos em 19/03/2008 nova medição das coordenadas geográficas 
por engenheiro civil da Prefeitura Wnicipal de Bana dos BugresMT, cuja Beclwqão referente a 
medição foi em anexo, retificando o local da instalação do sistema irradiante, na ocasião sendo 
enviado mapa de armamento para constatac;ão de que o local informado para, instalação do sistema 
irradiante constante de nossa declaração esta locaiizado dentro do municcipio de E3;n-a do Bugres 

e-3.Ub---ll" "<-,=->l17- I-=- 

no Distrito de AssarinLoCT; 
$2~&llqí3 L i  :L 1 i {  ; I : i -  -F r " t i 

3) Mesmo assim, umn vez naais horsve novo equivoco na m 
conforme declaragão da Prefeitura de Bana do Bugre 
retificando-as de imediato, cuja declaração segue mexo; 

Diante: das arpmentaç0es apresentAs nos itens aci 
que enviamos anexo, esperamos LAR nossas Coosdenad 
que estarnos dentro do municíp m a  do BugredMT, sol 
continuidade d esso de concessão de outorga da ASSO 
ESPEMNÇG 

I Para tanto apresentamos ainda em anexo os seguintes documentos: 



Para tanto apresentamos ainda em anexo os seguintes dosumentos: 

a) Declaração de Endereço, assinada pelo representante legal retificando o local para instalag;ão do 
sistema irradiante bem como as coordenadas gaogr6lica; 

b) Beclaraç&o da Brekitbtra Miirnicipal da cidade de Barra do Bugres, assinada por engenheiro, 
constando as coordenadas geográficas tiradas na Paus Marciano Rodrigues Senna, 119, local 
pretendido para instalagão do sistem irradiante da aádio Çomianitráríw Esperança Viva do Distrito 
de Assari. 

c) Copia da Lei 6683195, que informa os limites do Município de Barra do Bugres, sendo a mesma 
documento para comprovar que nossas çsordenadas geográficas cstzo dentro do Município de 
Barra do bugresBMT, no Distrito de Assari, locb pretendido para instalagão de sistema irradiante. 

Certos de temos atendidos as solicitagões deste ministkrio, protestamos pela continuidade do 
andamento do processo de pedido de outorga der nossa associaqão, renovando as nossas Saudaqões 
Comunitárias. 

Atenciosamente, 
r 

Comunitária 
istrito de Assari 

I 
Nome do representante da entidade: FABIO mSm WTM 1 
CPF: 835.006,691-15 1 

Enderego para correspondência Rua Marciano Rodsiglies Senna, 119, Bair 
Assnri, Municipio de Bwra do Birgres, Estado de Mato Grossa, CEP : 7139 
Telefone para santato: ( 6 9  3347-1089 / 9958-78s 
Correio eletrônica (e-mail): 



(;O E COORDENADAS 

Pnbio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSBCIACAO ~ D I O  

ES"ZERBNCA VBVA DO DISTMTO DE ASSAN, declaro para os devidos 

fins que: 

O endereço completo da é na Rua Marciano Rodrigues Senaa no, 119, Bairro 

) Centio Distrito de Assad, Município de B a m  do BugresMT - Cep. 78394-000 

O endereço proposto para da associac;iio e Rua Marciano 

Rodrigues Senna no. 119, Bairro G'erntro Distrito de Assasi, Muiilcípia de Barra do BugresMT 

- Cep. 78394-000, mossas coordenadas geugrhfisas, na pw,draanlzagb GPS sendo: 14" S 52V46'Vde 

latitude e 57"W 11' 01" de longitude. 

Distrito de Assari, Município de Bana do BugresMT., 17 de abril de 2008 

ll 
Nome do representante da entidade: FABXO CESAR mJm 
CPF: 83 5.006.691 - 15 Enderqo para coríeqond6ncia: Rua Marciano RQdrigues Senna, 119, Bairro Centro, no 
Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP : 48394-000 
Teleitàne para c~ntats:  (65) 3347-1089 / 9958-7853 
Coneio eletronico (e-nail): 



A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, através de seu 
Departamento de Engenharia, declara para os devidos fins, que as coordenadas geográficas 
do JBGE, efetivadas anteriormente corno sendo ias do local de bnsta1iy;ão da Rádio 
Comunitária Esperança Viva FM, foram realizadas de forma equivocada, sendo informado 
na ocasião as coordenadas da centro da cidade de Barra do Bugres, devendo as mesmas 

) serem corrigidas, modificando as confbrme a seguir para: 

O endereço proposto para da associaçã.0 io na Rua 

Marcisiio Rodrigues Senina no. 119, Ceiliho, Diskxilis de Assari, Município de Barra do 

BugresMT - Ceg), V8N-000, 

padronizas& GPSITBGE sendo; 

Lalitude: 14" 52' 46" Sul 
Longitude: 57' 11' 01" Oesk; 
0481,257; 
UTM 8,355,373. 

Por ser verdade, firmo o presente 

) Barra do Bugres-MT, 17 de Abil de 2008. 



Wedeglii-e os 1lmt%~s do MussiicTplá, d e  Barra do Bugres. 

Neta: " Os dacurnentas centidas nesta base de dados t&m caráter meramente InPsrm-iti~o~ Faarnente I! 
os textos publicados no Diario Oficial estão aptos í3 produção de efeitos legais." 11 

ji 

7 
Autor: Deputado Rene Barbour k 
Redefine os limites d s  Município de Barra d s  Buagres. 

2 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 1 
que dispõe o Artigo 42 da Constituiçalo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a I 
seguinte lei: 

f li: . .>.?,.. , . I # .  .. i"'.. .,.. .,". ..',...,* ::;,-. 8 " 

~ : ~ r ~ i s i C , t : ~  . : ; : . I  .......,,.. : . I  ... ..:,.: .,., I 1 
! '  

Art. 1' Acrescenta Artigo 2' ao Decreto-Lei no 545, de 3 1 de dezembro de 1.9 NFrr'r , .  . ..: , ...,..c,I. .. . . . . , . :I 1: 
, .  ,,; i,*#~~:,:;.;~["~>;!*, j 4 

9 

Ark. 2' Os limites do Municipio de B m a  do Buges, na vigeracia desta lei, 
seguintes: "Inicia tia barra do Rio Pari com o Rio Paragiiai; segae pelo Rio 
bana do Ribeirão Çunaxpira; segue pelo 113ibeiriio Cumpka acima até o 
geográficas 1 5°08'37"$ e 56'48'53 "WG, lia Serra do Tornbador; daí se 
divisor de águas desta serra ate enconba o Rio Jauquara de coordenadas geogrhfica 
15O22'50"S e 56O58'55"WGr; &i segue por esse rio abaixo até a barra até a barra do Córrego 
Matados; segue por este cbrrego açima até sua ~abe~eira ,  de ~sardeaâdcas gesgáfisars 

k 
I 

15'1 5'48"S e 57'02'58" WGr, deste ponto segue por m a  l i f ia  reta &é a cctlSeceira do (dó~ego i 

das Onças, de coorderiadas geográficas 15°16t36"5 e 57°03'16"WGr, segue por este córrego 
abaixo até a sua baria no Rio Parapai, segue por este rio abaixo até a barra do Rio Onça 
Magra; segue por este rio acima ate a sua cabeceira, de coorden~das geográfifacas 15O09'18"S e 



r 

margem direita do Córrego Frei Manoel até a barra do Ribeirão Buri 
segue pelo Rio Ri fhaixQ a c~aB~.Gncia ~ . Q E J  Q RiQ 

Art. 4" Esta lei entra em vigor, na data de sua publicagão, revogadas as disposigões em 
contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de noverabro de 1995. 

as) DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 

Governador do Estado 
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/ Analista Responsável h 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÁO N" 3 IREC12008-RADCOMIDOS/SSCElMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.026124107. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusáo 

Comunitária. 

O INTERESSADO: ASRCEV - Associação Rádio 

Comunitária Esperança Viva, na localidade de Barra 

do Bugres, Estado de Mato Grosso. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n V 9 / 0 8 ,  datado de 

01/04/2008, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A ASRCEV - Associação Rádio Cornu 
qualificada nos autos do processo em referência, 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasame 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 21/05/07 (249viso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.qov.br 

Ofício n.?d 39 I08IRECIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília- DF, de \m-,o-Lct de 2008. 

Ao Senhor 
/ Fábio César Vieira 

ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva, 
Rua Marciano Rodrigues Senna, 11 9 - Distrito de Assari - Centro 
78394-000 - Barra do Bugres - MT 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de recsnsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva, na 
localidade de Barra do BugreslMT, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo n~3000.026124/07, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n%9/08, datado de 01/04/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 

) processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisáo que promoveu o 
arquivamento do processo f t  reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalizaçáo do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela reque 
saneamento da documentação constante dos autos. 

(t';ff!!;:::!"!'s ,,, , v , ; . , , r  ; *.,& p * :  ,r,,,, f 
+ ' I <  t ,  I: : : , ' ;?  ,,< !,>j,:;j I,] { 

,; ?./;I 1 1 
! Atenciosamente, -, 1 ;,, i. :O.?, .,. 1 
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Através do presente, comunico Vossa Excelência, 
que a partir desta data solicitei o meu afastamento da Diretoria da Associação 
Radio Comunitária Esperança Viva/FM , localizada no Distrito de Assari , 
Município e comarca de Barra do Bugres - MT. 

Para tanto, solicito abaixa do meu nome junto a 

" '- - 1 Diretoria da mencionada associação. 

Sendo o que se apresentapara no momento 
Subscrevo-me , 

Respeitosamente, 

Marcelo Rosa Viana 
CPFn," 0 10,006.26 1-05 

Exmo. Sr. 
Welio Costa DD, 
Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações-Esplanada dos Ministérios, Bloco'R", 
CEP 70044-900-Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.02612412007 
LOCALIDADE: Barra do Bugres / MT 
ENTIDADE: ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 

Em atenção ao Requerimento forn~alizado por meio do Processo Adnliilistrativo no 
53000.026124/2007, e considerando a falta de interesse prévio no acordo, iilanifestado por entidade(s) 
com interesse na mesina área de execução, este Ministério não encaininhará ofício de acordo c o n ~  

i proposta associativa entre concorrentes , uma vez que tal tentativa seria em vão. 

Desta forma, considerando que esta Associação conta coni menor representatividade, 
ou seja, com menor núniero de manifestações em apoio válidas que sua concon-ente, con~unicamos 
que o processo em referência ficará sobrestado, enquanto que o processo da Associação de Rádio 
Coiiiunitária do Distrito de Assari foi selecionado - prosseguindo na análise docunlental. Ressaltaiilos 
que a seleção da concoirente se deu ein razão desta contar com maior representatividade, conforme 
quadro. 

Segue abaixo quadro constando a Poiltuação Ponderada de cada tinia das entidades nesta 
localidade: 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
111 
103 

No do Processo 

53000.0909 1912006 

53000.026124/2007 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norilia 0112004, este 

Entidade 

Associação de Rádio Comunitária do Distrito de Assari 
ASRCEV - Associação Rádio Coinunitária Esperança Viva 

processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo da entidade concorrente, mediante a 
instrução (que levará a autorização) ou o arquivamento. 

T*U**e<'l*rrl*~>,*>lilili,li,lii+.~., .,*</I/i,'"',C. 

&&a&,, 
Rochelle 

Siape: 1366003 c 

RbpDOSISSCE-MC - Processo no 53000.0281 2412007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no ~ o O  q /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília 19 de novembro de 2008 

Ao Senhor 
FÁBIO CÉSAR VIEIRA 
ASRCEV - Associação Rádio Comu~litária Esperança Viva 
Rua Marciano R. Sema, no 11 9, Distrito de Assari 
78.394-000 I Barra do Bugres / MT 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Represe~ltailte, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Adil~iilistrativo no 
53000.026124/2007, e consideraildo a falta de interesse prévio no acordo, manifestado por entidade(s) 
com interesse na mesma área de execução, este Ministério não eilcamiihou ofício de acordo com proposta 
associativa entre concorrentes , uma vez que tal tentativa seria eiil vão. 

Desta fornla, consideraildo que esta Associação conta com menor representatividade, 
ou seja, com menor número de manifestações em apoio válidas que sua concoi~eilte, comiinicanios 
que o processo em referência ficará sobrestado, enquanto que o processo da Associação de Rádio 
Comunitária do Distrito de Assari foi selecionado - prosseguindo na análise docun~ental. Ressaltamos 
que a seleção da concorrelite se deu em razão desta contar com maior representatividade, conforme 
quadso . 

Segue abaixo quadro coilstando a Poiltuação Ponderada de cada uma das entidades riesta 
localidade: 

No do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
53000.090919/2006 Associação de Rádio Comunitária do Distrito de Assari 11 1 

53000.026124/2007 ASRCEV - Associação Rádio Conl~initária Esperança Viva 103 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 1 
conzunicamos que se 
concorrente, media 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBE 
Diretor do Departamento de Outorga de sdrviços 

. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.026124/2007 

LOCALIDADE: Barra do Bugres / UF: MT 

ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari 

i 

Aviso : 24" Publicação no DOU do dia :21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em 

atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

A Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, trata-se de 

entidade que possui menor núinero de manifestações em apoio válido do que sua concot~ente, porém a 

concosrente teve seu processo arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 

este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a 

apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou paste da 

documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo s 

considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Depart 

constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 

datado de 1811 212006, AR Postal em 0410 112007. 

Ocorre que a "Associação de Rádio Comunitásia do Di 

qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no 

perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

RBPV - Despacho 1Gcial- Participante de Aviso- Processo no 53000.026124/2007 - Local: Barra do BugresIUF: MT 



A Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari está apta com 

relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, 

conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a concorrente foi arquivada. 

Brasília, 27 de janeiro de 2009. 

b G k 3 a  

Rochelle 1 Siape: 1366003 

r2 
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ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.0261 24/07 LocalidadelUF: Barra do Bugres - Vila 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ""b 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão I :  1, ,.$,L$ 

10 mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de s6cios e de , , !  2 i 

administradores pessoas que, nestas condiçóes participem de outra entidade detentora de outorga para a exec ,, í 
de qualquer dos serviços mencionados? ' !, LI* I 

Nome do Dirigente 

Fábio César Vieira 

Ana Cássia Santos Barros 

Odair dos Santos de Jesus 

1 009.524.347-05 / loSecret~rio 1 sim I sim / sim I 

CPF 

835.006.691-15 

27/01/2009 RadCom Página 1 de 2 

Cargo 

Presidente 

938.973'401-00 Sim "ice-Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026 124107 LocalidadeIUF: Barra do Bugres - Vila 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso : 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

-cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda ? CNPJIMF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: ? atividades associativas não especificadas?; -comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 3010112007, a Ata de Eleição e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Juridicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; -Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, 
junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a 
Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980; -Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve 
promover a inclusão de dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho 
de Defesa Nacional. 

o relatório. 
A Consideração Superior. 

/ 

I C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasííia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 27 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
FÁBIO CÉSAR VIEIRA 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari 
Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari 
78394-000 / Barra do Bugres / MT 

r' Assunto: Solicitação de Documentação 1; L 

i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." 53000.026124/2007, na 
localidade de Barra do Bugres/MT, 110 qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, infotmamos o que se segue: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, confotme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: No CNPJ encaminhado consta: "Atividades de Rádio7'. G'k 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas jun 
Estatuto Social, no Livro "A7' do Registro de Pessoas Jurídicas ou mi 
Jurídicas: 

a)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade d 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação inte 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há ma 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores bras 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional; OK 

RBPV - DOSISSCB-MC 



3) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 30/0112007, a Ata de Eleição e o Estatuto Social foram devidamente registrados no 
Livro "k" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
d e  Certidão Gartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

4) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

r apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitein 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

RDEIRO 
de Serviços 

Substituto 

RBPV - Proc. No 53000.026124/2007 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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h.5 coa  i 
ASRCEV - ASSOCIACÃO DIO COMUNITÁRIA 1 'ls '% I: 

OF. no. 011/2009 Dist. Assarí, Município de Barra do BugresMT, 03 de Março de 26009: 

SOLICITAÇÃO P PROWROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 336 de 27/01/2009 "E-:p"P-PWi3"E 
I ~ I ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ I ~ I ~ ~ ~ I ~  :L!& 

Processo no: 53000.026124107 

i Local: Distrito de Assarí, Município de Barra do Bugres UF: MT 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito 
do Assari, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. 

Distrito de Assad, Barra do Bugres-MT, 03 de Março de 2009. ' / 

Nome do representante da entidade: Fabio César Vieira 
CPF: 835,006.691-15 

Endereço para correspondência : Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito 
Barra do Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78390-000. 
Telefone para contato: 065 3347-1089 9958 7853 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmail.com 

\ t\:y j: 
?..+? 
"L.? 
'i 
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Comprovante de Insc;ri$3o e de Situa$ão Cadastral I 
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Contribuinte, 

1 c :  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a {S 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.743.1 87/0001-25 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIO ESPERANCA VIVA DISTRITO DO ASSARI-MT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESPERANCAFM 

cor r, E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
9 ~ f  5-00 -Atividades associativas não especificadás anteriormente 

~ o ~ . , . ~ o  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R MARCIANO R. SENNA 

BAIRROIDISTRITO 1;8394-0001 I ASSARI 
MUNICIPIO 
BARRA DO BUGRES 

w 
I IIM;m 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 22/03/2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****R** 

4prol '9 pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

:mitido no dia 3/23/2009 Eis 12:18:25 PM (data e hora de Brasilia). 

I RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
_.alize sua pagina m m a L " , - ~ v ~ ~ ~ ' , w  ' s2,v..*.r.m z:.."-.'"@-'"~:! 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASRCEV - 
Associaçaio Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do 
Assari, realizada no dia 28 de fevereiro de 2009, na Rua 
Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de 
Barra do Bugres-MT, nos Temos do Edital de Convocação do 
dia 16/02/2009. 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove, às í6:00 horas em segunda convocação, 
na Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária os associados da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, convocados nos termos do Edital de Convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária, abaixo transcrito: EDITAL DE COWOCAÇ~O - A Diretoria Executiva da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esprança Viva IJistríto do Assari, convoca seus associados para 
participarem da Assembléia Geral Extraordinária, que realizar-se-á no próximo dia 28/02/2009, na Rua 
Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, Com início às 15:00 
horas em primeira convocação e as 16:00 horas em segunda e última convocaç~o, com pelo menos 113 dos 
associados, para apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia: 1)Alteração Estatutária do Artigo 1' ao 
Artigo 33". Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT., 16 de fevereiro de 2009. Diretoria 
Executiva da ASRCEV - Associaçilo Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari. Na 
composição da mesa foi indicado para presidir os trabalhos o Sr. Fabio César Vieira e para secretariar a Sra. 

v 

Ana Cássia Santos Barros que leu o Edital acima para os presentes. Após a leitura, fazendo uso da palavra o 
Sr. Fabio César Vieira, declarou os trabalhos abertos e agradeceu a presença de todos. Dando início ao 
primeiro ponto da pauta o Sr. Fabio CBsar Vieira, informou aos presentes que esta alteração estatutária se da 
em virtude de exigência do Ministério das Comunicações que solicitou as seguintes adequações no estatuto 
social: Inclusão de dispositivo que conste a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade, cabendo a brasileiros natos ou naturalizados, constar ainda que o quadro de pessoal deve ser 
constituído pelo menos por dois terços de trabalhadores brasileiros, e não efetuar nenhuma alteração 
estatutãria sem previa autorizaçb da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, devido a 
entidade se localizar em região de fronteira. O Sr Fábio Cesar informou que todos estas solicitações foram 
colocados na nova proposta de estatuto e de outras exigências mais como altera980 da atividade econômica 
no CNPJ de atividades de rádios para atividades associativas não especificadas, e por fim enviar 
requerimento ao Secretario Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Republica 
solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de radiodifusão comunitária na nossa localidade. 
Em seguida passou para a discussão da proposta de Alteraçlo do Estatuto, objetivando a adequação 
conforme solicitado, propostas que foram lidas em voz alta e compassada e a medida que terminava cada 
capítulo, os presentes fizeram suas perguntas e colocações que foram respondidas de forma satisfatória e 
acacaas com o aprimoramento de alguns itens e até artigos para melhor funcionamento da entidade. 
Terminada a leitura, colocada em votação, o Estatuto foi APROVADO POR 

i presentes de forma integral. Nada mais havendo a tratar o Presidente deu por ence 
pedindo que fosse feita a leitura da Ata que lida e achada conforme, foi assinada por mim Ana Cássia Santos 
Barros, que secretariei os trabalhos, pelo Presidente e demais presentes,Fábio Cesar Vieíra,Marcelo - 
Aparecido Santos Barros,Rita Aparecida Barros Pereira,Pauio Roberto Campos de Barros,Regina Aparecida 

L E REGISTRAL BENEDITO 

er J u d i c i  r io  do Estado de na 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 

Cod. A t o ( s ) r  107 

GkD 820Qif 
Consulte: #H#,  t j  ,&l,q~v,$r/selua 
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Poder J u d i c i  r io  do Es tado  de Mata Grossa 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 

Cod. A l o i s i :  107 

A&i-J 82cSq 



ÃSACEV - ÀSSGCIÁ~AO R A D ~ o  COMUNIT~Q 
NCA VIVA DISTRITO DO ASSARI. 

ESTATUTO 

Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
DEREETOS DAo COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

i 

Art. 10 - A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, fundada em 30/01/2007, com sede na Rua Marciano R. 
Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, e uma 
Enitidade cjvíl de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural, social e democrática, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de morador= e represnitanks de entlddes 
da comunidade atendida, para fins não econômicos. 

Parágrafo 10 - A ASRCEV - Associação Rádio Comunióáda Esgeranw V* 
Distrito do Assari, manterá $ua independência em relação aos partedos 
pofíticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2 O  - A res 
há mais de dez anos. 

i 



e)Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente, e 
atividades de formação educacional junto a comunidade estimulando o lazer, a' 
cultura e convívio social; 
f)Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
g)Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
h1Promover continuamente o debate obietivando o avanco dos proietos 
comunitários. 
i)Defender os direitos da cidadania, divulgando as garantias constitucionais e 
legais como o Código de Defesa do Consumidor, a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Cidade, etc. 

Art. 40 - Poderá agregar-se as atividades da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

/ 

Parágrafo 10 - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou 
de qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 2 O  - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3* - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela ASRCEV - Associação Rádio Comunutáaa Eslperança Viva Dí do rii. 

Art. 5 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
< subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 

A&. 6 O  - A receita da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, será utilizada, única e exclusivam 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qual 
associados ou dirigentes. 

ArL. 7 O  - A ASRGEV - Associação Rádio Comunitária Es i 
Distrito do Assari, será composta pelas seguintes categorias de 5 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
da entidade, datada de 30/01j2007, devidamente registrada no Livro A do 



- 
Registro de Pessoas Jurídicas no Cartório do 10 Oficio da Comarca de Barra do 
Bugres/MT. ,, L <  L L . J  

II - Colaboradores ou Efetivos - formada por todas as pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na localidade atendida pela associação que integram ou 
venham a integrar o quadro social. 

III - Honorários - formada por pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado serviços relevantes a entidade, e sejam considerados merecedores das 
distinções especificas. 

Art. 80 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 90 - São direitos e deveres dos associados: 
a)As pessoas físicas o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que estejam em dia com as contribuições 
sociais e atendam ao disposto no 510 do art. 150; 
b)As pessoas jurídicas, através de O1 (um) representante, cada uma das 
associadas, previamente indicado através de ata, o direito de voto e de 
concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
estejam em dia com as contribuições sociais e atendam ao disposto no 510 do 
art. 150; 
c)Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
d)Ter voz e voto nas assembléias e demais instancias deliberativas da Entidade 
os associados pessoas físicas e as pessoas jurídicas por intermédio de seu 
representante; 
e)Desfrutar dos serviços e/ou eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios; 
f)Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

Art. 100 - Para ser considerado associado da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, será necessário ser morador 
(no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas 
pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo l0 - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléia Geral 
Ordinária sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléia Geral 
Extraordinária ocorridas neste período, serão convoca 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por 
decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Soei 

Parágrafo 2O - O associado que deixar de pagar sua co 
meses consecutivos será afastado do quadro de associ 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

,, .-"-r"---- 

Art. 11° - São passíveis de punição temporária ou de ex 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoría que, frente a procedência da solicítação, deverá submetê-la à 



Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.' '. 

Capítulo Segundo: ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E 
ELEICÕEÇ DA ENTIDADE 

Art. iZO - São Órgãos de deliberação da ASRCEV - Açsociação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Arit. i30 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de 
março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 
anos para eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 510. 

Parágrafo l0 - Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria executiva, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo Z0 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3O - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no 510. 

Parágrafo 40 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, IXrx i , ,-, - s~-,rx--u- 

bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser con pm i 
, - : ) / , L  h $h 

trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, m 
a 1 

dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
meses, respeitadas as disposições dispostas no 910. 

Art. 14O - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada 
meses, em data, hora e local por ela determinada e, _ - _r-s/ ~_-=-- ! - 
sempre que convocada pelo presidente ou secretário 
Comunitário ou por 113 dos membros da Executiva. I 



Art. i5O - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e L ,L- 

Conselho Comunitário para um mandato de quatro anos, em Assembléia Geral' 
Ordinária através de votação secreta nas chapas inscritas. 

Parágrafo 3.O -As chapas para concorrer a diretoria estarão aptas, se entregues 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros. 

Parágrafo 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

Parágrafo 3" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 40 - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser 
convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos 

í meios de divulgação previstos no Art. 120, parágrafo 10; 

Parágrafo 50 - somente poderão votar e serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 3.60 - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Diretor Administrativo e 
Financeiro, Diretor de Operações e Programação. 

Parágrafo íO - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 
cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo 2O - A Diretoria da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária 
Esperança Viva Distrito do Assari poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas neste estatuto. 

Parágrafo 3 O  - Havendo vacância no cargo de Presidente o vice assume 
imediatamente. 0 s  cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo 
perda de 3 membros da Direção Executiva no Decorrer do Mand 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de 
Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Execut 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para preenchime 
vagos em eleição suplementar. 

Parágrafo 4 O  - A vacância será caracterizada pela ausência do di 
reuniões ordinárias consecutivas ou seis alternadas sem justificati 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado po 



~9 Parágrafo 50 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria. O, 
executiva é de 50% mais um em primeira convocação e com qualquer numero 
de presentes em segunda e última convocação. Em caso de empate nos' . 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - 
ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Art. i70 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e três 
suplentes. 

parágrafo Cnico - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva e eleito junto com a mesma. 

Art. 18O - O conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente para apreciar e aprovar 
ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 10 - 0 s  pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por 
seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 20 - 0 s  membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 190 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programacão da emissora. com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

( Capítulo Terceiro: ATRIBUIÇ~EÇ DA Iif REf  BRfA 
EXECUTIVA 

Art. 200 - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 
a)Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembléia Geral; 
b)Convocar as reuniões e Assembléias Geraís; 
c)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanç 
o Relatório de Atividades; 
c)Indicar um de seus membros ou um dos associados para 
Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do im 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios das atividades, realizações e atos administr 
e) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
f)Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
g)~utor izar  a aqui 

,\lill'il 
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h)Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos de 
Entidade; ,:,iC . 
i)Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 
j)Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

Art. 21° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a)Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b)Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que 
exerce; 
c)Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d)Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 220 - Caberá ao Presidente: 
a)Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b)Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, Órgãos públicos 
e comunidade em geral; 
c)Responder em juízo pela Entidade; 

i d)Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e)Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro os balancetes e 
os cheques para pagamento das despesas em geral. 

Art. 230 - Caberá ao Vice-presidente: 
a)Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b)Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 240 - Caberá ao Secretário Geral 
a)Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, lavrar 
e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b)Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

Art. 25O - Caberá ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
(, a)Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b)Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c)Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d)Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural; 
d)Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade; 
e)Manter o cadastro de associados atualizado; 
f)Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária -_dll___ dos __-"- * - ---V8UYn 

funcionários da Entidade; 
G)Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, 
demais midias, fitas, filmes, publicações em geral; 
h)Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 260 - Caberá ao Diretor de Operações e Programação: i 
a)Participar ativamente niões de Diretoria, contribuindo co 
funções coletivas; 

\*IIwnirri de LimaAm1(1 
OABIMT no 11 m 



b)Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do\$- 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, ' %,- 

técnicos e qualitativos das transmissões. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 270 - O patrimônio e a receita da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunítária Esperança Viva Distrito do Assari advirá das contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo 10 - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

f Parágrafo 20 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade; 

Parágrafo 30 - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. 

Art. 28O - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, CD's, DVDfs e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' 
c) Pagamento de bolsa-auxilio ao voluntariado; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Capítulo Quinto: PROGRAMACÃO M~NIMA 

Art. 29O - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação 
de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação pela Diretoria da rádio; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo Diretor de Operação e Programação e aprovado pela diretoria da 
rádio. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico inicialmente; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os 
de participação igualitária dos vários partidos com represen 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por 
horário político obrigatório, na forma da lei; 
d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins retigi 
participação igualitária das várias convicções religiosas 
comunidades atingidas ão. A solicitação de es 
por escrito a Diretoria. 

, ,, ,;uarnieri de Li- 
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~apítulo sexto: DIÇÇOLUÇAO 11 
fl 

A! 
I, 

Art. 300 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembléia Geral, convocada específícamente para este fím. 

Parágrafo .XO - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para 
a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

i 
'I 10 

Parágrafo 2O - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3O - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
Parágrafo 20 deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANÇITÓRIAS 

Art. 310 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
mediante convocação de Assembléia Geral especificamente para este fim, 
somente com autorização previa da Secretária Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, devido a mesma se localizar em faixa de fronteira. 

Art. 320 - A atual Diretoria eleita em 30/01/2007 continuará administrando a 
entidade até o vencimento de seu mandato. 

Art. 330 - O presente Estatuto entra em vigor em 28 de fevereiro de 2009, data 
de sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária, para cumprir os efeitos 
jurídicos, após seu registro legal em cartório, averbando a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Art. 34O - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia 
Geral 

Distrito de Assari-MT,07 de março de 2009, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (Gl) 311-6617 

Ofício no -f$'YO /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, de abril de 2009. 

Ao Senhor 
FÁBIO CÉSAR VIEIRA 
Associação Rádio Conlu~litária Esperatiça Viva Distrito do Assari 
Rua Marciano R. Sema, no 11 9, Distrito de Assari 
78394-000 / Barra do Bugres / MT 

Assutito: Solicitação de Dociimentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a a~iálise realizada no processo n." 53000.026124/2007, na 
localidade de Barra do BugresIMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Coin~initásia e consideratido a documelitação já apresentada pela 
requerente, inforinamos o que se segue: 

1) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de froiiteira, deverá ser 
apreseiltado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretásio- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei 11" 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

I I 
, 

I , \ 
i 

2) Cópia autenticada do Estatuto Social, devidamente registrada no Livro "A", a 
-onstando os mesmos cargos diretivos elencados na Ata de Eleição datada de 30 de fevereiro de 
2007. 

OBS: Não há equivalência entre os cargos diretivos dispostos no Art. 16" do 
Estatuto Social e os cargos constantes na Ata de Eleição encaminhada (o Estatuto Social prevê 
que a Diretoria Executiva é composta por Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, 
Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor de Operações e Programação, enquanto na 
Ata de Eleição, os cargos são Presidente, Vice-presidente, Secretária Geral, Segundo 
Secretário, 1" Tesoureiro e 2" Tesoureiro). Desse modo, deve ser enviado novo Estatuto, d 
vez constando os mesmos cargos da Ata de Eleição. 
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h4*- 

3) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casanleiito para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 
separados judicialinente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito 
do cônjuge, para os viúvos). i - I i i 

4) prova de que todos os dirigentes estão ein dia com as obrigações referentes 
ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). - i 

I 
5) prova de que todos os dirigentes estão ein dia com as obrigações 

relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça 
Eleitoral (original ou cópia autenticada). , 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em oripinal 
ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
.ipresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossinl, inforniaiilos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por unia única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinpriiilento das 
exigências, uina solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docun~entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, coriforn~e ternlinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Coinplementar 0112004. d; 

Atenciosamente, J 
Diretor do Departaiiiento de Outorga de Serviços 



ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ESPERANÇA DISTN'FO DO ASSAIRI 

'1 c c, 
OF, no. 01212009 Dist. Assarí, Município de Barra do BugresMT, 28 de abril 2009. 

.l'.b,-.+ 

sOLICITAÇÃ~O PARA PRORROGAÇÃO DE PIRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
?i:;iPJ18T$Elid 8.48 CiJMiJNIC.6. $ 1 3 ~ 8  

6RASiLi.k. . DF 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 1440 de -0814 I2009 5300[B fS.18698i?,M9-5 

Processo no: 53000.026124/07 1;EAP'&.b;;-;:E 
i:i1;,$521:1ijy4::5i 

Local: Distrito de Assarí, Município de Barra do Bugres UF: MT 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Gomunitária, em nome da ASRCEV - Assoeiação Rhdio Comiinithria Esperança Viva Distrito 
do Assari, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. 

Distrito de Assarí, Barra do Bugres-MT, 02 de Março de 2009. 

/-C--- 

,-/ 

Nome do representante da entidade: Fabio César Vieira 
CPF: 835.006.691-15 

Endereço para correspondência : Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, na cidade de 
Barra do Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78390-000. 
Telefone para contato: 065 3361-1089 1 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmail.com 
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20 ALTERAÇÃO b~ ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
\ >  

COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DE ASSARI. 
3, d l P ~ g  

DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO. & 3 s @ 
@g .. %@QJ 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do 
Assari, realizada no dia 24 de Maio de 2009, na Rua Marciano 
R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de .....__ Barra LI, do 

A ;V~i'il:l;r:,q I O ; ~ E ~  Bugres-MT, nos Termos do Edital de Conv~ca~%Id"~d&~~dS.&~'~~ i' '. 
11/05/2009. 

Z5.b. $/!Jk, * 

-a%?" s;p~@g 

$E WP&I%~E 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às 08:OO hpAwjs:fi8@8ira convocação, 
na Rua Marciano R Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-dT:'reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária os associados da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, convocados nos termos do Edital de Convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária, abaixo transcrito: EDITAL DE CONVOCAÇAO - A Diretoria Executiva da ASRCEV - 
Associação Rádio ComuniGria Esperança Viva Distrito do Assari, convoca seus associados para 
participarem da Assembléia Geral Extraordinhria, que realizar-se-á no próximo dia 24/05/2009, na Rua 

' Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, Com início às 08:OO 
horas em primeira convocação e as 09:OO horas em segunda e última convocação, com pelo menos 113 dos 
associados, para apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia: 1)Alteração Estatutária do Artigo 16' e 
remanejamento da diretoria executiva e conselho . Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT., 
24 de maio de 2009. Diretoria Executiva da ASRCEV - Associação Rádio Comunithria Esperança Viva 
Distrito do Assari. Na composição da mesa foi indicado para presidir os trabalhos o Sr. Fabio César Vieira 
e para secretariar a Sra. Ana Cássia Santos Barros que leu o Edital acima para os presentes. Após a leitura, 
fazendo uso da palavra o Sr. Fabio César Vieira, declarou os trabalhos abertos e agradeceu a presença de 
todos. Dando início ao primeiro ponto da pauta o Sr. Fabio César Vieira, informou aos presentes que esta - alteração estatutária se da em virtude de exigência do Ministério das Comunicações que solicitou as 
seguintes adequações no estatuto social: A inclusão dos seguintes cargos, Segundo secktário, l0 Tesoureiro 
e Segundo Tesoureiro e a exclusão do Diretor de operações e programação. O artigol6O passa a vigorar da 
seguinte forma: Presidente,Vice Presidente, Secretário Geral, Segundo SecretBrio,1° Tesoureiro e Segundo 
Tesoureiro. no remanejarnento da diretoria executiva, será substituído o vice presidente:Odair dos Santos 
de Jesus pelo senhora Ana Paula Santos Barros,solteira,brasileira, residente e domiciliada na AV:Marechal 
Rondon S/nO Distrito de Assari MT. Portadora do RG3143.2547-0 SSPIMT e CPF:706255221-68 E o 
Segundo Secretário Marcelo Rosa Viana pelo senhor: Patrick Júnior B.Campos de Barros 
,solteiro,brasileiro residente e domiciliado na rua Belizário de Almeida S/NO Portador do RG:221.1120-4 

1: SSP/MT e CPF:042211651-38-e no conselho fiscal será substituido Leandro Souza Sales, pelo Senhor 
,Paulo Fernandes Campos de Barros, ~asado~brasileiro residente e Domiciliado na rua Castelo Branco no 
Sitio 3 Irmãos no Distrito do Assari MT,portador do RG: 33 1.156 e CPF: 1561 421 2 1 diretoria executiva e 
Conselho fiscal fica com a seguinte composição: Presidente:Fábio Cesar Vieira.Solteiro,brasileiro,residente 
e domiciliado na rua marciano R.Senna 119 no distrito de Assari MT. Portador do RG3118.7246-2 e 

( 

. CPF:835,006.691-15 Vice presidente:Ana Paula Santos Barros.Solteira,brasileira, residente e domiciliada na 
AV.Marecha1 Rondon no Distrito do Assari MT.portadora do RG: 143.2547-0 e CPF:70625522 1-68 
Secretário gera1:Ana Cássia S.Barros.Solteira,brasileira,residente e domiciliada na rua Castelo Branco - 
no Sitio 3 Irmãos no Distrito do Assari MT.Poríadora do RG3166.9719-7 e CPF:009524341-05 Segundo 
secretário:Patrick Júnior B.Campos de Barros.Solteiro,brasileVo, residente e domiciliado na rua Belizário de 
Almeida SINO. Portador do RG:221.1120 e CPF:042211651-68. l 0  Tesoureiro:Marcelo Aparecido S. Barros. 
Solteiro ,brasileiro,residente e domiciliado na rua Castelo Branco no Sitio 3 Irmãos no Distrito de Assari 
MT.Portador do RG: 164.2575-8 e CPF: 012 949991-92.Segundo 
Tesoureiro: Gilmar Santana Neves. Solteiro,brasileiro, residente e domiciliado na rua Flora Maria Machado 
N" 193. Portador do RG: 191.0045-0 e CPF:00788683 1-95Conselho fisca1:em seguida pas 
discussão da proposta de Alteração do Estatuto, objetivando a adequação conforme s 
remanejamento da diretoria executiva .Terminada a leitura, colocada em v 
remanejamento da diretoria executiva, foi APROVADO POR UN 

,, integral. Nada mais havendo a tratar o Presidente deu po 
'\ { +'< .' 

i 
\IJ 



leitura da Ata que lida e achada conforme, foi assinada por mim Ana Cássia Santos Barros, que secrqkar@;3 ?ea 
os trabalhos, pelo Presidente e demais presentes. 

-";><J@ % 
.\>>+ 4 

i 1: 9s 
-3 

5>' 3 , 
P -- 

Barra L?[) 1i:,t1:7395- d5w&dde&m~ 

1' SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES 
Av Castelo Branco, 144 -Centro - Bana do Bugres - MT -Te1 (65) 3361.1636 - CNPJ 03.953.65010001-40 

Puder J u d i ç i  r i o  do Estada  de Mato Grosso 
ATO DE NOSAS E REGI5THDÇ 

Cod. H t o i s i :  1-7 

Myrflg R i d r o  salos Sondri 
Substituta 

1.0 Servitos Notarlais e Registrafs 
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20 ALTERACÃO DE ESTATUTO 
E DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DA 

ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁD 
ESPERANÇA VIVA DISTRITO 

ESTATUTO 

Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 10 - A ASRCEV c Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito clo Assari, fundada em 30/01/2007, com sede na Rua Marciano R. 

c 
Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres-MT, e uma 
Entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural, social e democrática, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos. 

Parágrafo 10 - A ASRCEV - AssociaçSo Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, manterá sua independência em relação aos 
partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2' - A responsabilidade e a orientaçso intelectual e administrativa da entidade 
caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. O quadro de 
pessoal será constituido de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. A 
entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do presente Estatuto Social sem 

r- previa autorização da Secretária Executiva do Conselho de Defesa Nacional, devido a 
i mesma se localizar em faixa de fronteira. (c 

Art. 3 O  - A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, tem por ~ b j e t i v o  EXECUTAR SERVIÇO DE 

>J., :.>" ~d..,<.,~.~,;,,..,.,., ,,:,...,%,*L".-,..'" V.'.'*'< .S..% 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 2 

a)Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comu 
pela democratização da informação e pela institucionalização do Di 
Comunicar; 
b)Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tr 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias co 
organizadas; 
c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviço 
civil, sempre que necessário; 
d)coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econÔmico, 
cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; , 



L 

e)Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente 

cultura e convívio social; 
atividades de formação educacional junto a comunidade estimulando o jazerL 

OPrestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
g)Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
h)Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 
i)Defender os direitos da cidadania, divulgando as garantias constitucionais e 
legais como o Código de Defesa do Consumidor, a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Cidade, etc. 

Ae. 40 - Poderá agregar-se às atividades da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição 

( desde que concorde com o disposto neste estatuto. 
( 

ParCigrafo l0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou 
de qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 20 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3O - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari. 

í Art. S O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
I subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os i 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 

Art. 60 L A receita da ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança 
Viva Distrito do Assari, será utilizada, única e exclusivam iwa -,-B'"--~~~~+-"""'"""'~'"'* 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a i V , 

-,:!i,, 1 a 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a di " \  + 

$1 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualq , , , , . , I, i 

associados ou dirigentes. Z , 

Art. - A ASRGEV - Associação Rádio Comunitária Esper 
Distrito do Assari, será composta pelas seguintes categorias de ass 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
da entidade, datada de 30/01/2007, devidamente registrada no Livro A do 
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Registro de Pessoas Jurídicas no Cartório do 10 Oficio da Comarca de ~arra;QB".." 8 E l  

Bugres/MT. 

IE - Colaboradores ou Efetivos - formada por todas as pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na localidade atendida pela associação que integram ou 
venham a integrar o quadro social. 

EII - Honorários - formada por pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado serviços relevantes a entidade, e sejam considerados merecedores das 
distinções especificas. 

Artt. 80 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. ll 
Art. 90 - São direitos e deveres dos associados: 
a)As pessoas físicas o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que estejam em dia com as contribuições 
sociais e atendam ao disposto no 510 do art. 150; 
b)As pessoas jurídicas, através de O1 (um) representante, cada uma das 
associadas, previamente indicado através de ata, o direito de voto e de 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
estejam em dia com as contribuições sociais e atendam ao disposto no 510 do 
art. 150; 
c)Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
d)Ter voz e voto nas assembléias e demais instancias deliberativas da Entidade 
os associados pessoas físicas e as pessoas jurídicas por intermédio de seu 
representante; 
@)Desfrutar dos serviços e/ou eventuais serviços que venham a ser criados ou 
admínistrados pela Entidade ou através de convênios; 
f)Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
por escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

Ae.  100 - Para ser considerado associado da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, será necessário ser morador 

r (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas 
I pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da c 

Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo í0 - A pessoa ou entidade que faltar a duas Ass 
Ordinária sem justificativa ou não se fizerem presentes nas As 
Extraordinária ocorridas neste período, serão convocados 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por m 
decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 2O - O associado que deixar de pagar sua contribui 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, I 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 1 

Art. illo - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sua transgressão seja indi ante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência o, deverá submetê-la à 

Rlatli 
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Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 

Capítulo Segundo: OROANIZACAO, FUNCIONAMENTO E 
ELEIÇOEÇ DA ENTf DADE 

Art. $20 - São Órgãos de deliberação da ASRCEV - Associaçgo Rádio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 130 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASWEV - 
Associaç-o Ráidio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assar], será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de 
março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 
anos para eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 510, 

i 
( 

Parágrafo 10 - Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria executiva, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, .ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo 20 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

I/ 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

I 
Parágrafo 3O - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
respeitadas as disposições dispostas no Ejlo, 

Parágrafo 4O - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, ali 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser conv 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, me 

s obrigações sociais filiados a pelo 
s dispostas no 510, 

Ai$. %do - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada (04) quatro 
meses, em data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente 
sempre que convocada pelo presidente ou secretário geral, pelo Conselho 
Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 



' ft,&'L,~ g 
Àpt. 150 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal Q) 
Conselho Comunitário para um mandato de quatro anos, em Assembléia Geral 5@') 

Ordinária através de votação secreta nas chapas inscritas. 

Parágrafo 10 As chapas para concorrer a diretoria estarão aptas, se entregues 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros. 

Parágrafo 20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

Parágrafo 30 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 40 - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser 
C- convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos 

( meios de divulgação previstos no Art. 120, parágrafo 10; 

7 

Parágrafo 50 - somente poderão votar e serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárías. 

Ah.  160 - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral,Segundo Secretário,lo Tesoureiro e 
Segundo Tesoureiro. c 

Parágrafo 10 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 
cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

i' ' Parágrafo 20 - A Diretoria da ASRGEV - Associação Rádio Comunitária 
I Esperança Viva Distrito do Assari poderá ser substituída, para finalização do ( .  

mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas neste estatuto, 

Parágrafo 3 O  - Havendo vacância no cargo de Presidente o 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenc 
perda de 3 membros da Direção Executiva no Decorrer do Mand 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de 
Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Execu 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para preenchimento 
vagos em eleição suplementar. 

Parágrafo 4" - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a quatro 
reuniões ordinárias consecutivas ou seis alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

, i,, ', 
I P ,  
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Barágrafo 50 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretori% 
executiva é de 50°/o mais um em primeira convocação e com qualquer numer,o Sg. - 4@9 
de presentes em segunda e última convocação. Em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - 
ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Art. 170 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e três 
suplentes. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva e eleito junto com a mesma. 

Art. 180 - O conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente para apreciar e aprovar 
ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 10 - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por 
seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

i (' 

Parágrafo 20 - 0 s  membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

A@. 19O - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, beM como 
sua avaliação. 

f 
I Capítulo Terceiro: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA Q 

EXECUTIVA 

Art. 20° - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 
a)Traçar estratégia e planos de ação que garantam a imple 
objetivos definidos em Assembléia Geral; 
b)Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; z 

c)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanç 
o Relatório de Atividades; 
c)Indicar u m  de seus membros ou um dos associados para 
Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do i 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
QAutorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 



h l ~ f e t i v a r  a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos 
' Entidade; 

i)Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 
j)Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

AH. 2X0 - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a)Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b)Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que 
exerce; 
c)Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d)Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 220 - Caberá ao Presidente: 
a)Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b)Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 
e comunidade em geral; 

( =)Responder em juizo pela Entidade; 
i d)Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e)Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro os balancetes e 
os cheques para pagamento das despesas em geral. 

Art. 230 - Caberá ao Vice-presidente: 
a)Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b)Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

A e .  240 - Caberá ao Secretário Geral 
a)Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, lavrar 
e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b)Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

A&. 25O - Caberá ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
! a)Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Enti 

b)Supewisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da En 
c)Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d)Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de a 
d)Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagame 
diversas da Entidade; 
e)Manter o cadastro de associados atualizado; 
f)Manter sob seu controle a documentação legalmente n 
funcionários da Entidade; 
G)Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam be 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, cd, dvd e 
demais midias, fitas, filmes, publicações em geral; 
h)Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Ar4;. 26O - Caberá ao Diretor de Operações e Programação: 
a)Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 
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b)~rnplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução d o L w O &  8 1 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 0 *, 11 

t. 6Jg - 5% ;: técnicos e qualitativos das transmissões. F I  

i! 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 
1 

Ad. 2 7 O  - O patrimônio e a receita da ASRCEV - Msociação Ráidio 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari advirá das contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo l0 - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Parágrafo 20 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ( 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade; 

I 

Parágrafa 3 O  - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de I' 

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. 1 
I 

Afl. 2 8 O  - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, CD's, DVDts e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' 
c) Pagamento de bolsa-auxilio ao voluntariado; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Capítulo Quinto: PROGWMACÃO M~NIMA 

, Art. 2 9 O  - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de 
programação pela Diretoria da rádio; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificaçõ 
definidas pelo Diretor de Operação e Programação e aprovado pela 
rádio. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiof6nico inicial 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, 
de participação igualitária dos vários partidos com representa 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá se 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 

4 
1 

i 
horário político obrigatório, na forma da lei; 
d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita 
por escrito a Diretoria. 
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Capítulo Sexto: DIÇSOLUCÃO 

Ar%. 300 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembléia Geral, convocada especificamente para este fim. 

Parágrafo 10 - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para 
a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 20 - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3O - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
Parágrafo 20 deste Artigo. c- / 

Capítulo Sétimo: DISPOÇICÕEÇ TRANÇITÓRIAÇ 

Art. 3S0 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
mediante convocação de Assembléia Geral especificamente para este fim, 
somente com autorização previa da Secretária Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, devido a mesma se localizar em faixa de fronteira. 

Art. 320  - A atual Diretoria eleita em 30/01/2007 continuará administrando a 
entidade até o vencimento de seu mandato, 

Art. 330 - O presente Estatuto entra em vigor em 28 de fevereiro de 2009, data 
de sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária, para cumprir os efeitos 
jurídicos, após seu registro legal em cartório, averbando a este registro todas as 
alterações por que passar. 

( 
Art. 3 4 O  - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia 

í 
Geral (. 

Distrito de Assari-MT, 28 de Fevereiro de 2009. 
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TSE - Consulta ao Titulo de Eleitor e Local de Votação 

Consulta ao Título de Eleitor e Local de Votação 

Page 1 of 1 

I~esquiisa do título de eleitor 
I 

Número do Título de Eleitor: 030609481 880 
Ex.: ~ ú m e r o  = 288987012/01 digite 28898701201 

I 

Código: 
Por favor, repita os caracteres acima: 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem clique aqui '7:'. 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

I I c Número do Título: 030609481880 

[Localizar]-] 

I Nome do Eleitor: PATRICK JUNIOR BORGES CAMPOS DE BARROS 
c 

Regular 
Não 
E.E.P.G. ESCOLA 7 DE SETEMBRO - ASSARÍ 
ASSARÍ 
RUA PRINCIPAL, SN 

Zona Eleitoral: 

Níimero da %~ão:  
13 
35 

~ u n i c i ~ i o : ]  BARRA DO BUGRES - MT 
I 











Consulta ao Título d e  Eleítor e Local d e  Votação 

J ~ e s ~ u i s a  do título de eleitor . 1 
014862491 821 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

I 1 

Por favor, repita os caracteres acima: 
C6digo: 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem ciique aqui '5'. 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

[Localizar]-] 
i 

L Número do Titulo: 014862491821 C Nome do Eleitor: FABIO CESAR VIEIRA 
I c situação:J Regular 
1 Passível de ~ancelamento:l Nbo 

Local de ~ o t a & o :  E.E.P.S.G JÚLIO MÜLLER 
Bairro: CENTRO 

Endereço da seção: RUA SÃO BENEDITO, 687 

1 Zona Eleitoral: 13 
Número da Seqão: 114 

1 Municfpio: BARRA DO BUGRES - MT 



OFICIALA TITULAR 

CERTIDÁO DE NASCIMENTO 

FÁBIO CESAR VIEIRA, 

São avós maternos VICENTE PORFIRIO VIEIRA e MARIA APARECIDA DE LIMA. 

Observações: Nada consta. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------,.-..----- -- .-- -- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
08.743.1 87l0001-25 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO z,$WyRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARtAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIO ESPERANCA VIVA DISTRITO DO ASSARI-MT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESPERANCA FM 

.lF0 E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 1- 1-5-00 - Atividades associativas na0 especificadas anteriormente 

3 0  E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
b.t.JO-8-00 - Atividades de associações de defesa de direltos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R MARCIANO R. SENNA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
BARRA DO BUGRES 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2210312007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I< b 

Em,..ao no dia 5/25/2009 às 3:01:39 PM (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, 
A$~l_aiiz_e_ sua página 

25/05/2001 



ECT - EME ORAS. DE CORREIO! E TtLti,HAtOS 
As: 24300055 - AC BARRA UO BIJbREL, 
AVENIDA CtlSltLO BliAt(I G 546 
CENTRO 78390 97il 
BARRA DO BUGRES - MT 
CNPJ.. .. : 34028316462743 Tel. : 
Ins  Est, : 00130724815 

............. .................................... 

COMPRUVANTE U(i CL.IENTE 

Movimento..: 27/05/2809 Hura.. ... : 11:43:59 
Caixa.. .... : 11985487 Matricula: 84270969 
Lancaaento. : 00023 Atendimento. : 00012 
Modalidade. : A Vista 

MSCRICAO QTU. PRECU( R$) 

CARTA COMERCIAL A V 1 [i,50+ 
Valor'do Porta(R$), .: 1 , 1  

.j+p('%o: 1015U-9% ( DF i 
...... i Peso %dP (3) .  : 24 

Objeto.. ........ : FtH:'115962H9BR 
I AVISO DE RECEBIMENTO: 2,611 

REGISTRO NACIONAL., . i!, OU 
Sslo, .............. .: 6,5@ 

Valor Declarado nao sol ic i tado(  R$ J 

No caso de objeto com ualor, frrca ::eaui'li, 
declarando o ualor do objeto. 

........ Anotacoes: ......................... I- 
,- ---__ ----- ___-._____.________ 
I 
! 

VALOR EM DINHEIRO(R$): 6 5 0  
-. 

VALOR RECEBIDO(R$)=) 11),00 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 8558/18 
- - .- - - - - - - - - - - - - - - - - . -. -. - .. - - - - - - - - - - - - - 

CAC - Capitais e Reylòes Metiup. 31030180 
Deaiais Local idades: 08007257282 Suses toas e 
Reclamaçòes: 080B7250100. 
------e-----..-------------------.---------.-- 

--- 
SARA 3.6.12 



IODIFUSÃO c0 TARIA NO DISTRITO DE ASSAFÚ CÍPIO DE BARRA 

Exrno Sr. Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Republica. 

A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, inscrita no 
CNPJ sob o n9 08.743.181000 1-25, Processo no Ministério das Comunicações no 53000.026124- 
2007, com sede Rua Marciano R. Senna, no, 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres- 
MT, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, Telefone (065) 3347-1089-19958-920 7853correio 
eletrônico fabiocesarbbu~hotmail.com, de coordenadas geográficas 14" S 52' 46 de latitude e 57-OW 
11 ' O1 "de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de VS,requerer. 

1 -  
Assentimento Prévio para instalar a estação de Radiodifusão comunitária na localidade do 
Município de Barra do Bugres-MT, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei 6.634 de 
2 de maio de 1979 e o decreto n 85.064 de 26708/1980. 

Termos em que pede deferimento. 

Distrito de Assari-MT, 24 de Maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua Marciano R. Senna, no. 1 19, Distrito de Assari, na cidade de Barra do 
Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
Telefone para contato: (065) 3347-10891 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmail.com 



TSE - Consulta ao Título de Eleitor e Local de Votação 

Consulta ao Título de Eleitor e Local de Votação 

Page 1 o$ 1 4 

]pesquisa do título de eleitor 

417191 1880 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

I 

Por favor, repita os caracteres acima: 
Código: 

i D Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem clique aqui @. 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

I i 

I 

I Enderwo da ~eç0o:I RUA PRINCIPAL, SN 

Sltuagão: 

Passivel de Cancelamento: 

Local de votsgão: 

Bairro: 

s- 

Número do Titulo: 

Nome do Eleitor: 

Regular 
Não 
E.E.P.G. ESCOLA 7 DE SETEMBRO - ASSARI 
ASSARÍ 

417191 1880 
PAULO FERNANDES CAMPOS DE BARROS 

Zona Eleitoral: 

Número da SsçPlo: 

Munlclplo: 

13 
36 
BARRA DO BUGRES - MT 

I 



' Alistamento..ldo ano de 19...'I$..Municí~io de..BAw---N-.-S-T%.-r%S--L ...................... Classe d e  lG.6 ....... 
I Nome e sobrenome: . - B B U . b . Q . . . . ~ ~ ã , ~ B 8  .... ... 

nascimento i prazo lega~?~..EXQ;.::; ............................. . e .  de 

I ' C  . , .  

Io SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL A~vygp~"i"T C&wIBamd;/ne I;.MMT; O 

a o r i g i n a l  a p r e s e n  
B. do Bugres, 26 /05 /2009  
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I n O B S E R ' V A Ç ~ E S  .. 
! .- Re.sultado inspeção saúde: 

I . 1  

............ ............ ---.-..-.--..-----.---A- ............... ......................................... 1;" - Grupo Semão n, O.... Diagnhtico ::..:.Em 7 1 1 9  ............ 
2.0 - ....... ....................... ........... ........ .......... ........... ......... 8 ,  Grupo Sessão n ;..: Diagnbstico 1 --:.Em I 1 19 . . . . . . . . . .  , ,  . . , ,  , .  

...................... ....................... 3 . O  - GWPO sessão mW Diagn6stico ........................ ......... .................... Em ...... ::.I..:: ........ I 19 ............ + .  . . .  . . .  
. *, 

- Respltadp , seleção: .., .. , 5 

-'D1eclaro que não me 'alistei em outra JSM Testemunha. ........................................................................................ 

........................................................... +p&.~4mo&.. O ~ R ~ P V J  z." ~ ~ ~ t ~ ~ ~ ~ h ~  - ~ 

Aesinatura do alietado (ou a seu rogo, se for nnalfabeto) (Se analfabeto) 

..CS ..........- 
cs ........... 

..---..-...- ...-- 



LOTOFACXL-NOVA LOTERIA, COM 
SORTEIOS AS SEGUl\lRAfi-FEIRAS . i r  

297-80205839-21 f Y 4 3 CYJ 
240UT211BS klURA DF f=7:22:4$~"" 
-*---------------------.---.----- 4 LaT.  10.01783$'-1. TERM. f8~7$!% 
Barra do Bueres ,& *ISENTQS VAI. PAU0 R$ i t 40 LJ 

LI:@ * 
CPF : 156. f42. i 2 i - 9 f  
DATA MASC , : 88/&3/1934 

T Í T .  ELEITOR: B W f  7i9f W 
I. DECLARAf$O: f 52774781 751 

DECLARAÇÁO ANUAL DE I8ENTO 
R E C E B I M  EBHíí SUCESSO 
297-00205839-Eii94 

,3J .... . ". . .... . , - .  ,. ,. . . - 







- 
Para: Exmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Eu Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

ÇA VIVA DO DISTEUTO DE AS 

declaro para os devidos fins que; Estou enviando a este departamento, o documento de - 

Certidão de casamento,RG: e CPF: do Senhor. Paulo Fernandes Campos de Barros ,cem 

Autentificar por 

Motivo de razura. Espero a compreensão deste conceituado departamento.Por encerrar 

O prazo, não foi possível emitir a 2" via a tempo de cumprir as exigências por motivo 

de força maior. 

Certos de termos atendidos as solicitações deste ministério, esperamos a - 
continuidade do andamento do processo de pedido de outorga ,de nossa associação, 
renovando as nossas SaudaqBes Comunitárias. 

Atenciosamente, 
-.--c- 

Radio Comunitária 
do Distrito de Assari MT. 





Consulta ao Título de Eleitor e Local de Votação 

I ~ e s ~ u i s a  do título de eleitor 

22853881 805 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

I 1 

Por favor, repita os caracteres acima: 
C6digo: 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem clique aqui 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

[LocalizarlILimparJ 
4 

r 

Número do T~~UIO:] 22853881805 
Nome do ~ le i tord  MARCELO APARECIDO SANTOS BARROS 

Situa~ão: 

Passível da Cancelamento: 

Local da Votação: 

Número da Seç%o:I 9 1  

~ u n l c i ~ l o : I  BARRA DO BUGRES - MT 
I 

Regular 
Não 
E.E.P.G. ESCOLA 7 DE SETEMBRO - ASSARÍ 

Endereço da Seção: 

Zona Eleitoral: 

RUA PRINCIPAL, SN 
13 



Para: Exmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Eu Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

ESPERANÇA VIVA DO DISTRITO DE ASS 

declaro para os devidos fins que; Estou enviando a este departamento, o documento de - 

Certidão de nascimento do Senhor. Marcelo Aparecido S. Barros,cem Autentificar por 

Motivo de ranua. Espero a compreensão deste conceituado departamento,Por encerrar 

O prazo, nãa foi possível emitir a 2" via a tempo de cumprir as exigências por motivo 

de força maior. 

Certos de termos atendidos as solicitaqões deste ministério, esperamos a - 
continuidade do andamento do processo de pedido de outorga de nossa associação, 
renovando as nossas Saudações Comunitárias. 

Radio Comunitária 
do Distrito de Assari MT. 
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Consulta ao  Título de Eleitor e bocal de Votação 

02450931 1805 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

f z e  s q  
Por favor, repita os caracteres acima: 

Código: 

Obs.: Se você não conseguir viçualizar a imagem ciique aqui %). 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

[LocalizsrjlLimparj 

Número do ~ítu1o:I 02450931 1805 
Nome do Eleltor: 

SituaMo: 

GILMAR SANTANA NEVES 
Regular 

Bairro: 
Endereço de $%$%o: 

Não 
E.E.P.G. ESCOLA 7 DE SETEMBRO - ASSARÍ 
ASSARÍ 
RUA PRINCIPAL, SN 

Zona Eleitoral: 

NGmero da çB~$o: 

Município: 

13 

36 
BARRA DO BUGRES - MT 



" DISPENSADO 

C' 





EU Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCLAÇÃO 

I 0  C O m N I T  DO DISTRITO DE ASS 

declaro para os devidos fins que; Estou enviando a este departamento, o documento de 

Certidão de nascimento do Sr. Gilmar Santana Alves, cem Autentificar por motivo de 

rma.espero a compreensão deste conceituado departamento.Por motivo de prazo e 

fmce i ro  não foi possível emitir a 2" via. 

Certos de termos atendidos as solicitações deste ministério, esperamos a - 
continuidade do andamento do processo de pedido de outorga de nossa associaç?io, 
renovando as nossas Saudaç6es Comunitárias. 

Atenciosamente, 

Fabio Cesar Vieira 
Associação Radio Comunitária 

Esperança Viva do Distrito de Assari MT. 



- 
Para: Exino Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Eu Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

I 0  C 0  DO DISTIUTO DE AS 

declaro para os devidos fins que; Estou enviando a este departamento, o documento de - 

Certidão de nascimento do Senhor. Gilmar Santana Neves,cem Autentificar por 

Motivo de razura. Espero a compreensão deste conceituado departamento,Por encerrar 

O prazo, não foi possível emitir a 2 O  via a tempo de cumprir as exigências por motivo 

de força maior. 

(' 

Certos de termos atendidos as solicitações deste ministério, esperamos a - 
continuidade do andamento do processo de pedido de outorga de nossa associação, 
renovando as nossas Saudações Comunitárias. 

Atenciosamente, 
'P  

Radio Comunitária 
do Distrito de Assari MT. 
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C E % T I D Ã O  DE N A S C I M E N T O  1vo li 
.T 2 A CERTIFICO, que às fla ..... c ~ & + ~ . . ~  ...... da. l i v s a ~ : , , E ~  ;...... =... ..;,.......... &+. Registro de - 

11 GIL?; 2 I? 
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ezessete de s e t e m b r o  de mil nov. oi.ten.ti? q u a t  o 6.. ........................................................................... ................................................................... L ............. 2' : horas, ....................... as 
I.IOSPI'III~?, "iIIS CL%l;ICilS- nes-i-a cidac:le,- T.-.-.- 1 em ..................................................................................................................................................................................................................... 

iiias C L I ~  i n o  b~anca ~JELS 0:~' P~ÍJ$~~RA ~ , i ç  ....... .......................................... .............................................. - do sexo..- be cor , filho(a) de ............................................................ FJEV???, - 
P ............................................................................................................................................................................................................................ ... 

- . * -  . . , i"  "-.-'..*-.-.-.- -.....--........ ................F....................... 20  a b r i l  .................................... , nascido em .................. I J .... I.? ....... na cidade de ................................. 
i'ernaiidopol i s  -S i-' S ~ O  P a ~ x l o  ............................................. .................................................................................................................... estado de ............ ; 1 ................. de 

lavi-acl o r  I~!JL~-:LII LUIZA DE .............. // ................................................................................................................... ~rofi8são , e de 
:s ~ . u ; ~ c J ~ J T ~ ~  :,rzlr;l;s - ................................... ......................................................................................................................................................................................... 

17 a b r i l .  53 Nova Granada I ................ ............... ..e-. .............................................................. Nascida em ......L.! 1 ................................... 1 na cidade de ...... L & 
S ~ O  I % . U ~ O  d o  lar ..................................................................... estado de de profissão ............................................................................ casados no 

Cartório d e . . . . ~ ~ ~ ~ r ~ r r  d O E L I ; ; ~ ~ s  -i4T, , t ~ ? l ~ r ! l 0  i l o  Ll.07 r- ........................................................................................................... , residentes e domiciliados em 
V i l a  Santa  Lucia- n.eç-ta cidade. ......- .............................................................................. ... ................................................................................................................................... 

: -.:ili.bon.io J . O S ~  d a s  l~~eves i 
........................................................................................................................................................................................ avós paternos 

1t:ar:i.a Fereix-a de i .bga. l l~a&s ..................................................................... ...................................................... ................................................................................. __._..- 
- Eron id  . d e S a n t  ana .................................................................. ................................................................ ... são a v â  maternos .._:..... ..-T ............ ..-S. . . .  l,i&rln Jose 13e't;ms ~.n%al?á- .---  - '  til,i 

........................................................ f ................._ ..................................................... f ............................................... 
as con.s.tai1-t es do termo, - mvirarn de testemunhas ........................................................................................................................ 

............................................................................. .................................................... .................................................. ""C:':"""'*,l"iU 
o g r o p r i o  pai 61"'Ld i., L L, J ................................................................... .............. * 0i declarante. 0 : ............................................................... 

-7 o u t u b r o  .................. ....e. .... 84 , Registro feito em 02 1 .............................................. I--- 
OBSERVAÇ~ES: M - i n e i r o  ................................................................................................................................................ f i l i l o  do czsal na order.1 d e  li 

- - ...............e*...... .............. ......................................................... ?...-.E : ...............-...........+.............*.. 

Tangará da Serra,... 4 ............................................ e 198 . ........._ 

a-.. .. ........V... . .I....-..* .............. .......-..- 
NIL 

, I  



Consulta a s  Título d e  Eleitor e Local d e  Vokaçgo 

I ~ e s ~ u i s a  do título de eleitor I 
I I 

024509541 805 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

i 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem clique aqui %. 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

Localizar]/] 
- 

C6digo: 
Por favor, repita os caracteres acima: 

I Passfvel de Cancelamento:l Não 

I 

I I 

I Local de VO~~@O:(E.E.P.G. ESCOLA 7 DE SETEMBRO - ASSARÍ 

Número do Título: 
Nome da Eleitora: 

024509541805 
ANA CASSIA SANTOS BARROS 

1 Zona Eleltorãl:j 13 

Regular 

Bairro: 
Endereço dã SeMo: 

I Número da seçao:I 9 1  

ASSARÍ 

RUA PRINCIPAL, SN 

I ~ u n i c l ~ i i i : ]  BARRA DO BUGRES - MT 
I 



l0 SERVIÇO NOTAFUAL E REGISTRAL BENEDITO DACOSTA SALES 
AV Cas elo Branw 144 - Cen - Bam do Bugres - MT-Tel (6v1-1038 - CNPJ 03 9% 650/b0014O 
~ U \ E M Y I G A & -  h - n f ê r e  lelsen te cae  
a o r i g i n a l  a p r e s e n t a d o ,  Dnu f e , , ,  
8. da Bugres, 27/05/2004 



Para: Esmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Eu Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

I 0  C 0  DO DISTRITO DE ASS 

declaro para os devidos fins que; Estou enviando a este departamento, o documento de - 

Certidão de nascimento da Sr ". Ana Cássia Santos Barros,cem Autentiflcar por 

Motivo de razura. Espero a compreensão deste conceituado departamento.Por encerrar 

O prazo, não foi possível emitir a 2 O  via a tempo de cumprir as exigências por motivo 

de força maior. 

Certos de termos atendidos as solicitações deste ministério, esperamos a - 
continuidade do andamento do processo de pedido de outorga de nossa associqão, 
renovando as nossas Saudações Comunitárias. 

Atenciosamente, 

Radio Comunitária 
do Distrito de Assari MT. 



ESTADOIDE MATO GROSSO r -  

BAlBA DO BUGWS ,-- 

, do livro n o 1 8 / ~  * , de Registro de Nasclrnentos, 

[ 

4 



i < 

Consulta ao Título de Eleitor e bocal de Votação 

j ~ e s ~ u i s a  do título de eleitor 

Número do Título de Eleitor: 22854231813 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem ciique aqui $9. 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

[Loca l lza t IF]  

Código: 
Por favor, repita os caracteres acima: 

1 S1tuação:l Regular 

Nrimero do Titulo: 

Nome da Eleitora: 

22854231813 
ANA PAULA DOS SANTOS BARROS 

I PassSvel de ~ancelamento:l Não 
E.E.P.G. ESCOLA 7 DE SETEMBRO - ASSARI 

~airro:' 

Endereço da Seção: 

Zona Eleitoral: 

Número da S~SSO: 

Município: 

ASSARÍ 
RUA PRINCIPAL, SN 

13 

9 1  
BARRA DO BUGRES - MT 

I 1 





M 

Para: Exmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Eu Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

I 0  C 0  DO DISTRITO DE ASS 

declaro para os devidos fins que; Estou enviando a este departamento, o documento de - 
Certidão de nascimento da Sr a. Ana Paula Santos Barros,cem Autentificar por 

Motivo d e  razura Espero a compreensão deste conceituado departamento.Por encerrar 

O prazo, não foi possível emitir a 2" via a tempo de cumprir as exigências por motivo 

de força maior. 

Certos de termos atendidos as solicitações deste ministério, esperamos a - 
continuidade do andamento do processo de pedido de outorga de nossa associação, 
renovando as nossas Saudações Comunitárias, 

Atenciosamente, 

Esperança viva do Distrito de Assari MT. 
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CERTIFICO, que às f~s.;~:!:.!?!.k _ 1 ., .... d o  livro n.O ...................... ;.-. , > . 
. ,  

li AN,&. P.&UL& DOS SUTOS B~&OS 'I - - - - - - - il 
mente, foi registrado o .assento de . ....-..-...--.-....................,~......-...................................................... 
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... .................................................. 
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,uJ-os / - - - - ... . -  I. - -. - , .., - - .  c - - - . ...-.......C .,,...-,, .............I.................. , , .............................................................................................. , , .  
L*<<,,' I ..,. - , . . - -,-,- ~ ~ d ~ * ~ ~ - - r ~ ~ * : ? ~ a v ! ~ ~ d v u s ~ ~ U ~ ; ~ ~ a a ; a a ; ~ ~  ..ks, .... i:+.AA;;Lh.,;.~~;d::..&Aa<$,idd ,..i 2 ...v. :.,B.':'$3 . , .. .&LI 

5 , , .., .... z ..... Zt .... z .... .-..,-....-... . ..................................... .... --. 
I 

serviram de testemunhas _.~._s:_t_.._...$rii...:!~ ..........,.... 

foi .declarante,.3 .... gen.lt-t;~Qr.-$ ............................................. 
a Reg isp  feito em ........ 1.L ........ :I..)~.Q~ .......... / . 1 3  ..... i . , 

OBSERVAÇOES: !!%i? .... &.?L.! .......... i ....................... ........................... 

- ....... -... ....... 
_-...S... e I..... ... __- .....-.-... ... i ................... ...I..........*. 

, . .................... ...................---.......................................,?.......................... ................. , . . . 

O referido é verdade e dou fé , '  

O ã P M p l e ,  -- 
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OUTORGAS E SERVIÇOS $ +  v4 - -- + 1 1 

ESPLANmA DOS M I N I S ~ N O S  BLOCO R S&A 300 
ANEXO B 

70044-900 BRASÍLIA DF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES LI 
f 

'r2 - "z.@* 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 2 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no ,q 4 40 /O '=~-/RADcoM~Dos/ss CE-MC de / 2.- 

Entidade: d/ mowSa& &Yocio CQ VVL 
, G. Q,/ ~ n J g m , n + R  VI'VM, m 

I I - 
h t h n C  d0 J~'uQ,, 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) , 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, / I Analista responsável: 

SIAPE: 
* "3 

( )  Cumpridas integralmente ~ ~ ~ : ~ ~ , ~ . ! ! ; ;  (1 OBEGli".iXi.m 
()<) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç 

wt 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - FLS. 4 49 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 131 2 A 480 
ATA DE FUNDAÇ~O~CONSTITUIÇÃO - FLS. 24 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 30 1 3 z I m41 MANDATO:GANOS - ART. /15? 
MEMBROS FLS. 25,z 6 ,L 

Brasilia, a4 l oG1 Analista responsável: 4 h . a ~ ~  N .  ALLU 
SIAPE: %&a 

Th im de Mivd  &imri~ 
Ma. 1.8@.871 

eBOWCrnEOW&rdE~ 



Exmo Sr. Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Republica. 

A ASRCEV - Associação Rádio Comunithria Esperança Viva Distrito do Assari, inscrita no 
CNPJ sob o no 08.743.18/0001-25, Processo no Ministério das Comunicações no 53000.026124- 
2007, com sede Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres- 
MT, Estado de Mato Grosso, CEP 78394-000, Telefone (065) 3347-1089-19958-920 7853correio 
eletrônico fabiocesarbbu@hotmail.com, de coordenadas geográficas 14' S 52' 46 de latitude e 57-OW 
11' O1 "de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de VS,requerer. 

Assentimnto Prévio para instalar a estaçao de Radiod~wdo comunitdria na localidade do 
Mtcnic&io de Barra do Bugres-MT, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei 6.634 de 
2 de maio de 1979 e o decreto no 85.064 de 26/08/1980. 

Termos em que pede deferimento. 

Distrito de Assari-MT, 24 de Maio de 2009. 

f 

/ 
Endereço para correspondência: Rua Marciano R. Senna, no. 1 19, Distrito de Assari, na cidade de Barra do 

s, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
Telefone para contato: (065) 3347-10891 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@otmail.com 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

4 
Of i i 0 l 4 4 0 / 2 0 0 9 d ~ ~ ~ 0 M / ~ 0 ~ / ~ ~ ~ ~ - ~ ~  
No Proc: 53000.026124107 
FÁBIO CÉSAR VIERA 
ASSOC. RÁDIo COMIJNIT. ESPERANÇA VIVA 
DISTRITO DO ASSARI 

- RUA MARCIANO R. SENNA, No 119, DISTRITO DE 
C ASSARI 

BARRA BURGRES I MT 1. 
I 
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PREENCHER COM LETRA 9E FORMA 

No Proc: 53000.026124107 
FÁBIO CESAR VIEIM 
ASSOC RÁD10 C O M U N I T ~ A  ESPERANÇA VIVA 

DISTRITO DO ASSARI 
RUA MARCIANO R SENNA. No 1 19. DISTWTO DE 





MINISTÉ~IO DAS COMUT~ICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONPCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 d i3 2 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, @$de julho de 2009. 

A o  Senhor 
FÁBIO CESAR VIEIRA 
Associação Rádio Coinunitásia Esperança Viva Distrito do Assasi 
Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari 
78394-000 / Bana do Bugres / MT 

Assutito: Solicitação de Documentação 

Serihor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." 53000.026124/2007, na 
localidade de Barra do BugresMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodif~~são Comuiiitária e consideraiido a documeiitação já apreseiltada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição o - +  

datada de 30/01/2007, a Ata de Eleição de 30/02/2007, o Estatuto Social e a Ata de alteração L,#/' 
estatutária e remanejamento da diretoria datada de 24/05/2008, foram devidan~ente registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Castorásia comprovando tal registro, ein atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7,2.1.1 da Norma Complementar 0 112004; 

OBS: Em todos os documentos descritos acima (Ata de Constituição datada de 
30/01/2007, Ata de Eleição de 30/02/2007, Estatuto Social e Ata de alteração estatutásia e 

Jurídicas. 



casarnetito para os casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a corsespondente 
averbação para os separados- judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de 
casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos). 

OBS: As certidões de nasciinento dos dirigentes os Srs, Ana Baula Santos 
Barros, Ana Cássia Santos Barros, Marcelo Aparecido Santos Barros e Gilmar Santana 
Neves foram encaininhados sem a devida autellticação. Assim, faz-se necessário o envio de novas 
certidões, dessa vez autenticadas. 

4) prova de que o Sr. Fábio Cesar Vieira está em dia com as obrigações 3 g  ,/,,s~+ 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). L&# , ??;L 

OBS: Conforme se pode depreender do boletim de ocossência policial enviado, 
cVi 

o certificado de reservista do Sr Fabio César Vieira foi extraviado. Desse niodo, faz-se necessária 
a apresentação de segunda via do referido certificado a este Ministério. 

i Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossin~, inforniamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cunlpriinento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d umentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subiteni 7.3 da Norma Complementar O 112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. N" 53000.026124/2007 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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- $8 ASRCEV - ASSOCIAÇÃO NETARIA @ 

ESPE ÇA MVA DISTRITO DO ASSAM 

SOLLCITAÇAO P PRORROGAÇAO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documenta@o em resposta ao oficio no 2282 de -04106 12009 

Processo no: 53000.026124/07 

Local: Distrito de Assarí, Município de Barra do Bugres UF: MT 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASRCEV - Asswiaçlo RBdio Comunitária Esperança Viva Distrito 
do Assari, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. 

Barra do Bugres-MT, 29 de junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: Fsbio César Vieira 
CPF: 835.006.691-15 

Endereço para correspondência : Rua Marciano R. Senna, no. 119, Di 
Barra do Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
Telefone pasa contato: 065 3361-3456 1 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmail.com 
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ESTADO DE DE B A R M  DO BUGRES '($93 
@W 

Cartório l0 Ofício %&%a$ 

1° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTML BENEDITO DA COSTA SALES 

Elza Ribeiro Sales Myrna Ribeiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta /I 

11 
Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 

Telefax (65) 3361 -1 836 
@ W r ' È R I Q  L3.Q 8 li3QBhUpj1~.6: ~ 1 3 e g  

za..siLi.cl . QF 

SJBúD 0"EBa;Q.l i,2-9345 

CERTIFICO, que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros por Extrato livro \\Af1, desta Comarca, a meu 
cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o número sob no 
1.317, do livro \\Au, deste RGI; verifiquei que encontra-se 
registrado em 08-04-2009, o ESTATUTO da ASSOCIAÇÃO h10 
COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DO ASSARI - ASRCEV, fundada em 
30-01-2007, com sede na Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de 
Assari, Município de Barra do Bugres- MT, é uma Entidade Civil de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural, social e democrática, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da Comunidade atendida, pra fins não 
econômicos. A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, manterá sua independência em ralação aos 
partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. Presidente: 
Fábio Cesar Vieira; Vice-presidente: Odair dos Santos de Jesus: 
Secretária Geral: Ana Cácia Santos Barros. Segundo Secretário: 
Marcelo Rosa Viana. Primeiro Tesoureiro: Marcelo Aparecido Santos 
Barros. Segundo Tesoureiro, Gilmar Santana Neves. Suplente: Gilvan 
Ribeiro da Silva. Chapa foi eleita por unanimidade. Barra do 
Bugres- MT, 07 de Março de 2009 ................................... 

CERTIFICO AINDA QUE, foi averbado nestas 
Notas, sob o , uma Alteração: 2O Alteração de 
Estatuto e Declaração de Retificação da ASRCEV - Associação 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, alterando o artigo 

- 

atuto, sendo: A diretoria Executiva,, será composta de 16 do est; 
cinco cargos, a saber: Presidente, Vice-Presi 
Geral, Segundo Secretário, Primeiro Tesour 
Tesoureiro, a qual foi assinada pelo Dra. Marli 

 FERIDO É VERDADE 

BARRA DO BUGRES-MT ,b 
n n n r n r x r  nn n n A  

J U d U  r"UIYt?b IVCVLcr 

Escrevente Jilramentado 
lo Srriibo:, Nolariais P Regii t ial '  



ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARW DO BUGRES 

Cartório l0 Of [cio "i " 
1' SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES 

Elza Ribeiro Sales Myrna Ri beiro Saleç Sandri 
Tabeliá Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361 -1 836 

CERTIFICO, que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros por Extrato livro \\Au, desta Comarca, a meu 
cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o número sob no 
1.063, do livro "Au, deste RGI; verifiquei que encontra-se 
registrado a ATA de Eleição. Aos 30 dias do mês de fevereiro de 
2007, foi realizada a reunião da ASRCEV, para resolverem as 
seguintes pautas: Aprovação do Estatuto da Associação e Eleição e 
posse da Diretoria Provisória; O Estatuto da Rádio Comunitária, 
foi aprovado por unanimidade; a eleição da diretoria provisória 
que será eleita com mandato de um ano de iniciar-se desta data com 
término de trinta de fevereiro de dois mil e oito; foi apresentada 
a chapa única a diretoria provisória que se deu da seguinte forma. 
Presidente: Fábio Cesar Vieira; Vice-presidente: Odair dos Santos 
de Jesus: Secretária Geral: Ana Cácia Santos Barros. Segundo 
Secretário: Marcelo Rosa Viana. Primeiro Tesoureiro: Marcelo 
Aparecido Santos Barros. Segundo Tesoureiro, Gilmar Santana Neves. 
Suplente: Gilvan Ribeiro da Silva. Chapa foi eleita por 
unanimidade. Barra do Bugres- MT, 22 de Março de 2007. . . . . . . . . . . .  

BARRA DO BUGRES-MT, 16/JULHO/2009. 

A OFICIAL DO REGIST 

i::cie\~i' i i l i+ Juraii ler!iatio 
;', <),,; 4 , . d , ,  ,'<L[ , , , ,L #:, L l?<::l~it:,i: 
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ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

Cartório l0 Ofício 
l0 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTML BENEDITO DA COSTA 

Elza Ribeiro Sales Myrna Ribeiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361-1 836 

m R T I F I C 0 ,  que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros por Extrato livro \\At/, desta Comarca, a meu 
cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o número sob no 
1.324, do livro "Aff, deste RGI; verifiquei que encontra-se 
registrado em 28-05-2009, a Z0 ALTERAÇÃO DE ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DE ASSARI. DECLARAÇÃO DE 
RETIFICAÇ&O - ATA da ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 
DISTRITO DO ASSARI - ASRCEV, realizada em 24-05-2009, a Rua 
Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari, Município de Barra 
do Bugres- MT, nos termos do Edita1 de Convocação do dia 11-05- 
2009; a Direitoria Executiva da ASRCEV - Associação Rádio 
Comunitária Esperança Viva Dsitro do Assari, convoca seus 
associados para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, 
que realizar-se-á no próximo dia 24-05-2009, na Marciano R. Senna, 
no 119, Distrito do Assari, Município de Barra do Bugres- MT, com 
inicio as 8: 00 horas em primeira convocação e as 09: 00 horas em 
segunda e ultima convocação, com pelo menos 1/3 dos associados, 
pra apreciarem e deliberaram a seguinte ordem do dia: Alteração 
Estatutária do Artigo 16' e remanejamento da diretoria executiva e 
conselho, Distrito do Assari, Município de Barra do Bugres- MT; na 
composição da mesa foi indicado para presidir os trabalhos, o Sr. 
Fábio César Vieira e para secretariar a Sra. Ana Cássia Santos 
Barros, que leu o edita1 acima para os presentes. Dando início ao 
primeiro ponto da pauta o Sr. FÁBIO CÉSAR VIEIRA, informou aos 
presentes que esta alteração estatutária se dá em virtude de 
exigência do Ministério das Comunicações que solicitou as 
seguintes adequações no estatuto social: A inclusão 
cargos, segundo secretário, 1 O secretário, l0 Tesoure 
Tesoureiro e a exclusão do Diretor de operações e p 
artigo 16' passa a vigorar da seguinte forma: Pres 
Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, l0 
Segundo Tesoureiro. No remanejamento da diretoria ex 
substituído o vice-presidente: Odair dos Santos de 
Sra. Ana Paula Santos Barros, brasileira, solteira, 
domiciliada na Av. Marechal Rondon S/nO Distrito de Assari MT, 
portadora do RG no 143.2547-0-SSP/MT e do CPF no 706.255.221-68; e 
2O Secretario, Marcelo Rosa Viana, pelo Sr. Patrik Júnior B. 



ir '.* 4BQ C&?"'Y 
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3 ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES T q  - inn 
-' 3, ,-y, :: ,,, 

Cartório l0 Oficio 
l0 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTWL BENEDITO DA COSTA SALES 

Elm Ribeiro Sales Myrna Ribeiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361 -1 836 

Rua Belizário de Almeida s/nO, portador do RG no 221.1120-4-SSP/MT 
e CPF no 042.211.651-38, e no Conselho fiscal será substituído 
Leandro Souza Sales, pelo Sr. Paulo Fernandes Campos de Barros, 
casado, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco 
no Sítio 3 Irmãos no Distrito do Assari MT, portador do RG no 
331.156-SSP/MT e CPF no 156.142.121. Presidente: Fábio Cesar 
Vieira; Vice-presidente: Ana Paula Santos Barros; segundo 
secretário: Patrik Júnior B. Campos de Barros; l0 Tesoureiro: 

(I Marcelo Aparecido S. Barros; Segundo Tesoureiro: Gilmar Santana 
Neves..... ....................................................... 

BARRA DO BUGRES-MT, 16/1JU~~0/2009. 



nascida no dia vinte e quatro de fevereiro de mil novecentos e 
oitenta e três, (24/03n(/1.983), as 17:10 horas, em Hospital e 
Maternidade de Barra do Bugres, em BARRA DO BUGREÇ, 
Estado de Mato Grosso, filha de: PAULO IFEBQNANDHS 
CAMPOS E BARROS e D a  A HELENA DOS 
SANTOS BARROS, brasileiros, casados, operário e do lar, 
naturais ele de Nova Esperança, Estado do Parana, nascido no 
dia 08 de março de 1.956, ela de Riolândia, Estado de São Paulo, 
nascido no dia 06 de dezeinbro de 31.958, residentes neste 
Distrito. Sendo avós paternos: Lourival Campos dos Anjos e 
Valdiomar Campos dos Anjos. e avós maternos: José Vieira dos 
Santos e Antoiiia Alves dos Santos. Foi declarante: A Genitora. 
Registro feito em 11 de abril de 1.983. Nada mais. SEGUNDA 

_ I 

i CERTIFICO que, no Livro de Nascimento A-17, as fls. 129Va0, 
sob n." de ordem 10.164, foi feito o assento do nascimento de: 
ANA PAUkA DOS SANTOS BARROS, do sexo feininino, 

Av. C a j t e l o  Branco, 388 - Cet i t f@ 

p,ul~nlicoc;ao - Autentico a presente 
c0pin raprográfica, conforme ao 

VIA, expedida nesta data. Emolumentos: R$ 10,20- Provimento n.O 63/2008 de 
06/l0/200$-C@J/MT. 

O referido é verdade e dou f6. 

1 

NOVA 

Oficia' 
tlozallnfl Marla Carnoryo de Âlmeldci 

Escrevente 
RG-773,113-MT 

CPF 453,640.44 1/46 
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PEDRO .JUSTIi\~it> D E  .9 i iv !E!CiT,  
Oíiciai - Escri\!so d r  ) z n ~  3 '>-~,boiigo 

I onze de jull-io de mil novecentos e oitenta e seis, 
I (11/07/1.986), às 08:20 horas, em Hospital e Maternidade Nova 

em NOVA OL~MPIA, Estado de Mato Grosso, filha 
de: PAULO IFERNANDIES CAMPOS DE BARROS e Dea 
MARIA HELENA DOS SANTOS BARROS, brasileiros, 
casados, operário e do lar, naturais ele de Nova Esperança, 

o Paraná, nascido no dia 08 de março de 1.956, ela de 
Riolândia, Estado de São Paulo, nascido no dia 06 de dezembro 
de 1.958, residentes neste Município. Sendo avós paternos: 

Cainpos dos Anjos e Valdioinar Cainpos dos Anjos. e 
v6s maternos: José Vieira dos Santos e Aiitonia Alves dos 
aritoç. Foi declarante: A Genitora. Registro feito em 18 de julho 

i 
\ 

Nada mais. SEGUNDA VIA, expedida nesta data. 
i s: R$10,20- Proviinento n.' 63/2008 de 06/10/2008-CGJ/MT. 

O referido é verdade e dou fé. 
, . ' . . " 7 S I  ) . 

RG-773,113 -MT 
3 - CPF 453.640.441/49 

q :, 4:$,Grto @oTp:  
I 3 

R., ,-- ,>iJ~o (.o, 386 C@r'trp 

I 

I 

I 

# 

I 

I 

CERTIFICO que, no Livro de Nascimento A-18, as fls. 14Va0, 
sob n." de ordem 10.904, foi feito o assento do nascimento de: 
ANA CAÇSIA SANTOS BARROS, do sexo feminino, nascida 



.. . 

CERTIFICO que, no Livro de Nascimento A-17, as fls. 221, sob 
n.' de ordem 10.529, foi feito o assento do nasciinento de: 
MARCELO APARECIDO SANTOS BARROS, do sexo 
mascul~no, nascido no dia nove de abril de mil novecentos e 

í oitenta e quatro, (09/04/1.984), as 0730 horas, em Domicílio ein 
Assari(BARRA DO BUGRES), Estado de Mato Grosso, filho 
de: PAULO FERNAND'IEç CAMPOS DE BARROS e D," 
MARIA HELENA DOS SANTOS BARROS, brasileiros, 
casados, guarda vigilaiite e do lar, naturais ele de Nova 
Esperanca, Estado do, Paraná, nascido no dia 08 de março de 
1.956, ela de Riolândia, Estado de Sâo Paulo, nascido no dia 06 
de dezeinbro de 1.958, residentes em Assarí(Barra do Bugres)- 
MT. Sendo avós paternos: Lourival Campos dos Anjos e 
Valdiomar Campos dos Anjos. e avós maternos: José Vieira dos 

i 
i '  

O referido é verdade e dou fé. 
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ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

Cartório l0 Ofício 
l0 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES 

Elza Ribeiro Sales Myrna Ri beiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 00 
Telefax (65) 3361 -1 836 

a R T I F I C O ,  que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros por Extrato livro \\Au, desta Comarca, a meu 

- cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o número sob no 
1.062, do livro nAu, deste RGI; verifiquei que encontra-se - 
registrado a ATA de Fundação. Aos 30 dias do mês de janeiro de 
2007, foi realizada a reunião dos membros da sociedade organizada 
da comunidade do Assari, com fim especifico para criação de uma 
Associação da Rádio Comunitária, para o distrito do Assari, 
conforme prevê a legislação brasileira, vigente a diretoria 
provisória terá cunho valitário tanto na Associação quanto na 
emissora de rádio, a qual ficará na segunda forma. Presidente: 
Fábio Cesar Vieira; Vice-presidente: Odair dos Santos de Jesus: 
Secretária Geral: Ana Cácia Santos Barros. Segundo Secretário: 
Marcelo Rosa Viana. Primeiro Tesoureiro: ~arcelo Aparecido Santos 
Barros. Segundo Tesoureiro, Gilmar Santana Neves. Barra do Bugres- 
MT, 22 de Março de 2007. ....................................... 

BARRA DO BUGRES-MT, 16/~ULH0/2009. 

A OFICIAL 
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. Cartór io l0 Of ;cio 4; *b '$ 
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i0 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES~Q - see 
Elza Ribeiro Sales Myrna Ribeiro Sales Sandri 

Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361-1 836 2 i i . . i i . i~ggi~ ùji, 8 -;jM g&ii:$. Ç ~ ~ E B  

~ n . 3  r,? I~..~.4!LIA - ttf 
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CERTIFICO, que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros de Pessoas Jurídicas "A", desta Comarca, a 
meu cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o número - sob 

(' no 1.063, a ATA de Eleição. Aos 30 dias do mês de fevereiro de 
2007, foi realizada a reunião da ASRCEV, para resolverem as 
seguintes pautas: Aprovação do Estatuto da Associação e Eleição e 
posse da Diretoria Provisória; O Estatuto da Rádio Comunitária, 
foi aprovado por unanimidade; a eleição da diretoria provisória 
que será eleita com mandato de um ano de iniciar-se desta data com 
término de trinta de fevereiro de dois mil e oito; foi apresentada 
a chapa única a diretoria provisória que se deu da seguinte forma. 
Presidente: Fábio Cesar Vieira; Vice-presidente: Odair dos Santas  

e 

de Jesus: Secretária Geral: Ana Cácia Santos Barros. Segundo 
Secretário: Marcelo Rosa Viana. Primeiro ~esoureiro: Marcelo 
Aparecido Santos Barros. Segundo Tesoureiro, Gilmar Santana Neves. 
Suplente: Gilvan Ribeiro da Silva. Chapa foi eleita por 
unanimidade. Barra do Bugres- MT, 22 de Março de 2007 . . . . . . . . . . . ,  

DO BUGRES-MT, 16/JULH0/2009. B 

A OFICIAL DO DE IMÓVEIS. 

Substituta 
1.0 serviFos Notariais e ~ei;is?r3'.- 



ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

Car tó r io  l0 O f  [cio 
l0 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA 

Elza Ribeiro Saleç Myrna Ribeiro Saleç Sa 
Tabeliã Substituta 

SALES 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361-1 836 

C E R T I F I C O ,  que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros de Pessoas Jurídicas livro "A", desta 
Comarca, a meu cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o 
número sob no 1.062, do livro "Ar', deste RGI; a ATA de Fundação. 
Aos 30 dias do mês de janeiro de 2007, foi realizada a reunião dos 
membros da sociedade organizada da comunidade do Assari, com fim 
específico para criação de uma Associação da Rádio Comunitária, 
para o distrito do Assari, conforme prevê a legislação brasileira, 
vigente a diretoria provisória terá cunho valitário tanto na 
Associação quanto na emissora de rádio, a qual ficará na segunda 
forma. Presidente: Fábio Cesar Vieira; Vice-presidente: Odair dos 
Santos de Jesus: Secretária Geral: Ana Cácia Santos Barros, 
Segundo Secretário: Marcelo Rosa Viana. Primeiro Tesoureiro: 
Marcelo Aparecido Santos Barros. Segundo Tesoureiro, Gilmar 
Santana Neves. Barra do Bugres- MT, 22 de Março de 
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

BARRA DO BUGRES-MT, 1 6 / ~ ~ ~ ~ 0 / 2 0 0 9 .  

A OFICIAL 



ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

Cartór io 1' Ofício 
l0 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES 

Elza Ribeiro Sales Myrna Ribeiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361 -1 836 

CERTIFICO, que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros de Pessoas Jurídicas livro "A", desta 

C Comarca, a meu cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o 
( número sob no 1.317, em 08-04-2009, o ESTATUTO da ASSOCIAÇÃO RÁDIo 

COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DO ASSARI - ASRCEV, fundada em 
30-01-2007, com sede na Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de 
Assari, Município de Barra do Bugres- MT, é uma Entidade Civil de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural, social e democrática, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da Comunidade atendida, pra fins não 
econÔmicos. A ASRCEV - Associação Rádio Comunitária Esperança Viva 
Distrito do Assari, manterá sua independência em ralação aos 
partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. Presidente: 
Fábio Cesar Vieira; Vice-presidente: Odair dos Santos de Jesus: 
Secretária Geral: Ana Cácia Santos Barros. Segundo Secretário: 
Marcelo Rosa Viana. Primeiro Tesoureiro: Marcelo Aparecido Santos 
Barros. Segundo Tesoureiro, Gilmar Santana Neves. Suplente: Gilvan 
Ribeiro da Silva. Chapa foi eleita por unanimidade. Barra do 

( Bugres- MT, 07 de Março de 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I CERTIFICO AINDA QUE, foi averbado nestas 

Notas, sob o , uma Alteração: 2' Alteração de 
Estatuto e Declaração de Retificação da ASRCEV - Associação 
Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari, alterando o artigo 
16 do estatuto, sendo: A diretoria Executiva,, será composta de 
cinco cargos, a saber: Presidente, Vice-presidente, Secretário 
Geral, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo 
Tesoureiro, a qual foi assinada pelo Dra. Marli Guarnieri de Lima 
Arantes - OAB/MT n o  11.865 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -m---x.-x-- *--.e- . 

B 7  8*7-"'21 , l.(\i\c;c) ;: ' ! - > v  I ? ,  i & - : r \ !  4 
i 1 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 
1 

I 

I substituta 1'6 S & ~ V \ ~ Q S  Notariais e Roui:ti.ai? 
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ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES ::,.f,?? I -  

Cartório l0 Of [cio 
1° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES 

Elza Ribeiro Saleç Myrna Ribeiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361 -1 836 

Almeida s/nO, portador do RG no 221.1120-4-SSP/MT e CPF no 
042.211.651-38, e no Conselho fiscal será substituído Leandro 
Souza Sales, pelo Sr. Paulo Fernandes Campos de Barros, casado, 
brasileiro, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco no Sítio 
3 Irmãos no Distrito do Assari MT, portador do RG no 331.156- 
SSP/MT e CPF no 156.142:121. Presidente: Fábio Cesar Vieira; Vice- 
Presidente: Ana Paula Santos Barros; segundo secretário: Patrik 
Júnior B. Campos de Barros; l0 Tesoureiro: Marcelo Aparecido S. 

i e ,  Barros; Segundo Tesoureiro: Gilmar Santana Neves.. . . . . . . . . . . . . . . . 

B DO BUGRES-MT, 16/JULH0/2009. 

V 
Milrna  Ribetro Sales Sandri 
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ESTADQ DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO BUGRES 7, \B3 -.. 

uhn i tu ;8k%y o: 
Cartór io l0 Ofício 0.5. C,$! 

l 0  SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL BENEDITO DA COSTA SALES 

Elza Ribeiro Sales Myrna Ribeiro Sales Sandri 
Tabeliã Substituta 

Av. Castelo Branco - 144, centro, Barra do Bugres - MT, Cep: 78.390-000, Cx. Postal 003 
Telefax (65) 3361-1 836 

C E R T I F I C O ,  que revendo em meu Cartório 
os livros de Registros de Pessoas Jurídicas livro "Arr, desta 
Comarca, a meu cargo, verifiquei que, encontra-se registrado sob o 
número sob no 1.324; em 28-05-2009, a 2' ALTERAÇÃO DE ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DE ASSARI. 
DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO - ATA da ASSOCIAÇÃO ' 10 COMUNIT~IA 
ESPERANÇA VIVA DISTRITO DO ASSAR1 - ASRCEV, re ada em 24-05- 
2009, a Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari, 
Município de Barra do Bugres- MT, nos termos do Edita1 de 
Convocação do dia 11-05-2009; a Direitoria Executiva da ASRCEV - 
Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Dsitro do Assari, 
convoca seus associados para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária, que realizar-se-á no próximo dia 24-05-2009, na 
Marciano R. Senna, no 119, Distrito do Assari, Município de Barra 
do Bugres- MT, com inicio as 8:00 horas em primeira convocação e 
as 09: 00 horas em segunda e última convocação, com pelo menos 1/3 
dos associados, pra apreciarem e deliberaram a seguinte ordem do 
dia: Alteração Estatutária do Artigo 16O e remanejamento da 
diretoria executiva e conselho, Distrito do Assari, Município de 
Barra do Bugres- MT; na composição da mesa foi indicado para 
presidir os trabalhos, o Sr. Fábio César Vieira e para secretariar 
a Sra. Ana Cássia Santos Barros, que leu o edita1 acima para os 
presentes. Dando início ao primeiro ponto da pauta o Sr. FÁBIO 
CÉSAR VIEIRA, informou aos presentes que esta alteração 
estatutária se dá em virtude de exigência do Ministério das 
Comunicações que solicitou as seguintes adequações 
social: A inclusão dos seguintes cargos, segundo 
secretário, 1" Tesoureiro e Segundo Tesoureiro 
Diretor de operações e programação. O artigo 16" 
da seguinte forma: Presidente, Vice-presidente, 
Segundo Secretário, 1" Tesoureiro e Segundo 
remanejamento da diretoria executiva, será sub 
presidente: Odair dos Santos de Jesus, pela Sra. 
Barros, brasileira, solteira, residente e do 
Marechal Rondon S/nO Distrito de Assari MT, p 
143. 2547-0-SSP/MT e do CPF no 706.255.221-68; e 2" Secretário, 
Marcelo Rosa Viana, pelo Sr. Patrik JÚ Campos de Barros, 
brasileiro, 'solteiro, residente e domicl Rua Belizário de 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0261 24/07 Localidade/UF: Barra do Bugres - Vila AssariIMT 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1485246 14S5226 

Longitude 57W1101 57W1022 1 
Distância A:B 1.32 

( IBGE ) 

Processo 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedoncia do aviso de inscrip30 (d < 4000 m) I 

Rua Marciano R. Senna,no 11 9, Distrito de Assari 

Sim 1. 

3. 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Sim I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

5. 

' 7. I Declarapão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

1 8. JApresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/88? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I projeto técnico . A 

ACO 

V 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 
/ - 

2410812009 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no z28'Z /O g/RADCOM/DOS/SSCE-MC de / 061 

Processono 53000. O Z G I Z 9  l IxK)? Localidade: S w  hayu4 / M T  

- 
Entidade: LQ~& d i o ~ ~ m &  ~ A ~ ~ ~ V C A A  v i V w  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(& Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmprídas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, - @a, o K ' / o ~  Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\ -a 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 172 a 160 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. iZ/ 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATE: 3'3 1 01 1 L" 4 4 M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 2' 
MEMBROS FLS. -5 ,e ZIU 

Brasília, 20 / 98 1 OQl Analista responsável: &GC~.OWOV ,v S!&o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' )  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS @% yspd / 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 $5  3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d*rl de 2009. 

Ao Senhor 
FABIO CESAR VIERA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DO ASSARI 
Rua Marciano R. Senna , no 119, Distrito de Assari 
78394 - O00 Barra do Bugres - MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
I - '  
\ 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000026124/07, na localidade de 
Barra do Bugres - MT, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

r'- 
2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 

. 12.1, alínea "b" e subalíneas "b, 1 " e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejhveis 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

2. planta de armamento em escala compatível com a área da localidadd objeto da outorga;e * 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. E 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 



3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a g t  

indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 

I 
[ / 

distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea f 
" d  da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do I /  
formulário de informações técnicas. !I 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalaçáo 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; c - 

, 7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada devera ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

b85 CO? 

*;I ,J 4 ç *.* 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços _q,,w. _llinm ,I.- C~. .Cly~ . l ldY.~ZPX.II~UI  

skF{\/l<:;[j i.? [.'i;:,;, :(;;i? ;yE-!:>EF;y,l, 
, ., 

p,(ijij:l&+;r; r ::.:i ,,:::;";l!.:;;;(;::( r;:::; 
i (:c;,4 ,* -,.,,,i ,,,,,;,i, ,.*e.; p b l b *  

l,ii,;,:,.:,:; !,,:, .,,) t , ~ ~ , : 2 , ~ , 2 ~ : $ ~ ? ! l ~  

R A M  - Processo 53000026124107 - Barra do Bugres - MT 



" ASRCEV - ASSOCIAÇÃO 
NCA VIVA DISTRITO DO ASSAM 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3853 de 24/08 12009 

a;. 2 4 ~  r?, - 
, 2 

@, 4 $ 
. - 6. 

Processo no: 53000.026124/07 

C Local: Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres UF: MT 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASRCEV - Associaçãio Rádio Comunithria Esperança Viva Distrito 
do Assari, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. 

Barra do Bugres-MT, 21 de setembro de 2009. 

Nome do representante da entidade: Fabio César Vieira 
CPF: 835.006.691-15 

Endereço para correspondência : Rua Marciano R. Senna, no. 119, Distri 
Barra do Bugres, Estado Mato Grosso, CEP 78394-000. 
Telefone para contato: 065 3361-3456 / 9958-7853 
Correio eletrônico (e-mail):fabiocesarbbu@hotmail.com 
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ISTÉRIO DAS C o a: 

SECRE DE SERVIÇOS DE eo CAÇÃO ELETRBMCA~ $ 
DEPARTMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS Ss . %@ J 

Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo Oeste - Saia 300 
70044-900 - Brasília-DF Tel:. (61) 33 1 16177 - Fax: (61) 33 1 1-6617 

AIC: Carlos Alberto Freire Resende A-  Diretor 

ea.r! zrtr). . DF 
Ref Oficio 385312009/RADCOMIDOSISSCE-MC 53000 04956 112(10969 

A Associação Radio Comunitária Esperança Viva - ASRCEk; inscrita no CNPJ sob o 

no 08.743.18710001-25, com sede na rua Marciano Rodrigues Senna, 1 19, Centro, Distrito de 

- Assari, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.394-000, 

Telefone (065) 3347- 1089, correio eletrônico fabiocesarbbu@hotmail.com, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, atender o Oficio acima citado, apresentando toda a documentação técnica. 

I Assari, 25 de setembro de 2009. 

BBGUMEldV(- 
NESTA WTA 
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ANEXO 14 - MODELO DE FO r O PADRONIZADO t! , Q- 11 

3 ,  &i 1; 
TERÍSTICAS TÉCMCAS DO PROJETO TÉCMCO 0 6 9 ~  P 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica - Depadamento de Outorga de 

I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADI~DIFUSÃO co - 
USO EXCLUSIVO DA ANATBL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  R A D I O  C O M U N I T A R I A  E S P E -  
R A N Ç A  V I V A  

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINU CGC 

1 0 1 8 1 7 1 4 1 3 ( 1 1 8 1 7 1 0 1 0 I 0 I l I 2 ~ 5 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R / A ( D ~ I ~ o ~  I c ~ o J M / u I N J I I T I A / R J I I A /  I E I s / P I E / R I A / N I Ç J A I  / F I M /  / / 1 I 
4  - ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A I R I c I I I A I N I o I  1R.I ~ S ~ E ~ N ~ N ~ A / - ~ 1 ~ 1 / 9 ~  I 1 I I 1 1 1 I 1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

I A I s I s ~ A I R I I I  I ~ ~ B I A I R I R I A I  lolol l~lul~lal~lslil I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

M 
17181319141-/010l0] 16/51 13/314/71 111018191 1 I I 1 - 1  I 1 1 I I / I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO SIMISSOR E SISTEMA IA.NTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A I R I c I I I A I N I o I   IR.^ I s I E I N I N I A I  1 - 1  1111191 1 I I I / I I I 
BAIRRO 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

CIDADE 

LOGRADOURO ;;(,fl~ 1 
$ 9  ' 1  1 

R I U I A I  I M I A I R I c I  I I A I N I o I  IR.I I s I E I N I N I A I  I i I i 19 I I I !I I I "I I. /.\I" I * " ' . /  
BAIRRO 

7- SMISSOR 
FABRICANTE 

[ A I u I A ~  I I c I o I R I R I E I A I  IEIoIuIIIP.I I E I L I E I T I R I o I N I I I c I o I s I  I I I I I 
MODELO POTÊNCIA 

/ s I P ~ o I z I s I  I I I I I I I I I 1 l215l.I0I~attsl 
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I 

* &!50 '\ ..- 
FABVANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I . ~  I E I L I E I T I R . ~  I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITLJDE DO LOCAL 

IB I I I 3 Io Im I 3 I o I . I o I m  141-7131 I I m 
9 - LINHA DE 
FABRICANTE MODELO 

I K ~ M ~ P I  I c ~ A ~ B ~ o ~ s ~  I E ~  ~ s ~ I ~ s ~ T ~ E ~ M ~ A ~ s ~  1 I 1 I R I ~ I C 1 2 1 1 1 3 1  I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LiNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 1 4 1 . 1 2 1 d ~  101.171113 

mL) 
Perdas na linha (h) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IADA @RP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025-x-1x 1 x 0,713J = --17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da anten, no plano vertical, em vezes 

( q = Eficiência da linha de transmissão 
I Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

Watts. 

11 - INTENSIDADE DE C O NO LIMITE DA 

E(dBp) = 107 i- ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distancia d a  antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,49) - 20 log 1,O = 89,509 dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFO ÇOES DE INTERESSE 

PORTANTO CONFORME CALCULO OBTIDO NO ITEM 11 PODEMOS 

CONFIRIMAR QUE TAL INSTALAÇÃO É VIAVÉL. 

i J 
13 - DADOS DO ENGENBEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A J N ~ T / o I N / I / o I  I~ lolsI  I s I A I N I T ~ o ~ s I  I N I E I T I T J o I  1 I I I I I / 1 / I 
REG.CREA ENDEKECO 

I I I O ~ ~ ~ I ~ ~ / I D /  / R I u I A I  / 2 1 0 I  / ~ / ~ 1 9 / 3 1 0 1  / I I 1 I / I / I I / / 1 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 



e de representante legal da ASSO 
ES - ASRCEV, declaro para os d 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

I 

Assari, 25 de setembro de 2009. 

. 835.006.691-15 
Representante Legal da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Marciano Rodrigues Senna, 1 19, centro 
CEP: 78394-000 Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres - NIT. 

Telefone para contato: 065-3347-1 089 
E-mail: fabiocesarbbu@hotmail.com 



Declaro, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO I 0  

C 0  - ASRCEV, que qualquer interferência causada 

pela instalação da estação de Freqüência Modulada de Radcom no distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres - MT em estações de telecomunicações regularmente 

\ 
autorizadas e instaladas, serão interrompido as transmissões e sanado o problema antes do 

seu funcionamento no local definitivo. 

Assari, 25 de setembro de 2009. 

Representante Legal 

~o%unitá~a Esperança Viva 
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Declaro, que a instalação do canal 290 de FM Comunitária para o distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres, no Estado de Mato Grosso, Proposta pela Associação 

Radio Comunitária Esperança Viva - ASRCEV, atende a todas as exigências da 

legislação em vigor aplicáveis. 

E, que o contorno de 91 dBu esta situada a uma distancia menor que 1 km em todas as 
i 

i 
direções conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Assari - MT, 25 de setembro de 2009. 

Antonio dos Santos Netto 
CREA: 1 0.962/D 

1,nionio Santos Iietto 
Telecomunicaçóo 



Declaro para os devidos fins que a instalação da torre proposta pela ASSOCIAÇÃO 

I 0  C 0  - ASRCEV no distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres, Mato Grosso, para a instalação do canal 200 de FM 

Comunitária, com altura de 30 metros não fere os gabaritos da Zona de Proteção a 

Aeródromos, estando de acordo com a legislação vigente. 

Assari, 25 de setembro de 2009. 

Antonio &nlos Fiello 
Telecornunicago 



il-J 9 $' 
r, 4% - das DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a- 

Avaliação feita em 24109109, na estação transmissora da ASSOCIAÇAO RADIO 

COMCTNITÁRIA ESPERANÇA VIVA -ASRCEV,entidade autorizada a executar- 

O serviço de Radiodifusão Sonora RADCOM localizada no Distrito de Assari, 

Municipio de Barra do Bugres-MT. Local de coordenadas geográficas 14' 52'46"S- 

57'1 1'01" W, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos- 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagn6tiicos na Faixa de Radiofreqiiências entre 9.. 

kHz e 300 GHz, aprovada Pela Resolução Anatel no 303, de 02/07/2002,publicada- 

no Diário Oficial da União do dia 10 subsequente ,não expondo a população a campos- 

( eletromagnéticos de radiofrequência de valores superiores as estabelecidos, 

DECLARO,ainda, que o referido Relatório de Conformidade será mantido na- 

Estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anate1,conforme- 

Prevê o mencionado Regulamento. 

Assari, MT 25 de setembro de 2009. 

I Legal Pela Entidade 

Fábio Cesar Vieira 

CPF: 835.006.691-15 



Declaro para os devidos fins que a ASSOCZAÇÃO 

- ASRCEV, deverá ter o nome fàntasia de "Radio Comunitária 

m e  determina o sub item 6.7 da Norma 02/98 RADCOM. 

Assari, 25 de setembro de 2009. 

-1 5 
Representante Legal 



Declaro, para fins de comprovação junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que 
a torre do Sistema Irradiante da estação proposta para a instalação do canal 200 de FM 
Comunitária, no distrito de Assari, município de Barra do Bugres 1 MT, cujas 
características estão abaixo especificadas, não fere o gabarito de proteção dos Aeródromos 
da região, conforme regulado pela Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Características da Torre : 

Altura : 30,O rnetros 
Cota da base da torre: 180 metros 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 14O52'46" S 

Longitude: 57'1 1 '01 " W 

Assari / MT, 25 de setembro de 2009. 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇBES 

Certificado de Womologação 
(Intransferível) 

No 068083-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificaçáo e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL II - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão T6cnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as 
condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de  Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Serviço/AplicaçBo: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Pot&ncia de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajust 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Maximiliano Salvadori Martinhao 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do ~ s ~ e c t f o  

nhtml:file://F:\radcom-esperança viva -B. Bugres\Certificado de Homologação - Requerimento no 053 1 -03.mht 



Equipamentos para Radiodifusão 

ANTENA PLANO TtRRA ONDA 

Laudo Técn 

3 3 3 - 4 Auad Correa Equip. Eletr .--,---- 
Centro Empresarial Pref. 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

Tel.: +55 (35) 3473 3700 d .rb .$ 9 4 d www.teietronix.com.br 
/,kofiio "3on:os I4e::c 

TeiecornunicaPo 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. Gvt -1,O 

O" .I n o  

CARACTERISTICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 



UAD CORREA Equip. Eletronicm Ltda 
Paulo F. Toledo, 90 
G - CEP:37540-000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 
it4 ,S 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 : 1, G ht - I ,O 
9y Q @&-, &i 
I 



Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 510546 Il$s CmkM Anoía@o de Responsabiiciade T1cnica -Lei Federal 6.196177 
-*h-* Conselho Regional de Engenlia~ia, Arquitetura e Agronomia do RXT Web BOI 

, Dados daART Agencia /Código do Cedente 3499-11000465009-3 Nosso Número: 14372241000510546 Recibo do Sacado 
[ Tipo:OBRA/SERVIÇO 

w. " .- 
Participa@~ Téenica: RESPONSÁVEL CartVínculo: ART Vínculo: k 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO I Motivo:NORMAL 
Característica: OBRAISERWCO EXCETO EDIFICACÃO 

CartVínculo: ART Víneulo: 

I - - - 7 - - -  

Contratado 

( Nr.Carteira: MT109620 
tu 

Prorwsional: ANTONIO DOS SANTOS NETTO a 1  
ai 

.eP 

IdentiP~caç%o da Obra/Servi(io 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA Telefone: 
Endereço: RUAMARCIANO R. SENNA 119 CASA CPFICNPJ: 08743 187000125 
Cidade: ASSARI Bairro: CENTRO CEP:78394000 UF:MT 
Finalidade: COMERCIAL Dimensiio: 0,00 Vlr Contrato: 500,OO Honorários: 30.00 

Nr. RNP: 1200883390 Título: * Engenheiro Eletricista '@& . 
Empresa: NFXWM.4 EMPRESA Nr.Reg.: O 

Contratante.. 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNiTARIA ESPERANÇA W A  

Endereço: RUA MARCIANO R SENNA 119 CASA CPMCNPJ: 08743 187000 125 
Cidade: ASSAM Bairro: CENTRO CEP:78394000 UF: MT 

Data Laício: 01/10/2009 Prev.Fi: 02f1012009 EntClasse: 8 I vencimento: 3 1110109 Valor ART: 30,OO I 
Ite Atividade Técnica Descriçáo da ObrdServiço Quantidade Unid. 

%aaa,, 

1 hojeto PROJETO RADCOM ASSAR1,BARRA DO BUGRES 1,OO UN 

Autenaícaçiío Mecânica 

I Declaro que as regras  de acessibi l idade prev is tas  nas nonn+3-t+cnicas da AEiNT, na legis lação específ ica e no I 
I Decreto n" 5.296, de 2 de dezembro de 2004,  não s e  a u l i c a k d a t i v i d a d e s  urofiss ionais  acima relacionadas. I 

Loesl de Pngamaniu 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Vencimento 

Cedenle 
CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arquiteiura e Agrouonia do MT 

Dnln Nr.Doclo Ikpkie DOC Aceile Daln Pmeersnmenlo Nosso Número 
01/10t2009 510546 DM NÃO 01/10/2009 14372241000510546 

I L I I 

Uso Bonw Cnriam Ikpk ie  Quaniidnde Valor 

18019 R$ 
Instruções: 



OUYIDORIA CAIXA 0800 

COHPROVAHTE PhGAI4WTO DE 
BLOQUETO BANCOS - 

.DATA DE VEITCIMENTO : 31/10/2009 
- VALOR LfO PAGAMENTO: 30,M 

- 
Disque CAIXA - &180@ 726 0101 

- - Ouvidof-ia da CAIXA: (BBBQ 725 7474 
Reclamac6es, sugest@es e elogios - 

uw,calxri.yov.br 

274-489200037-7 

- VIA DO CLIENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i. - , ) L  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 4 .,+ 

Identificação do Processo 

4 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO $;pq? 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM e ,t , 3- P 

Número: 53000.0261 24/07 LocalidadeIUF: Barra do Bugres - Vila AssariIMT 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

1.' 

4 I 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1485246 1485226 

Longitude 57W1101 57W1022 

Z i  .. ,C'. 

Distância A:B 1.32 
( IBGE ) 

' (i 2. I Endereço da Antena Proposta I 

I 
-- 

Processo 

I Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari I 
1 2.1, ( Endereço do Studio I 

Sim 1 . 

I Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari I 

I 

Entregou documentação tempestivamente? 

/ 3. I Reiaç3o de concorrentes (d <= 4000 m) 

/ 5. IConciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

- 

4. 

ACO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 6. I A  esta@o situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

1 8. I~presenta  planta de arruamento que atende ao item 6 7 .  X da Norma 02/98? 

I I 

1 9. IA  área urbana da localidade 6 c= 3.5 km? Não 

Sim 7. 

1 1 0  I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

t fl a ,.,,-. , 

r 1 :li110 
Em relação a primeira análise técnica, o processo pencontra-se instruído . 

B I 
/ - Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

2111 012009 Página 1 de 1 



Identificação do Processo 

Número: 53000.0261 24/07 LocalidadeIUF: Barra do Bugres - Vila AssariIMT 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 2 1/06/2007 Canal: 200 

I Processo I 
1 1 . I Entregou documentapão tempestivamente? Sim -1 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

3. 
r 

Sim I 

Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III. item 6.1 I )  

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama d e  irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

\ 

a. s im 

b. Sim 

Sim 
' 

5' 

6. 

7' 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

8. 

Sim 

1 10. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

1. Ganho Maximo: 0,OO 

/ a .  Fabricante: Auad correa Equip. eletr. Ltda I b. Modelo: SP - 5025 I c. Categoria: 2 H I d. Certificado: 0680-03-0528 1 

12. 

13. 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

b. Fabricante: Auad correa Equip. eletr. Ltda 

Sim I 

c. Modelo: PT - O dB 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

16. Conclusão da Análise " "' 4,i i::T"* 2 . .  9' .".; 
t4[Jl { , $  ,,, , t.:;; I,,,;,.;;$ \:j 

1 1 , 
Sim 

Sim 

2111 012009 RadCorn Página 1 de 2 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,OO Sim 
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MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇQES " C &  V s + 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO cd. . - 
~'q:,~.. C J  , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i V% 

Referente Ofício no 3 853 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de Zci / m/ zP;,'3 

( ) única entidade no local ou; , ' 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

? 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

cumprid& integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABZLITADA 

Brasaia,-? A / )o 1 C1 Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CWJ-PLS. szcí 
ESTATUTO SOCIAL - PLS. 17 Z QV 

G>p <j [%v<t C) ~~i"---+ r 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITULÇÃO - PLS. Zcf -9 d+~i@"hoGu 

ATA DE ALTERAÇÃODEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

f 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: q ~ <  I C'& 1 L E J DATO&ANOS - ART. .rS'; 
~ N I B R O S ~ S ,  ZY kl 7 6  --v y , t s - ~ ~ / : ~ ~ t r ~ ~ ~ - -  

t i  

/q / zcc:Gj Brasilia, Analista responsável: (:i l . k , ~ L . /  6v" $ : , ~ / i ~ l d  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos ~inistérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 54 6 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A o  Senhor 
FÁBIO CESAR VIERA 
ASSOCIAÇÃO -10 COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA DISTRITO DO ASSARI 
Rua Marciano R. Senna , no 119, Distrito de Assari .__- .... ..... - .,*.. ..,..,.. . . . , s ...,. 

78394 - O00 Barra do Bugres - MT 

Assunto: Solicitação de Documentação c - 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 530 
d o  Bugres - MT, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a d&cuinetitação já apresentada pela requerente, solicitar-ilos a V. Sa que seja enviado o seguinte 
documento: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte documentação: 

I. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenl-ieiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
d o  RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher coin 
endereço correto e coordenadas geográficas , ou seja , Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari, Barra 

.; d o  BugresMT. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recibimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única vez, por 

etor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

.( 

Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - Brasília-DF Tel:. (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 33~iiQ&$7gRIQ CbEB 

6RABfL1.4 . DF 

53QBOQ) Q59273RO09-73 
AIC: Carlos Alberto Freire Resende - Diretor 8E&P&BCE 

Ref Oficio 542812009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESSO: 53000026124107 

A Associação Radio Comunitária Esperança Viva - ASRCEV, inscrita no CNPJ sob o 

no 08.743.187/000 1-25, com sede na rua Marciano Rodrigues Senna, 1 19, Centro, Distrito de 

Assari, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.394-000, 

Telefone (065) 3347- 1089, correio eletrônico fabiocesarbbu@hotmail.com, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, 

vem, atender o Oficio acima citado, apresentando toda a documentação técnica. 

Distrito de Assari, (Barra do Bugres)/MT, 15 de novembro de 2009. 

*lT.eent~,- .-.,4 -< "+' 
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SECRETARIA ÃO ELETR~NCA 
DEP NTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - Brasília-DF Tel:. (61) 33 1 1-6177 - Fax: (61) 33 1 1-6617 

A/C: Carlos Alberto Freire Resende - Diretor 

Ref Oficio 5428/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESSO: 530000261 24/07 

A Associação Radio Comunitária Esperança Vva - ASRCEV; inscrita no CNPJ sob o 

no 08.743.187/0001-25, com sede na rua Marciano Rodrigues Senna, 1 19, Centro, Distrito de 

Assari, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.394-000, 

Telefone (065) 3347- 1089, correio eletrônico fabiocesarbbu@hotmail.com, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, atender o Oficio acima citado, apresentando toda a documentação técnica. 

Distrito de Assari, (Barra do Bugres)/MT, 15 de novembro de 2009. 
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ANEXO 14 - MODELO DE PORMULARIO PADRONIZADO 

F o R M U L ~ O  PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO 

ica - Departamento de 0ut8rga de 

I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMXJNITÁRIA - RadCorn 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  R A D I O  C O M U N I T A R I A  E S P E -  
R A N Ç A  V I V A  

DENOMINAÇAO SOCIAL CGC 

1 l 0 l 8 / 7 / 4 1 3 1 1 1 8 / 7 1 0 1 0 I 0 I l I 2 I 5 I  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I R I A / D I I I o I  I c / o ~ M ~ u I N I I I T I A I R I I I A [  I E I S I P / E I R J A I N I Ç ( A I  I F ~ M ~  1 / I / 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
UXJRADOURO 

R I U I A I  I M ~ A I R I c I I I A I N I o I  1R.I I s I E I N I N I A I - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I D I I I s ~ ~  I R I I I T I o I  I D I E I  I A I s I s I A I R I I I  IB.I I~lol I~lul~l~I~lsl I 
CEP FONE FAX 

M 
[7181319141-1010)01 16151 13(314171 111018191 1 I I 1 - 1  I I I I I I I I 

EMAIL 

I F I A I B I I ~ O ~ C I E ~ S ~ A I R I B I B I U ~ ~ ~ H ~ ~ ~ T I M ~ A I L . C O M  I I I I I [ I I I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOOKAWURO 

I R I u I A I  I M I A I R I c I I I A I N I o I  IR.I I s I E I N I N I A I  1 - 1  lili191 1 I I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

D I S T .  D E  A S S A R 1  
CWADE (CONTINUA AO COORDENADAS O E O O R ~ C A S  

[B.I IDDI I B ~ U ~ G I R I E I S I  1 $ 1  11 14 151 2 131 6 1~1151 7 111 0 131 4 / w I  
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

R I U I A I  I M I A I R I c I I I A I N I o I  IR.] I s I E I N I N I  
BAIRRO 

:.:I"'-"* 

8 '  
3 r*.!.. h 





8 - BLNTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I O / U J I . I  / E I L I E I T I R . I  I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 1 0 1 .  b P I I I310Irn I I ~ I o I . I o ) ~  

MODELO - 
I P I T I o I D I B I F I M I  I 1 

ALTITUDE DO T K A T .  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

. 
MODELO 

I K I M I P I  I c I ~ l ~ l o l s I  I E I  I s I I I s I T I E ~ M ~ A I s I  / I I I R I G I c I z ~ ~ / ~ ~  I I I 
COMPRIMENTqL) ATENUA AO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) - EFICIÊNCIA DA LINHA (T) 

1 3 / 5 1 ,  b bn I 1 4 7 . l t l d ~  I I i I . 1 4 1 7 1 d ~  1 0 1 . 1 7 1 1 1 3  

m 
Perdas na linha (PL}=& Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025-x-1-x 1 x 0,713J = --17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom dever4 ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) ll potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da drea de serviço (raio da 4rea de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,49) - 20 log 1,O = 89,509 dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da drea de'serviço ser8 de 91 dBp. 

12 - OUTRAS EWORIMAÇÕES DE INTERESSE 

PORTANTO CONFORME CALCULO OBTIDO NO ITEM 11 PODEMOS 

CONFIRMAR QUE TAL INSTALAÇÃO I? VIAVÉL. 

13 - DADOS M) ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

J A I N I T ~ o ~ N / I ~ o ~  I D I o I s I  I s I A I N I T ~ o ~ s I  I N I E J T / T I O /  I 1 I 1 I 1 j 1 I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11101916 12111DI I R I u I A I  / 2 1 0 /  I N I R 1 9 / 3 / 0 I  I / I I I / I I 1 / I I I ] 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 





Declaro, na qualidade de representante legal da A S S O ~ Ç Ã O  RADIO 

COMUNZTARIA ESPERANÇA VIVA - ASRCEV, que qualquer interferência causada 

pela instalação da estação de Freqüência Modulada de Radcom no distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres - MT em estações de telecomunicações regularmente 

autorizadas e instaladas, serão interrompido as transmis&s e sanado o problema antes do 

seu funcionamento no local definitivo. 

Assari, 15 de novembro de 2009. 

\ I , c . 7 -  
RU&O ~ o r n u n i t ú ~ à 1 É . s ~ n ~ a  Viva 

Representante Legal. 



Declaro para os devidos fins que, conforme estudo por mim verificado que a cota do 

terreno em um raio de 1 km do local especificado para o sistema irradiante localizado na 

rua Marciano Rodrigues Senna, 119, no distrito de Assari, município de Barra do Bugres - 

MT, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar No 112004 do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. (RADCOM). 

Assari, 15 de novembro de 2009. 

CREA: 10.962p 



Declaro para os devidos fins que a instalação da torre proposta pela ASSOCIAÇÃO 

RADIO COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA - ASRCEV no distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres, Mato Grosso, para a instalação do canal 200 de FM 

Comunitária, com altura de 30 metros não fere os gabaritos da Zona de Proteção a 

Aeródromos, estando de acordo com a legislação vigente. 

Assari, 15 de novembro de 2009. 

Antonio dos Sa to Netto 
CREA: 10.962dI 



Declaro, que a instalaçio do canal 290 de FM Comunitária para o distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres, no Estado de Mato Grosso, Proposta pela Associação 

Radio Comunitária Esperança Viva - ASRCEV, atende a todas as exigências da 

legislação em vigor aplicáveis. 

E, que o contorno de 91 dBu esta situada a uma distancia menor que 1 km em todas as 

direções conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Assari - MT, 15 de novembro de 2009. 

* r -  

Antonio dos S to Netto 
CREA: 10.962b 



DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a 

avaliação feita em 24/09/09, na estação transmissora da ASSOCLAÇÃO M I O  

COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA - ASRCEV, entidade autorizada a executar 

o serviço de Radiodifusão Sonora RADCOM localizada no distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres - MT, local de coordenadas geográficas 14O52'46"S / 

57°11'01" W, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqiiências entre 9 

kHz e 300 GHz, aprovada pela Resolução Anatel n 9 0 3 ,  de 2/7/2002, publicada no 

Diário Oficial da União do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqiiencias de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o referido Relatório de Conformidade será mantido na 

estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 

prevê o mencionado Regulamento. 

Assari, MT 15 de novembro de 2009. 

*p td&iveF  pela Entidade 

~ a b f o  Cesar Vieira 

CPF : 427.060.419-00 
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Fabio Cesar Vieira, na qualidade de representante legal da - ASSOCIAÇAO U D I O  
COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA - ASRCEV, declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estqão, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela eswão, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Assari, 15 de novembro de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua Marciano Rodrigues Senna, 119, centro 
CEP: 78394-000 Distrito de Assari, Município de Barra do Bugres - MT. 

Telefone para contato: 065-3347-1089 
E-mail: fabiocesarbbu@hotmaiI.com 

! ,,,-t,a.s, ::\: : : , :; 2 ;  , , i 
i:#.< < i  . , i r . . ,  L i,,. .i 



Declaro, para fins de comprova@o junto ao MINISTÉRIO DAS COMXJNICAÇÕES, que 
a torre do Sistema Irradiante da estação proposta para a instalação do canal 200 de FM 
Comunitária, no distrito de Assari, município de Barra do Bugres 1 MT, cujas 
características estão abaixo especificadas, não fere o gabarito de protqão dos Aeródromos 
da região, conforme regulado pela Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Características da Torre : 

Aitura : 30,O metros 
Cota da base da torre: 180 metros 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 14'52'36'' S 

Longitude: 57010734" W 

Assari / MT, 25 de setembro de 2009. 

CREA 10.962D 

&tdQkl L Smb 32c#o 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0261 24/07 LocalidadeIUF: Barra do Bugres - Vila AssariIMT 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (9) 

I Latitude: 1435236 1435226 

I Longitude 57W1034 57W1022 

Distância A:B 0.47 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

Rua Marciano R. Senna, no 119, Distrito de Assari 
I 

Rua Marciano R. Senna, 11 9, Distrito de Assari 

2.1. Endereço do Studio 

3. 

1 8. l~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 
9. 

- 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido . 

I IRZgina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

06/01/2010 Página 1 de 1 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.0261 24/07 Localidade/UF: Barra do Bugres - Vila AssariIMT 

Entidade: ASRCEV - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 

I 1 , I Entregou documentação lempestivamente? Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

'ação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

I 1 1 . l ~ l t u r a  da antena em relação ao çolo <= 30m? I Altura: 30,oo I Sim I 
-- 

I 12. I~otênc ia  efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

I 1 3. 1 O transmissor está certificado? Sim I 
1 a. Fabricante: Auad correa Equip. eletr. Ltda I b. Modelo: SP - 5025 I c. Categoria: 2 H I d. Certificado: 0680-03-0528 1 
1 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

viln[s[e,i(, <\!:.i,:: . ,.,,,,..! 1, < ,  ,,.<,.. >,,-..,.- 
Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

Regina Aparecida Monteiro . 
f '  / (Analista) 

V I 
\ 06/01/2010 RadCom Página 1 de 1 



IST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 5 42.8 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 21 1 401 09 

Processono 7 3 0  , 0 26 1 2 4 (0 f Localidade: 
4 

Entidade: d m ~ ~ r . a ~ v o  m T k h  w m - 6  EA I /a&-L V i  V& 
L 4 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) , 

Cpmpridrs parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(.13R.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

w 
Brasília, o6 I /h Analista responsável: 

(A) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

, C'. % ' ! .  - '  1. ,& i ' 

9 .i,c:( ' .* .& 

. -c : S .  '&;$ ,",,.; 
' C , .  " CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - FLS. ia4 
ESTATUTO SOCIAL - FlS. oi r a o - mvC-mdo 

4 J,P~OLQLQLC ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÃO - FLS. zq --O m r .  
ATA DE ALTERAÇAOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

D I R ~ O R I A :  VÁLIDA ATÉ: 3 0 1 o 2 1 2;3 1 M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. x0 
sns.  i's ZG - r ~ ~ y 4 m a  

Brasília, /L? / ta09 Analista responsável: 4 u c . a ~  hl. /h%~ 
I 
1 

/ I  



. ,. - . . 
: :,".,,;:..,::,i,::.<:., .. .,. . .. '.:, ..' .,., :::-. :; i : . ~ ; . : . . % ? ~ ; . ' j : ~ : , i . : - ~ ~ ~ - : i ' ~ ~ ~ - " i '  . -*':------.------. 

. - 

Phis t6no  das Comunica$< es 
S-etaGa de Ser r i ços  d e  ' ~ o m u a i c a ~ á o  Eletrônica . $> 

C O ~ O ~ > @ R T ~ N " ~ ~ ~ D E ~ ~ D E ~ O D E ~ ~ ~ ~  ' 

. . 
. .. 

~ Q U X ~ 3 I E P ' i T O  DE VISTA, CQPL~S DE PRO CESSGS.E 30 C U Í ~ N S ~ S  . . 
' " 

Corisiderando o interesse e m  j n i o r m a ~ ó e s  relativris 30 Processo ae: ( ) Ou-torga, ( ) Pós-Outorga ou ( 
iS 

A ~ ~ ~ p a n h a m e n t o  e Avaliação, solicito, junto a o  ritual respons6~sl dri unidade n a  qual o processo 
i epcon.tra: 
I 

~ ' ~ i s t a  do Processo; 
( ) cópias dos autos do Processo - foll~ris - A fol3ias -- 
( ) Cert idão d o  Processo; , 

J 

njiírh / ( /C jRm/( 1 sJm& . . 
. : 

Nome do interes 

119 e. M P N +  -- 

7361-  3Y 5% Telefones: /65 -- 

. . i , . . ' L  intercssado'~ 'c~e~5; ,ss iuai?r  a i ~ 3  iYSl.ír>C3$D, cons idc raudo  or i ien i  abaixe; a h d a i  i l o r e r i  ~ o m p r o ~ a r  2 su:i conkp. fo-  
p o r , - c i 0 . d ~  d o c u h c n t o  2 sei'anexado .3.e~t3 ~ ~ l i c j & ~ 5 o , â ~ i e ~  H3 r e , a l i z ~ ~ p o  d e  7'i$13, r cp rodu i ;3o  ' r l : ~  c6pia (prazo 5 :dias) ou ' 

solicitação da ' ccf idzo @razo 5 dias j .  : P o d m  rcquçrcr i;ista, .cerCidõ& e: c6pim de. proccssns e doc!~men'tos iiltercssado~, I!OS: 

temos da Lei 3.784 3e.1993, ~?n[oir,~ç:a $qçuÚ cVec$caclo: . , . . ... . .  . . - . . . .. , , , 

i i' ) - T ~ ~ ~ , , &  fincx &jurldicas, q u e  idcio co.lnp f j t u l z i e s  de direitos ou inicresses jndividuais 0x7 no 
exercicio d o  dùreito d e  r c p ~ c i e r i t a y 5 o  *; . 
i j a - B & ~ ~ ~ ~  fisicas ou j&&cas, ou ns'seiis rcpresen t a ~ i f c s  ],egais, #que, mGillO:s e m  0s tt>;rem i~* iGac ! ,~ ,  pGsS:rDl ter J-. . , 

I -- o u  interesses a fe t jdos  por  d5cisé&fie]cs pro[c.i;das.~ü a s ~ e m  r d o t ~ c i ~ "  ; . , 
i' ) m-i\a cmFmk3çnW OU / ,S>Gí1;37~f j r  rcj.,rcçcil~ti.J;ls, cm d ~ f ~ s h  dè  direitos e Uiteresrcs colcii:;or""~ ., . . 

. j.Di ->A Ca,& )sSocj3r=jw ~ ~ ~ ~ l ~ ~ , ~ ~ ~ i ~  c.onztip~::as ,233 Ts~;cscnbots Icz:iiz, c n l  dcfc:.iri c l i  ilirciim C . L ~ ~ C E S S ~  
ciifusos **; 

v" I 

Assinaturã e M3tiíc<~Ia/Sia2e Ser-$dor rei;snsáv$ pda autorização do r e g u ~ ~ d o  

- 
J 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ Á R I A  

REFERÊNCIA: Processo n~3.000.026.124-07, protocolizado em 07.05.2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: ASRCEV - Associação Comunitária Esperança Viva do 

Distrito de Assari, no Distrito de Assari, município de 

Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso. 

1. A ASRCEV - Associação Comunitária Esperança Viva do Distrito de Assari, no 

Distrito de Assari,, inscrita no CNPJ sob o número 08.743.187/0001-25, no Estado de Mato 

Grosso, com sede Rua Marciano Rodrigues Sena, 119, Centro, no Distrito de Assari, 

município de Barra do Bugres, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 02 de maio de 2007, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

F 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Un WJ!D.Ó.U. de 21.~5.2Ò07, 
ii 

com prazo final em 20.08.2007 que contempla a localidade onbe pr&eldkitinsti4fi& o se i  

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os respectivos nomes e 

processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DOS 

DISTRITOS DE ASSAR1 Processo no 53.000.090.919-06, arquivado pelos seguintes fatos 

e fundamentos: "No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço 

nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 21/05/2007, 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa 

entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em tempo 

3 
hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado 

( 1 pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 

cumprimento das exigências dispostas no ofício no 789712006 datado de 18/12/2006, AR 

Postal em 04/01/2007. 

Ocorre que a "Associação de Rádio Comunitária do Distrito de Assari" não 

encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no ofício no 

2299108, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de 

interesse processual da requerente, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 8010, 

datado de 19 de novembro, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 
1 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução d - - = ~ F ~ C ~ S S O  -. i 
administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprb@6ip~lo.~qorqt~t :$s  j;,,~ I 
2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n ~ l 1 2 0 0 4 ,  de 26.01.2004. 

'-=.---__I 
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I 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipament 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localiza 

marciano R. Senna, n/ 11 9, Distrito de Assari, no município de Barra do Bugres, Estado do Mato 

Grosso, de coordenadas geográficas em 14O55'60"S de latitude e 57010t56"W de longitude. Estas 

coordenadas foram retificadas para 14'52'36" S de latitude e 57'1 0'34" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 242, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

\ 
3 planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "b", 
<cC,7, ud", "e"y c<f,, <bg7y, Gh)7, Ui7y, 6j3y, GGl,,, amY7, c6n; , c ? "  o e "p" da Norma Complementar no 

0112004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 146 a 288). 
-l 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 'Tormulário de Informações Técnicas" - 
fls 2731274, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 290. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do tr 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmiss 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade d 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e característic 
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09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 269, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

a comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

3 habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: ASRCEV - Associação Comunitária Esperanç ,'mstn'&wrEèP' '"",.'"'"'" 
',"." F-".'i"'-., " 

2!., ;~,,,!,..~ !.,;..?,:,;AJ,\~.. I 
Assari, no Distrito de Assari; 

tJf4fE[.+;:: C?,,';,T d"': 

, ., ,:. 4,; l,. l',ti;li 

Secretária Geral 

Marcelo Aparecido Santos Barros I Dir. Oper. e Programação 
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0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Marciano R. Senna, no 11 9, Distrito de Assari, município de B 

Estado do Mato Grosso ; 

0 coordenadas geográficas: 

14'52'46" de latitude e 57O11'01" de longitude, coi-respondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 289, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 2731274 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,, d'9 de de 2010. 

Coordenador 

'".i 
De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação qetrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 5 
Juídica para exame e parecer. 

Brasília, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Rádio Comunitária do Distrito de Assari 
No DO PROCESSO: 53.000.090.919-06 

Critkrios adotados para o arquivamento: Nilo cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusáo Comunithria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministkrio das Comunicaçtíes no 103 de 26/01/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 80d 0 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS DONATO DE ALMEIDA 
Associação de Rádio Comunitária do Distrito de Assari 
Avenida Mato Grosso, no 150, Distrito de Assari 
78.394-000 / Barra do Bugres / MT 

Assunto: Arquivamento do processo 

1 
( ~ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.090919/2006, na localidade de 
Barra do BugresMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a selegão da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício no 789712006 
datado de 18/12/2006, AR Postal em 04/01/2007. 

Ocorre que a "Associação de Rádio Comunitária do Distrito de Assari" não encaminhou 

3 qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no ofício no 2299108, tendo ocorrido a 

b , 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BE 
Secretária de 

Rbp- DOSISSCEIMC 



PREENCHER COM LETRA DE F 

I .  

I OF.N08010/2008RADCO~OS/SSCE-MC 
CARLOS DONATO DE ALMEIDA 
ASSOC.DE RADIO COMUNIT.D.O DISTRISO DE ASSARI 
AV. MATO GROSSO, N O 1  50,DISTRITO DE ASSARI 
78.394-000 BARRA DO BUGRESNT 



ADVOCACIA-GERAL DA u NIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA &qild ' 

PARECER N" 0654 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.026124/2007 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari - 
ASRCEV. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária. Município de Barra dos Bugres, Estado do Mato Grosso. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através de 
seu Relatório Final, submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Barra dos Bugres, Estado do Mato Grosso. 

-3 2.  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
-2 razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 

especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurfdicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secreta 
demais titulares de Secretarias da Presídncia da 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

1 I- assessorar as autoridades indicadas no caput destt qdipa; I(-, iJi\i;djq;,,L Idili" I",  
11 exercer a coordenação dos Órgãos juridicos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, 
dos demais atos normativos a 
suas áreas de atuação e co 
orientação normativa do Advog 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535B11-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 



Continuação do PARECER NQ 0654 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

I 3  2i.l~ 303 '- i V -  elaborar estudos e preparar infomções, por so/icitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; tF " %s ;+,, 

rn.. 

V- assistir a autoridade assessomda no controle interno da - Mii 4 ' ~ d  
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação jurfdica; 

1 -  examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de /icitaqão, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pe/os quais se vá reconhecer a inexigibifidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação': 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra dos Bugres, Estado do Mato 
Grosso, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indícando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal. para a 
respectiva prestaçgo. " 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2198, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

e a Associação de Radio Comunitária dos Distritos de Assari 
(Processo nQ 53000.090.919-06) que também concorria à 
prestação do serviço na referida localidade, tiveram seus 
processos arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "a" 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica; n 
os atos constitutivos da entidade Requerente, 
jurídica, compreendendo as atas de constituiçã 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações 
firmadas por seus dirigentes, bem como mani 
da respectiva comunidade, entre instituições 
da localidade, estão de acordo com as normas, c 
do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autoriza5 
presentes autos, estão de acordo com o 
legislação, basicamente as regras da Norma n 
demonstrado pelo Relatório Final da Secretari 
Comunicação Eletrônica. 
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III Conclusão 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, denota-se que o processo se encontra 
devidamente munido .dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6" parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, 
tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em 
que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Coordenador-Geral de os de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao xmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, para as provid 
~m 29 / gpe 12010 



No 704  DE 29  DE J U L H O  DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CACÕES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% e. 19 do Regulamento do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 112.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.026124/2007, resolve: 

krt. 1" Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito 
lo Assari - ASRCEV, com sede na Rua Marciano Rodrigues Sena, 119, Centro, no Município de Barra 
dos Bugres, Estado do Mato Grosso, para executar serviqo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14" 52' 36"s e longitude em 57" 10' 34"W; utilizando a 
freqüência de 87,gMHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deíiberaqão do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do servigo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em v igofy  data de sua publicação. 
A 

Ministro de ~s t adzdas  ~omunica~ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.026124107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 704, de 29 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 30 de agosto do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 31 de agosto de 201 0. 
'I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



? 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 6 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 4 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientagão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



CAÇÕES 
S DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.026124-07. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Esperança Viva do Distrito 

de Assari, do Distrito de Assari, município de Barra do Bugres, Estado do 

Mato Grosso. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 2 de 1 , Y; :$,:s/ de 20 1 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Servigos de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de de2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 1791201 l/RADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. /," 

de 2011. 

BUQUERQUE NETO 

Processo no 53000.026124-07hformaç%o no 179 1201 1- RAI>COM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



CONÇULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉR~O DAS GOMUNIGAÇÕES 
GABINETE DA CONSUj-TORIA JUR~D~CA 

COTA ~ 7 '  022(3/20l%/iiZlJ CONJUR-MG/A@LI 
Processo no 53000.026124/2007 
Interessado: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESPERd';,N$:A VIVA DO DISTRITO DE ASSARI, 

Serihor Secretário de Serviços de Corr-iunica~ão EIetr6niea, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NW0634 - 1,08/20%O/DPF/CONJIJR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 302 a 304. , bem corno informe a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislaçiio aplicável. 

Desça forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providêricias necessárias. 



STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 1 2  1201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de ju2ho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



~ D R O  LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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